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PROJETO DE LEI 372/2016 DE 06/07/2016 

Promovente: 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ementa: 

INCLUI A MOTOLIXO COMO MECANISMO DE RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO EM ÁREAS RESTRITAS AO 
ACESSO DE CAMINHÃO DA COLETA SELETIVA DE LIXO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Gabinete do Vereador Jair Tatto 

PROJETO DE LEI N-9 
	PL 

372/2016 

Inclui a Motolixo como mecanismo de 

recolhimento dos resíduos sólidos 
produzidos no município de São Paulo em 
áreas restritas ao acesso de caminhão da • 	 coleta seletiva de lixo. 

Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 12  Esta lei inclui a Motolixo como mecanismo de recolhimento dos resíduos 

sólidos produzidos no município de São Paulo em áreas restritas ao acesso de 

caminhões da coleta seletiva de lixo. 

Paragrafo único: Caberá à Motolixo recolher apenas resíduos domiciliares, 

• 	sendo que cada embalagem não pode pesar mais de 50Kg (cinquenta quilos). 

Art. 22  Para os efeitos desta Lei, lixo é o conjunto heterogêneo constituído por 

materiais sólidos residuais, provenientes das atividades humanas. 

Art. 32  Será considerado áreas restritas: 

I — Viela 

II — Beco 

III — Escadão 

JA.0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Gabinete do Vereador Jair Tatto 

Paragrafo único: ruas serão consideradas restritas quando a sua dimensão for 

menor do que 4 (quatro) metros de largura e 10 (dez) de comprimento. 

Art. 49  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

de verbas próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 59  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Às Comissões competentes. 

Sala das Sessões, 01 de Julho de 2016. 

MIO TA O 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Gabinete do Vereador Jair Tatto 

Justificativa: 

A presente propositura tentar minimizar o problema da falta de 

coleta seletiva de lixo em áreas restritas da Cidade de São Paulo, geralmente nas zonas 

periféricas, causando assim o acumulo de lixo, podendo gerar doenças infeciosa a 

população. 

A MotoLixo, recolherá os resíduos de logradouros muito 

• estreitos, por onde os caminhões de coleta não conseguem circular, levando 

comodidade para os moradores desses logradouros que receberão este serviço. 

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 

• 
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CAIARA MUNICIPAL DE 

SAO ULO 
Papel para informação, rubricado como folha n° 	 

do processo n° 01-PL 372 de 2016, 	3 	E 	/ 6 	(a) 	  

LIDO HOJE 

ÀS COMISSÕES DE: 0 3  AG() niÂ 

Adm. 	 ,„.,,,„, 

fln ças . 

,I 
PRES D I NTE 

À Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras. 

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento. 

I:ECEBIDO NA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ,I 
I SETOR DE PESQUISA E ASSESSORIA DE ANÁLISE PRÉVIA DAS PROPOSITURAS ,  

EM 	n 7(2,-f-/Prrf-  AO  ) 	HS 

POR 	kr-Jrave  
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CASARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

Folha 	 05 
nac. 

tvla Salomão Nogueira 
RF 11.274 

PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANÁLISE PRÉVIA 

PL 0372/16 

Realizada a pesquisa, a respeito do assunto foi localizado o seguinte: 

- Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências; 

- Lei Estadual n° 12.300, de 16 de março de 2006, que institui a Política Estadual de 

Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes; 

- Lei Municipal n° 10.315, de 30 de abril de 1987, que dispõe sobre a limpeza pública 

do Município de São Paulo, e dá outras providências (cópia parcial); 

- Lei Municipal n° 10.954, de 28 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a coleta seletiva 

do lixo industrial, comercial e residencial; 

- Lei Municipal n° 11.260, de 8 de outubro de 1992, que dispõe sobre o serviço de 

coleta de entulho no âmbito do Município, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 11.435, de 12 de novembro de 1993, que autoriza ampliação do 

serviço de coleta de Fixo, incluindo recolhimento de restos de móveis e outros materiais 

domésticos; 

- Lei Municipal n° 12.116, de 28 de junho de 1996, que dispõe sobre a criação do 

Serviço de Recolhimento de Objetos Imprestáveis em todas as Administrações 

Regionais deste Município, e dá outras providências; 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.nov.br  
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Ti Salomão Nogueira 
RF 11.274 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
PROCURADORIA 

- Lei Municipal n° 13.097, de 08 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a colocação 

nas vias públicas do Município de placas informativas a respeito da coleta de lixo 

domiciliar e varrição; 

- Lei Municipal n° 13.298, de 16 de janeiro de 2002, que dispõe sobre as 

responsabilidades e condições de remoção de entulho, terra e materiais de 

construção; 

- Lei Municipal n° 13.316, de 1 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre a coleta, 

destinação final e reutilização de embalagens, garrafas plásticas e pneumáticos, e dá 

outras providências; 

- Lei Municipal n° 13.478, de 30 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a 

organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo, e dá outras 

providências (cópia parcial); 

- Lei Municipal n° 14.029, de 13 de julho de 2005, que dispõe sobre a proteção e 

defesa do usuário do serviço público do Município de São Paulo, e dá outras 

providências; 

- Lei Municipal n° 14.491, de 27 de julho de 2007, que regulamenta a atividade de 

transporte de pequenas cargas denominado moto-frete, e dá outras providências. 

Regulamentada pelo Decreto n°48.919/2007; 

- Lei Municipal n° 14.907, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a instalação 

de recipientes para coleta de resíduos nos estabelecimentos descritos, e dá outras 

providências; 

- Lei Municipal n° 14.973, de 11 de setembro de 2009, que dispõe sobre a organização 

de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos do 

Município de São Paulo, e dá outras providências; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

- olha 	  
:)roc. 

Lfula Salomão Nogualra 
FtF 11.274 

PROCURADORIA 

- Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de 2014, que aprova a política de 

Desenvolvimento Urano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 

revoga a Lei n° 13.430/2002, especialmente os arts. 219 e ss (cópia parcial); 

- Decreto Municipal n° 54.991, de 2 de abril de 2014, que aprova as alterações e 

consolida o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São 

Paulo (2014/2033); 

Cópias dos textos acima indicados acompanham a presente informação. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do 

Sr. Presidente de fls. 03. 

São Paulo, a4 de agosto de 2016. 

ift  
Juliana Trindade von T Eberlin 

Procuradora Legislativa 

OAB/SP 232.414 

Christiana 	ebib Lienert 

Procuradora Supervisora do Setor de Pesq. e Análise Prévia 

OAB/SP 244.472 
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10/00120113 	 L12305 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Juridicos 

LEI N° 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

101052016 	 Ll25 

VI - controle s 	conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e 
participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das edificas públicas relacionadas aos residuos 
sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais especificas de modo 
a evitar danos ou riscos à saúde pública e â segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

Regulamento Institui a Politica Nacional de Residuos Sólidos; altera a Lei n2  
9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitas em aterros, observando normas 
operacionais especificas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos 
ambientais adversos; 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Ad. 1 2  Esta Lei institui a Politica Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus principias, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 
incluídos os perigosos, as responsabilidades dos geradores e do poder público e aos Instrumentos econômicos 
aplicáveis. 

§ 1 2  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à 
gestão integrada ou ao gerenciamento de residuos sólidos. 

§ 22  Esta Lei não se aplica aos rejeitas radioativos, que são regulados por legislação especifica. 

Art. 22  Aplicam-se aos residuos sólidos, além do disposto nesta Lei. nas Leis rói2  11.445 de 5 de janeiro de 
2007 9 974 de 6 de iunho de 2000,  e 9.966 de 28 de abril de 2000,  as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilancia Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de 
Atenção a Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Sinmetro). 

CAPITULO II 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram 
resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos residuos sólidos e 
disposição final arnbientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de residuos 
sólidos ou com plano de gerenciamento de residuos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de residuos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os residuos 
sólidos, de forma a considerar as dimensões politica, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob 
a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de 
ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender 
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e 
o atendimento das necessidades das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades 
físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV- rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnorogicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 
disposição final ambientalmente adequada; 

Art. 32 Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

DEFINIÇÕES 
XVI - resíduos sólidos: material, substancia, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em 

sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissdido, bem como gases contidos em recipientes e liquides cujas particularidades tomem inviável o seu 
lançamento na rede publica de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
Inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, 
distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer 
substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis peia disposição não sejam identificáveis ou 
individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de 
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 
composição; 

littp /0.00/Nzianano gov briccivtl 03.f main- 2aunoianeuruans.mm 	 1/20 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e 
encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo dos residuos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos 
gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de 
vida dos produtos, nos termos desta Lei: 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação tn 
fisico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes d 
couber, do SNVS e do Suasa; §0 

70 ti 
-n — 

XIX - serviço publico de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos: conjunto de atividades 	is 	o 
70  da Lei  n°  11.445 de 2007.  

is) ° 
Z 

a 0 
C 
C 
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TITULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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10/08/2016 	 L12305 

VI - incentivo â indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e resumas derivados 
de materiais recicláveis e reciclados; 

10/08/2016 
	

L12305 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

Art. 42  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de pnncipios, objetivos, instrumentos, 
diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, 
Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas ã gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 52  A Política Nacional de Resíduos Solides integra a Politica Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a 
Politica Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n9  9 795 de 27 de abril de 1999 com a Política Federal de 
Saneamento Básico, regulada pela Lei n° 11.445 de 2007 e com a Lei n 2  11.107 de 6 de abril de 2005.  

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 69  São pdncipios da Política Nacional de Residuos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

- a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as vedáveis ambiental, social, cultural, 
económica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V. a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 
qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e 
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do 
planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da 
sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciolável como um bem econômico e de valor social, 
gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabllidade e a proporcionalidade. 

Art. 72 São objetivos da Politica Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitas; 

III - estimulo â adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas corno forma de minimizar impactos 
ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos residuos perigosos; 

littp://www.planaito govbr/ccivil_03/ alo2007-2010/2010ficA12305.1flm 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à 
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos, 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 
recuperação dos custos das serviços prestados_ como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, 

observada a Lei n" 11.445 de 2007 -  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade 
compadilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XIII - estimulo â implementação da avaliação da ciclo de vida do produto; 

XIV- incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 
energético; 

XV - estimulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

CAPITULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 52  São instrumentos da Politica Nacional de Residuos Solidas, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratôdo anual de residuos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis, 

V - o monitaramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de 
novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e 
disposição final ambientalmente adequada de rejeitas; 

VII -a pesquisa cientifica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e crediticios; 

hItp:/Ayww.planallagovbriccivil_0301107-2010/2010/180112365,111m 
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 	leo e Tecnológico;  
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nos termos da lei compl 	tar estadual prevista no  § 3° do art. 25 da Constituição Federal:  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sina); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os padrões de 
qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Siníma); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras 

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo â adoção de 
consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas á elevação das escalas de 
aproveitamento e O redução dos custos envolvidos. 

TITULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 92  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitas, 

§ 12  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde 
que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambientai e com a implantação de programa de monitoramento de 
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 

§ 22  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 1 2  deste artigo e com as demais diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos 
respectivos [engodas, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamenta de resíduos, consoante 
o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento, 
incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse 
comum relacionadas a gestão dos residuos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 

http:/M6vw.planalto.gcntbr/ccivil_09 alo2007-2010/20108&123052tn 	 5/20 

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 
Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e prtorizar as iniciativas do Município de 
soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

Art, 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios organizarão e manterão, de forma conjunta, o 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios fomecer ao órgão federal 
responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de 
competência, na forma e na periodicidade estabelecidos em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os residuos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto à origem: 

a) residuos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originados da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros 
serviços de limpeza urbana; 

c) residuos sólidos urbanos: os englobados nas alineas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos nas alineas "b", 'e", "g", "h" e "j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos 
na alínea °c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamenta ou em 
normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, incluidos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuâtias e silviculturais, incluídos os relacionados 
a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 
ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corE ivid 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinagenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam sa fica 
risco à saúde pública ou â qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 	
-115 

Parágrafo único. Respeitado o disposta no art. 20, os resíduos referidos na alínea °d° do inciso I 
caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equi 
resíduos domiciliares pelo poder publico municipal. 

CAPITULO II 
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DOS PLANOS DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

1055Q016 	 1_12305 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Residuos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e 
participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas. 

Seção III 

Disposições Gerais 
Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas; 

IV - os planos interrnunicipais de resíduos sólidos; 

V- os planos municipais de gestão integrada de residuos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de residuos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como 
controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei n2 10.650 de 16 
de abril de 2003 e no an. 47 da Lei n 11,445, de 2007.  

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resicluos 
Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, 
tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnostico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
solidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis: 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas paia o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para 
o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e 
programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos residuos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de 
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. 

http.Mmvw.planzikupvtrfaivil_03/ ato2C07-2010/2010AS1123C6.him 	 7/20 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de residuos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para 
os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à gestão de resíduos solides, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 

§ 1 1' Scráto pdeezados 	cc nn sor, recureees da União Nefeeides no caput os Estades que inetdufren; 
microrregiges, consoante o .§.22  do art. 25 da Constituição Federal para integrar a organização, o planejamento e a 
execução das ações a cargo de Municípios limitrofes na gestão dos residuos sólidos. 

§ 22  Serão estabelecidos em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiges instituídas conforme 
previsto no § 1 2  abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos, a gestão de residuos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 
agmssilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de res duos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo 
todo ci território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como 
conteúdo minimo: 

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de residuos no Estado e seus impactos 
socioeconômicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e 
rejeites encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos 
sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para 	i 
o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados as ações e 
programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos residuos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e micrOlTegroeS; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as 
disposições estabelecidas em ambito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o 
zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de residuos sólidos ou de disposição final de 
rejeitos; 

trttp:Msww.planalla.gov.briccivil_03/ 	-2ü10/201ald1112305.hhil IIIPCKI7 	 no 
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b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos 
recuperação ambiental; 

'eitos a serem objeto de 

10/082016 	 unas 

VI - indicadores 	empenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua implementação e 
operacionalização, assegurado o controle social. 

§ 1 2  Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de 
resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 22  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de residuos sólidos, ou de planos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no § 1 2 , dar-se-ão 
obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das 
prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos 
sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a 
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as 
peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta 
Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municipios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para 
serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. (Vigencial 

§ 1 2  Serão phodzados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluida a elaboração e 
implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos 

sólidos referidos no § 1 2  do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fisicas de baixa renda. 

§ 22 Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na 
forma deste artigo. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo tenitértio, contendo a origem, o volume, a 
caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final amblentalmente adequada de rejeitas, observado o 

plano diretor de que trata o §12  do art 182 da Constituição Federal  e o zoneamento ambiental, se houver, 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
Municipios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 
prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos residuos solidas e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento especifico nos termos 
do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu 
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SWS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a 
Lei n°11.445, de 2007: 

111p://www.planaltmgov.briccivil_03/ 	201 	191e0112305.11nn 	 5120 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNIVS e demais disposições pertinentes da 
legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionafização, incluidas as etapas do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX 'programas e ações de capacitaçào técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a 
reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, 
se houver, 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos 
sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei n° 11.445 de 2007  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de rejeites encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logistica 
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística 
reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas, e 
respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano pludanual 
municipal. 

§ 12 O plano municipal de gestão integrada de residuos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento 
básico previsto no art. 19 da Lei n° 11.445, de 2007  respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e 
observado o disposto no § 22 , todos deste artigo. 

§ 22 Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão i tegrada de 
resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamenta 	 -1J 

E —1 O 
Q _ 
P 

integrantes de áreas de especial interesse turístico; 	 XJ CO m 5- 
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacp34ibita de 

âmbito regional ou nacional; 	 —e. SP 

110 
III - cujo tenitório abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 	 Z 

o 

§ 42  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Munictpik 
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações"' 

httpowvividarenafloveoccivi_oar ato2D97- 201012010/e012305.hirn 

§ 32  O disposto no § 22  não se aplica a Municipios: 
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integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 50  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir ao serviço 
público de limpeza urbana e de manejo de residiras sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que 
se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 6P Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos contemplará ações especificas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, 
com vistas á utilização racional dos recursos ambientais, ao Combate a todas as formas de desperdicio e à rninimização 
da geração de resíduos sólidos. 

§ 7P O conteârte de. plano municipiel 	gestrte ;Mc 	a do reciducs sólidos acro disporibilizado para c Sina, na 
forma do regulamento. 

§ g? A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para 
impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos 
competentes. 

§ 92 Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão 
dos residirás sólidos, assegurado que o plano interrnunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do 
caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resIduos sólidos. 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos á elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", T, "g" e "k" do inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, 
não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidos pelos órgãos do 
Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "E do inciso I do art. 13 e, nos 
termos do regulamento ou de normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de 
transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastods, se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS 
ou do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capitulo IV deste Titulo, serão estabelecidos por regulamento 
exigências especificas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização 
dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano 
municipal de gestão integrada de residuos sólidos:  
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a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob 
responsabilidade do gerador. 

IV identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados â minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas 
estabelecidos pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, á reutilização e reciclagem; 

art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a 
cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 1 2  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuizo das normas estabelecidos pelos órgãos do Sisnama, do 
SNVS e do Suasa. 

§ 22  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a 
implementação ou a operacionalrzação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 39 Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo á atuação de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 39  da Lei 

Complementar nP 123 de 14 de dezembro de 2016 desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de 
gerenciamento de residuos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 
será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao 
órgão municipal competente, ao órgão licenciada do Sisnama e a outras autoridades, inflam -rações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ 1 2  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das 
autoridades, será implementado sistema declaratário com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 22  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do 
regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental 
do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 19 Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos cabe á autoridade municipal competente. 

§ 2P No processo de licenciamento ambiental referido no § 1 2  a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, 
será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos. 
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Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos 
após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de mamei dos4e8duos 

D.--  
- agrotóxicos, seus residuos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalag 	a 	uso, 

constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciarnento de resíduos perigosos fantio as egi lei ou 
I 	 ei, o 

re 
regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em no 	

ai s;  

sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

fittp://www.planaltago5brIcovil_03/ ato2007-2010/2010.10/112305.film 	 14/20 

3 

ti) 
Z 

en 
c 

6 
	

112305 
	

10/08/2016 	 112305 

CAPITULO III 
	

VI - propiciar que 	vidades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 25. O poder publico, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações 
voltadas para assegurar a observância da Pditica Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais 
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos ê responsável pela 
organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos, a Ler ri° 11.445 de 2007  e as disposições desta Lei e seu regulamento. 

Art. 27. As pessoas fisicas ou juridicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano do gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do 
art. 24. 

§ 18  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final 
de resíduos sólidos, ou de disposição final de refeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou 
rejeitos. 

§ 22  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo 
poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto 

no § 52 do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a 
disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome 
conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou á saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos decorrentes 
das ações empreendidas na forma do caput 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. E institulde a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de 
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos, consoante as 
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioarnbiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas 
a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, á reutifização, â reciclagem ou a outra forma de destinaçâo 
ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas ás formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a 
seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente 
destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logistica reversa na forma do art. 
33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações 
previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no 
sistema de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1 2  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas â proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 
aplicáveis ao produto que contém; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 2gO regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável 
a aplicação do disposto no caput. 

§ 32 E responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fomece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em 
qualquer fase da cadeia de comércio. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e 
mercaddógica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de residuos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras 
cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insurnos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis; 
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V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletninicos e seus componentes. 

§ 1 2  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o 
poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em 
embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, priodtariamente, o 
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 22  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1 2  considerará a viabilidade técnica e econômica 
da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto â saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos 
gerados. 

§ 32 Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidos pelos 
órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o 
setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os 

incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1 2  tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu 
encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis, nos casos de que trata o § 1 2 . 

§ 42  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos 
produtos e das embalagens a que se referem os incisos 1 a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de 

logística reversa, na forma do § 1 2 . 

§ 52 Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos 

produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3g e 4 2 . 

§ 62  Os fabricantes e os Importadores darão destlnação ambientalmente adequada aos produtos e ás 
embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final arnbientalmente adequada, na 
forma estabelecido pelo Órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos. 

§ 72  Se o titular do serviço palie° de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou 
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a 
que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

§ 82 Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão 
atualizadas e disponíveis ao óroão municipal competente e a outras autoridades Informações completas sobre a 
realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § 12 do 
art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal. 

§ 12  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os 
firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. 

§ 22  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 12, os acordos firmados com menor abrangência 
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e 
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano munici al de gestão integrada de 
resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a: 

hIlp:/nvww.F4analtagodylccivil_03/ ato2007-2010/2010169512305.16rn 	 15/20 

10/060016 	 L12305 

I - acondicionar adequadamente o de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - disponibilizar adequadamente os resíduos selidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que 
participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. 

Art. 36. No ámbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos solidas reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços 
s 	limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retomo ao ciclo produtivo dos 
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7 2  do art. 33, 
mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes económicos e 
sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 12 Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pdodzará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem 
como sua contratação. 

§ 22  A contratação prevista no § 1 2  é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei ng 
8.666, de 21 de junho de 1993.  

CAPITULO IV 

DOS RESiDUOS PERIGOSOS 

Ari. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos 
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, 
no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento 
desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são 
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Residuos Perigosos. 

§ 1 2  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de 
forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais. 

§ 22  Para o cadastramento, as pessoas juridicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico 
pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente 
habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 32 O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Têcnico Federal de Atividades 
Potencialmente Pduidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

ht10/6506mplana110000br/cchvil_03/ a • 162010/2010/1a/112305.61rn 	 16120 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos e submetelo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo 
estabelecido no art. 21 e d ais exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas. is  
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§12  O plano de gerenciamento de resíduos pedgosos a que se refere o caput p 	estar inserido no plano de 
gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20. 

§ 22  Cabe ás pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à implementação e 
à operacionalizaçâo do plano previsto no caput 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza 
e a destinacão temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, 
bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros 
relacionados aos resíduos perigosos. 

§ 32 Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para 
inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados á implementação e à operacionalização do plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 42 No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o 
conteúdo, a implementação e a operacionalização do piano previsto no caput serão repassadas ao poder público 
municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos pedgosos, o 
órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contrafação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio 
ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 
regulamento.  
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VII - desenvolvim 	e pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos res I duos . 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos crediticios destinados a atender diretrizes desta Lei, as 
instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do 
Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão 
instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou crediticios, respeitadas as limitações da 

Lei Complementar n 2  101 de 4 de maio de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - 

 

indústrias e entidades dedicadas á reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos 
no repetiria nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas â limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nas termos da Lel 3 9  11.107 de 2005,  com o objetivo de viabilizar 
a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 
incentivos instituldos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capitulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar n°  
101 de 2000  (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano pludanual, 
as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 
pelas leis orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e 
manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas órfãs. 

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sitio Mão realizada com recursos do Govemo Federal ou de 
outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o 
valor empregado an poder público. 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Art. 42. 	O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, as iniciativas de: 

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e â qualidade ambiental em seu ciclo 
de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intennunicipal ou, nos termos do 
inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs: 

hap://sww.planalto.gombr/ccivil_03/ 3102007-2010/2010Aei312305.htm 	 17/20 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitas: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento In natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§ 1 2  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que 
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 22 Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeites industriais ou de 
mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos idrica§ ppm e-h  efeitos do disposto no inciso I do caput 	

"Z 

	

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividaas 	• 00 
C/) 

2.) 
-n a.  
-. 3 
-ata 

ik) ° 
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00 
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I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - caiação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 
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V - outras atividades vedadas pelo poder público. 

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e raianos, bem como de resíduos sólidos cuias 
características causem dano ao meio ambiente, â saúde pública e animal e á sanidade vegetal, ainda que para 
tratamento, reforma, retiso, reutilização ou recuperação, 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITCRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3 2  do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuizo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, a 
ação ou omissão das pessoas fisicas ou jurídicas que importe inobservãncia aos preceitos desta Lei ou de seu 
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial ãs fixadas na Lei n9 9 605 de 12 de fevereiro 
de 1998 que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art, 23 e no § 29  do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de 
relevante interesse ambiental para efeitos do art. 69 da Lei 9.905 de 1998 sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

Art. 53. O § 1 9  do art. 56 da Lei 09  9,605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 19 Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. 

" (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos raianos, observado o disposto no § 1 2  do art. 99, 

deverá ser implantada em ate 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arte. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será 
implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento. 

Art. 57, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras lha, 2 de agosto de 2010; 1899 da Independência e 1229 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Rafael Thomaz Favetti 
Guide Manfega 
José Gomes Temporão 
Miguel Jorge 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
João Reis Santana Filho 
Mareio Fortes de Almeida 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
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Regulamentações 
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) 	Decreto n' 60.520 de 05!e6,2014  

Institui o Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos - SIGOR (DOE-I 06/06/2014, n. 1) 
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Dispõe sobre a prestação de serviços públicos de saneamento básico relativos à limpeza urbana e ao manejo de res 
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Ficha informativa 

LEI N°12.300, DE 16 DE MARÇO DE 2006 

(Projeto de lei n° 326/2005, do Deputado Arnaldo Jardim - PPS e outros) 

Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

TITULO 1 
Da Política Estadual De Resíduos Sólidos 

CAPITULO I 
Dos Princípios e Objetivos 

Artigo 1° - Esta lei institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e diretrizes, 
objetivos, instrumentos para a gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, com vistas a 
prevenção e ao controle da poluição, ã proteção e â recuperação da qualidade do meio ambiente, 
e à promoção da saúde pública, assegurando o uso adequado dos recursos ambientais no Estado 
de São Paulo. 
Artigo 2° - São princípios da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
I - a visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos que leve em consideração as variáveis 
ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 
II - a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos por meio da articulação entre Poder 
Público, iniciativa privada e demais segmentos da sociedade civil; 
III - a cooperação interinsfitucional com os órgãos da União e dos Municípios, bem como entre 
secretarias, órgãos e agências estaduais; 
IV - a promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo; 
V - a prevenção da poluição mediante práticas que promovam a redução ou eliminação de 
resíduos na fonte geradora; 
VI - a minimização dos resíduos por meio de incentivos às práticas ambientalmente adequadas de 
reutilização, reciclagem, redução e recuperação; 
VII - a garantia da sociedade ao direito à informação, pelo gerador, sobre o potencial de 
degradação ambiental dos produtos e o impacto na saúde pública; 
VIII - o acesso da sociedade à educação ambiental; 
IX - a adoção do princípio do poluidor-pagador; 
X - a responsabilidade dos produtores ou importadores de matérias-primas, de produtos 
intermediários ou acabados, transportadores, distribuidores, comerciantes, consumidores, 
catadores, coletores, administradores e proprietários de área de uso público e coletivo e 
operadores de resíduos sólidos em qualquer das fases de seu gerenciamento; 
XI - a atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, 
saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano; 
XII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, gerador 
de trabalho e renda; 
Artigo 3° - São objetivos da Política Estadual de Resíduos Sólidos: 
I - o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos naturais; 
II - a preservação e a melhoria da qualidade do meio ambiente, da saúde pública e a recuperação 
das áreas degradadas por resíduos sólidos; 
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III - reduzir a quanti 	e a nocividade dos resíduos sólidos, evitar os problemas ambientais e de 
saúde pública por eles gerados e erradicar os "lixões", "aterros controlados" , "bota-foras" e 
demais desfinações inadequadas; 
IV - promover a inclusão social de catadores, nos serviços de coleta seletiva; 
V - erradicar o trabalho infantil em residuos sólidos promovendo a sua integração social e de sua 
família; 
VI - incentivar a cooperação intermunicipal, estimulando a busca de soluções consorciadas e a 
solução conjunta dos problemas de gestão de resíduos de todas as origens; 
VII - fomentar a implantação do sistema de coleta seletiva nos Municípios. 
Parágrafo único - Para alcançar os objetivos colimados, caberá ao Poder Público, em parceria 
com a iniciativa privada: 
1. articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, redução, reutilização, reciclagem, 
recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos; 
2. incentivar a pesquisa, o desenvolvimento, a adoção e a divulgação de novas tecnologias de 
reciclagem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, inclusive de prevenção à poluição; 
3, incentivar a informação sobre o perfil e o impacto ambiental de produtos através da 
autodeclaração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação ambiental; 
4. promover ações direcionadas à criação de mercados locais e regionais para os materiais 
recicláveis e reciclados; 
5. incentivar ações que visem ao uso racional de embalagens; 
6, instituir linhas de credito e financiamento para a elaboração e implantação de Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
7, instituir programas específicos de incentivo para a implantação de sistemas ambientalmente 
adequados de tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 
8. promover a implantação, em parceria com os Municípios, instituições de ensino e pesquisa e 
organizações não-governamentais, de programa estadual de capacitação de recursos humanos 
com atuação na área de resíduos sólidos; 
9. incentivar a criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações de catadores de 
materiais recicláveis que realizam a coleta e a separação, o beneficiamento e o reaproveitamento 
de resíduos sólidos reutilizáveis ou recicláveis; 
10. promover ações que conscientizem e disciplinem os cidadãos para o adequado uso do sistema 
de coleta de resíduos sólidos urbanos; 
11 assegurar a regularidade, continuidade e universalidade nos sistemas de coleta, transporte, 
tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos; 
12. criar incentivos aos Municípios que se dispuserem a implantar, ou a permitir a implantação, em 
seus territórios, de instalações licenciadas para tratamento e disposição final de resíduos sólidos, 
oriundos de quaisquer outros Municípios; 
13. implantar Sistema Declaratório Anual para o controle da geração, estocagem, transporte e 
destinação final de resíduos industriais; 
14, promover e exigir a recuperação das áreas degradadas ou contaminadas por gerenciamento 
inadequado dos resíduos sólidos mediante procedimentos específicos fixados em regulamento; 
15. promover a gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos, apoiando a concepção 
implementação e gerenciamento dos sistemas de resíduos sólidos com participação social e 
sustentabilidade. 

Artigo 4° - São instrumentos da Política Estadual de Residuos Sólidos: 

CAPITULO II 	 1 "U ti 

- o 
8 5 • co 

I - o planejamento integrado e compartilhado do gerenciamento dos resíduos sólidos; ra 
II - os Planos Estadual e Regionais de Gerenciarnento de Resíduos Sólidos; 	M s 
III - os Planos dos Geradores; 
IV - o Inventário Estadual de Resíduos Sólidos; 
V - o Sistema Declaratório Anual de Resíduos Sólidos; 
VI - o termo de compromisso e termo de ajustamento de conduta; 
VII - os acordos voluntários ou propostos pelo Governo, por setores da economia; 
VIII - o licenciamento, a fiscalização e as penalidades; 
IX - o monitoramento dos indicadores da qualidade ambiental; 
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X - o aporte de recursos orçamentários e outros, destinados prioritariamente as práticas de 
prevenção da poluição, â minimização dos resíduos gerados e â recuperação de áreas 
degradadas e remediação de áreas contaminadas por residuos sólidos; 
XI - os incentivos fiscais, tributários e crediticios que estimulem as práticas de prevenção da 
poluição e de minimização dos resíduos gerados e a recuperação de áreas degradadas e 
remediação de áreas contaminadas por resíduos sólidos; 
XII - as medidas fiscais, tributárias, creditícias e administrativas que inibam ou restrinjam a 
produção de bens e a prestação de serviços com maior impacto ambiental; 
XIII - os incentivos â gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 
XIV - as linhas de financiamento de fundos estaduais; 
XV - a divulgação de dados e informações incluindo os programas, as metas, os indicadores e os 
rêtat ,iring âmhiêntAk; 
XVI - a disseminação de informações sobre as técnicas de prevenção da poluição, de 
minimização, de tratamento e destinação final de resíduos; 
XVII - a educação ambiental; 
XVIII - a gradação de metas, em conjunto com os setores produtivos, visando à redução na fonte e 
à reciclagem de resíduos que causem riscos â saúde pública e ao meio ambiente; 
XIX - o incentivo â certificação ambiental de produtos; 
XX - o incentivo à autodeclaração ambiental na rotulagem dos produtos; 
XXI - o incentivo às auditorias ambientais; 
XXII - o incentivo ao seguro ambiental; 
XXIII - o incentivo mediante programas especificos para a implantação de unidades de coleta, 
triagem, beneficiamento e reciclagem de resíduos; 
XXIV - o incentivo ao uso de resíduos e materiais reciclados como matéria-prima; 
XXV - o incentivo a pesquisa e a implementação de processos que utilizem as tecnologias limpas. 

CAPITULO III 
Das Definições 

Artigo 50  - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 
I - residuos sólidos: os materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade, e que se 
apresentam nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não passíveis de tratamento como 
efluentes, ou ainda os gases contidos; 
II - prevenção da poluição ou redução na fonte: a utilização de processos, praticas, materiais, 
produtos ou energia que evitem ou minimizem a geração de resíduos na fonte e reduzam os riscos 
para a saúde humana e para o meio ambiente: 
III - minimização dos resíduos gerados: a redução, ao menor volume, quantidade e periculosidade 
possiveis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los no meio ambiente; 
IV - gestão compartilhada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, implementar e gerenciar 
sistemas de resíduos, com a participação dos setores da sociedade com a perspectiva do 
desenvolvimento sustentável; 
V - gestão integrada de resíduos sólidos: a maneira de conceber, implementar, administrar os 
resíduos sólidos considerando uma ampla participação das áreas de governo responsáveis no 
ambito estadual e municipal; 
VI - unidades receptoras de resíduos: as instalações licenciadas pelas autoridades ambientais 
para a recepção, segregação, reciclagem, armazenamento para futura reutilização, tratamento ou 
destinação final de resíduos; 
VII - aterro sanitário: local utilizado para disposição final de resíduos urbanos, onde são aplicados 
critérios de engenharia e normas operacionais especiais para confinar esses resíduos com 
segurança, do ponto de vista de controle da poluição ambiental e proteção à saúde pública; 
VIII - aterro industrial: técnica de disposição final de residuos sólidos perigosos ou não perigosos, 
que utiliza principios específicos de engenharia para seu seguro confinamento, sem causar danos 
ou riscos à saúde pública e â segurança, e que evita a contaminação de águas superficiais, 
pluviais e subterrâneas, e minimiza os impactos ambientais; 
IX - área contaminada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que contém 
quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem ou possam causar danos à 
saúde humana, ao meio ambiente e a outro bem a proteger; 
X - área degradada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeito 	ue por ação humana 
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teve as suas características ambientais deterioradas; 
XI - remediação de área contaminada: adoção de medidas para a eliminação ou redução dos 
riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado; 
XII - co-processamento de resíduos em fornos de produção de clinquer: técnica de utilização de 
resíduos sólidos industriais a partir do seu processamento como substituto parcial de matéria-
prima ou combustível, no sistema forno de produção de clinquer, na fabricação do cimento; 
XIII - reciclagem: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados com a necessidade de 
tratamento para alterar as suas características físico-químicas; 
XIV - unidades geradoras: as instalações que por processo de transformação de matéria-prima, 
produzam resíduos sólidos de qualquer natureza; 
XV - aterro de resíduos da construção civil e de resíduos inertes: área onde são empregadas 
técMcar. c..le disposição de resíduos. da construção l classe & °enferme classificação específica, 
e resíduos inertes no solo, visando à reservação de materiais segregados, de forma a possibilitar o 
uso futuro dos materiais efou futura utilização da área, conforme princípios de engenharia para 
confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos â saúde pública e ao meio ambiente; 
XVI - resíduos perigosos: aqueles que em função de suas propriedades químicas, físicas ou 
biológicas, possam apresentar riscos à saúde pública ou à qualidade do meio ambiente; 
XVII - reutilização: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados na forma em que se 
encontram sem necessidade de tratamento para alterar as suas características físico-químicas; 
XVIII - deposição inadequada de resíduos: todas as formas de depositar, descarregar, enterrar, 
infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que assegurem a efetiva proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública; 
XIX - coleta seletiva: o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, previamente selecionados 
nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, compostagem, reuso, 
tratamento ou outras destinações alternativas. 
Artigo 6° - Nos termos desta lei, os resíduos sólidos enquadrar-se-ão nas seguintes categorias: 
I - resíduos urbanos: os provenientes de residências, estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços, da varrição, de podas e da limpeza de vias, logradouros públicos e sistemas de 
drenagem urbana passíveis de contrafação ou delegação a particular, nos termos de lei municipal; 
II - resíduos industriais: os provenientes de atividades de pesquisa e de transformação de 
matérias-primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em novos produtos, por processos 
específicos, bem como os provenientes das atividades de mineração e extração, de montagem e 
manipulação de produtos acabados e aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, depósito e de 
administração das indústrias e similares, inclusive resíduos provenientes de Estações de 
Tratamento de Agua - ETAs e Estações de Tratamento de Esgosto - ETEs; 
III resíduos de serviços de saúde: os provenientes de qualquer unidade que execute atividades 
de natureza médico-assistencial humana ou animal; os provenientes de centros de pesquisa, 
desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde; medicamentos e 
imunoterápicos vencidos ou deteriorados; os provenientes de necrotérios, funerárias e serviços de 
medicina legal; e os provenientes de barreiras sanitárias; 
IV - resíduos de atividades rurais: os provenientes da atividade agropecuária, inclusive os resíduos 
dos insumos utilizados; 
V - resíduos provenientes de portos, aeroportos, terminais rodoviários, e ferroviários, postos de 
fronteira e estruturas similares: os resíduos sólidos de qualquer natureza provenientes de 
embarcação, aeronave ou meios de transporte terrestre, incluindo os produzidos nas atividades de 
operação e manutenção, os associados às cargas e aqueles gerados nas instalações físicas ou 
áreas desses locais; 
VI - resíduos da construção civil - os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições 
de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais 
como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 
madeiras, compensados, forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, 
plásticos, tubulações e fiação elétrica, comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou 
metralha. 
Parágrafo único - Os resíduos gerados nas operações de emergência ambiental, em acidentes 
dentro ou fora das unidades geradoras ou receptoras de residuo, nas operações de remediação 
de áreas contaminadas e os materiais gerados nas operações de escavação e dragagem deverão 
ser previamente caracterizados e, em seguida encaminhados para desti nação adequada. 
Artigo 7° - Os resí 	sólidos que, por suas características exijam ou possam exigir sistemas 
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especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 	ento ou destinação 
final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e â saúde pública, serão efinidos pelos órgãos 
estaduais competentes. 

TÍTULO II 
Da Gestão dos Resíduos Sólidos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Artigo 8° - As unidades geradoras e receptoras de resíduos deverão ser projetadas, implantadas e 
operadas em conformidade com a legislação e com a regulamentação pertinente, devendo ser 
monitoradas de acordo com projeto previamente aprovado pelo órgão ambiental competente. 
Artigo 9° - As atividades e instalações de transporte de resíduos sólidos deverão ser projetadas, 
licenciadas, implantadas e operadas em conformidade com a legislação em vigor, devendo a 
movimentação de resíduos ser monitorada por meio de registros rastreáveis, de acordo com o 
projeto previamente aprovado pelos órgãos previstos em lei ou regulamentação especifica. 
Artigo 10 - As unidades receptoras de resíduos de caráter regional e de uso intermunicipal terão 
prioridade na obtenção de financiamentos pelos organismos oficiais de fomento. 
Artigo 11 - vetado. 
Artigo 12 - Os governos estadual e municipais, consideradas as suas particularidades, deverão 
incentivar e promover ações que visem a reduzir a poluição difusa por resíduos sólidos. 
Artigo 13 - A gestão dos resíduos sólidos urbanos será feita pelos Municípios, de forma, 
preferencialmente, integrada e regionalizada, com a cooperação do Estado e participação dos 
organismos da sociedade civil, tendo em vista a máxima eficiência e a adequada proteção 
ambiental e ã saúde pública. 
Parágrafo único - Nas regiões metropolitanas, as soluções para gestão dos resíduos sólidos 
deverão seguir o plano metropolitano de residuos sólidos com participação do Estado, Municípios 
e da sociedade civil. 
Artigo 14- São proibidas as seguintes formas de destinação e utilização de resíduos sólidos: 
I - lançamento "in natura" a céu aberto; 
II - deposição inadequada no solo; 
III - queima a céu aberto; 
IV - deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; 
V - lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de 
eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 
VI - infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental 
estadual competente; 
VII - utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; 
VIII - utilização para alimentação humana; 
IX - encaminhamento de resíduos de serviços de saúde para disposição final em aterros, sem 
submetõlos previamente a tratamento específico, que neutralize sua periculosidade. 
§ 10 - Em situações excepcionais de emergência sanitária e fitossanitaria, os órgãos da saúde e de 
controle ambiental competentes poderão autorizar a queima de resíduos a céu aberto ou outra 
forma de tratamento que utilize tecnologia alternativa. 
§ 2° - vetado. 
Artigo 15 - vetado. 
Artigo 16 - Os responsáveis pela degradação ou contaminação de áreas em decorrência de suas 
atividades econômicas, de acidentes ambientais ou pela disposição de resíduos sólidos, deverão 
promover a sua recuperação ou remediação em conformidade com procedimentos específicos, 
estabelecidos em regulamento. 
Artigo 17 - A importação, a exportação e o transporte interestadual de resíduos, no Estado, 
dependerão de prévia autorização dos órgãos ambientais competentes. 
Parágrafo único - Os resíduos sólidos gerados no Estado somente poderão ser enviados para 
outros Estados da Federação, mediante prévia aprovação do órgão ambiental do Estado receptor. 
Artigo 18- A Administração Pública optará, preferencialmente, nas suas compras e contratações, 
pela aquisição de produtos de reduzido impacto ambiental, que sejam não-perigosos, recicláveis e 
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CAPITULO II 
Dos Planos De Gerenciamento De Resíduos Sólidos 

Artigo 19 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a ser elaborado pelo gerenciador dos 
resíduos e de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos de saúde e do meio ambiente, 
constitui documento obrigatoriamente integrante do processo de licenciamento das atividades e 
deve contemplar os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final, bem como a eliminação dos 
riscos, a proteção â saúde e ao ambiente, devendo contemplar em sua elaboração e 
implementação: 
I - vetado; 
II - as diretrizes estabelecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos e no Plano Estadual de 
Saneamento, quando houver; 
III - o cronograma de implantação e programa de monitoramento e avaliação das medidas e das 
ações implementadas. 
Parágrafo único - O programa de monitoramento e demais mecanismos de acompanhamento das 
metas dos planos de gerenciamento de resíduos previstos nesta lei serão definidos em 
regulamento. 
Artigo 20 - O Estado apoiará, de modo a ser definido em regulamento, os Municípios que 
gerenciarem os resíduos urbanos em conformidade com Planos de Gerenciamento de Residuos 
Urbanos. 
§ 1° - Os Planos referidos no "caput" deverão ser apresentados a cada quatro anos e contemplar: 
1. a origem, a quantidade e a caracterização dos resíduos gerados, bem como os prazos máximos 
para sua destinação; 
2. a estratégia geral do responsável pela geração, reciclagem, tratamento e disposição dos 
resíduos sólidos, inclusive os provenientes dos serviços de saúde, com vistas â proteção da saúde 
pública e do meio ambiente; 
3. as medidas que conduzam à otimização de recursos, por meio da cooperação entre os 
Municípios, assegurada a participação da sociedade civil, com vistas à implantação de soluções 
conjuntas e ação integrada; 
4. a definição e a descrição de medidas e soluções direcionadas: 
a) às praticas de prevenção â poluição; 
b) à minimização dos resíduos gerados, através da reutilização, reciclagem e recuperação; 
c) à compostagem; 
d) ao tratamento ambientalmente adequado; 
5. os tipos e a setorização da coleta; 
6. a forma de transporte, armazenamento e disposição final; 
7. as ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de manuseio incorreto ou de 
acidentes; 
8. as áreas para as futuras instalações de recebimento de resíduos, em consonância com os 
Planos Diretores e legislação de uso e ocupação do solo; 
9. o diagnóstico da situação gerencial atual e a proposta institucional para a futura gestão do 
sistema; 
10. o diagnóstico e as ações sociais, com a avaliação da presença de catadores nos lixões e nas 
ruas das cidades, bem como as alternativas da sua inclusão social; 
11. as fontes de recursos para investimentos, operação do sistema e amortj çãotl rifit 
financiamentos. 
§ 2° - O horizonte de planejamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos UrbanoN ev .  
compatível com o período de implantação dos seus programas e projetos, ser pe,lloíd a 	te 
revisado e compatibilizado com o plano anteriormente vigente. 	 "T1 8" 

§ 3°- Os Municípios com menos de 10.000 (dez mil) habitantes de população urb 
último censo, poderão apresentar Planos de Gerenciamento de Resíduos Urbanos si 
na forma estabelecida em regulamento. "4 
Artigo 21 - Os gerenciadores de resíduos industriais deverão seguir, na elafa 
respectivos Planos de Gerenciamento, as gradações de metas estabelecidas 'Se 
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associações representativas setoriais e pelo órgão ambiental. 
§ 10 - Para os efeitos deste artigo, entre outros, serão considerados os seguintes setores 
produtivos: 
1. atividade de extração de minerais; 
2. indústria metalúrgica; 
3. indústria de produtos de minerais não-metálicos; 
4. indústria de materiais de transporte; 
5. indústria mecânica; 
6. indústria de madeira, de mobiliário, e de papel, papelão e celulose; 
7. indústria da borracha; 
8. indústria de couros, peles e assemelhados e de calçados; 
g. indústria uirnice e petroquímica; 
10. indústria de produtos farmacêuticos, veterinários e de higiene pessoal; 
11. indústria de produtos alimentícios; 
12. indústria de bebidas e fumo; 
13. indústria têxtil e de vestuário, artefatos de tecidos e de viagem; 
14. indústria da construção; 
15. indústria de produção de materiais plásticos; 
16. indústria de material elétrico, eletrônico e de comunicação; 
17. indústria de embalagens. 
§ 2° - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a implantação de Bolsas 
de Resíduos, objetivando o reaproveitamento e o gerenciamento eficiente dos resíduos sólidos, 
conforme definido em regulamento. 
§ 3° - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais poderá prever a destinação em centrais 
integradas de tratamento para múltiplos residuos. 
§ 40  - Os órgãos ambientais competentes poderão, na forma estabelecida em regulamento, exigir 
a apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Industriais para efeito de aprovação, 
avaliação e controle. 
Artigo 22 - Os órgãos do meio ambiente e da saúde definirão os estabelecimentos de saúde que 
estão obrigados a apresentar o Plano de Gerenciamento de Residuos. 
Artigo 23 - vetado. 
Artigo 24 - vetado. 

CAPITULO III 
Dos Resíduos Urbanos 

Artigo 25 - Os Municípios são responsáveis pelo planejamento e execução com regularidade e 
continuidade, dos serviços de limpeza, exercendo a titularidade dos serviços em seus respectivos 
territórios. 
Parágrafo único - A prestação dos serviços mencionados no "caput" deverá adequar-se às 
peculiaridades e necessidades definidas pelo Município, nos Planos de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos Urbanos. 
Artigo 26 - A taxa de limpeza urbana é o instrumento que pode ser adotado pelos Municípios para 
atendimento do custo da implantação e operação dos serviços de limpeza urbana. 
§ 1° - Com vistas à sustentabilidade dos serviços de limpeza urbana, os Municipios poderão fixar 
os critérios de mensuração dos serviços, para efeitos de cobrança da taxa de limpeza urbana, com 
base, entre outros, nos seguintes indicadores: 
1. a classificação dos serviços; 
2. a correlação com o consumo de outros serviços públicos; 
3. a quantidade e freqüência dos serviços prestados; 
4. a avaliação histórica e estatística da efetividade de cobrança em cada região geográfica 
homogênea; 
5. a autodeclaração do usuário. 
§ 2° - Poderão ser insfituidas taxas e tarifas diferenciadas de serviços especiais, referentes aos 
residuos que: 
1. contenham substâncias ou componentes potencialmente perigosos à saúde pública e ao meio 
ambiente; 
2. por sua quantidade ou suas características, tornem onerosa a operaç" 	o serviço público de 
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coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos urbanos. 
Artigo 27 - vetado: 
I - vetado; 
II - vetado; 
III - vetado. 
Artigo 28 - Os usuários dos sistemas de limpeza urbana deverão acondicionar os residuos para 
coleta de forma adequada, cabendo-lhes observar as normas municipais que estabelecem as 
regras para a seleção e acondicionamento dos residuos no próprio local de origem, e que 
indiquem os locais de entrega e coleta. 
§ 1° - Cabe ao Poder Público Municipal, por meio dos órgãos competentes, dar ampla publicidade 
ás disposições e aos procedimentos do sistema de limpeza urbana, bem como da forma de 
tde.gern e seleção além dos locais de entrega Ci.OE resíduos. 
§ 2°  - A coleta de resíduos urbanos será feita, preferencialmente, de forma seletiva e com inclusão 
social. 
Artigo 29 - O Estado deve, nos limites de sua competência e atribuições: 
I - promover ações objetivando a que os sistemas de coleta, transporte, tratamentos e disposição 
final de resíduos sólidos sejam estendidos a todos os Municípios e atendam aos princípios de 
regularidade, continuidade, universalidade em condições sanitárias de segurança; 
II - incentivar a implantação, gradativa, nos Municípios da segregação dos residuos sólidos na 
origem, visando ao reaproveitamento e â reciclagem; 
III - estimular os Municípios a atingirem a autosustentabilidade econômica dos seus sistemas de 
limpeza urbana, mediante orientação para a criação e implantação de mecanismos de cobrança e 
arrecadação compatíveis com a capacidade de pagamento da população; 
IV - fomentar a elaboração de legislação e atos normativos específicos de limpeza urbana nos 
Municípios, em consonância com as políticas estadual e federal; 
V - criar mecanismos que facilitem o uso e a comercialização dos recicláveis e reciclados em todas 
as regiões do Estado; 
VI - incentivar a formação de consórcios entre Municípios com vistas ao tratamento, 
processamento de resíduos e comercialização de materiais recicláveis; 
VII - fomentar parcerias das indústrias recicladoras com o Poder Público e a iniciativa privada nos 
programas de coleta seletiva e no apoio à implantação e desenvolvimento de associações ou 
cooperativas de catadores. 
Artigo 30 - O Estado adotará critérios de elegibilidade para financiamento de projetos, programas 
e sistemas de resíduos sólidos aos Municípios que contemplem ou estejam de acordo com: 
I - as diretrizes e recomendações dos planos regionais e estadual de resíduos sólidos; 
II - a sustentabilidade financeira dos empreendimentos através da demonstração dos instrumentos 
específicos de custeio; 
III - a sustentabilidade técnico-operacional por meio de programas continuados de capacitação e 
educação ambiental; 
IV - vetado. 

CAPITULO IV 
Dos Resíduos Industriais 

Artigo 31 - O gerenciamento dos resíduos industriais, especialmente os perigosos, desde a 
geração até a destinação final, será feito de forma a atender os requisitos de proteção ambiental e 
de saúde pública, com base no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de que trata esta lei. 
Artigo 32 - Compete aos geradores de resíduos industriais a responsabilidade pelo seu 
gerenciamento, desde a sua geração até a sua disposição final, incluindo: 
I - a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com suas classes e características; 
II - o acondicionamento, identificação e transporte interno, quando for o caso; 
III - a manutenção de áreas para a sua operação e armazenagem; 
IV - a apresentação dos resíduos á coleta externa, quando cabível, de acordo com as normas 
pertinentes e na forma exigida pelas autoridades competentes; 
V - o transporte, tratamento e destinação dos resíduos, na forma exigida pela legislação 
pertinente. 
Artigo 33 - O emprego de resíduos industriais perigosos, mesmo que tratados, reciclados ou 
recuperados para ti 	ção como adubo, matéria-prima ou fonte de energia, bem como suas 
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incorporações em materiais, substâncias ou produtos, dependerá de pré 	provação dos órgãos 
competentes, mantida, em qualquer caso, a responsabilidade do gerador. 
§ 1° - O fabricante deverá comprovar que o produto resultante da utilização dos resíduos referidos 
no "caput" deste artigo não implicará risco adicional à saúde pública e ao meio ambiente. 
§ 2° - É vedada a incorporação de resíduos industriais perigosos em materiais, substâncias ou 
produtos, para fins de diluição de substâncias perigosas. 
Artigo 34 - As instalações industriais para o processamento de resíduos são consideradas 
unidades receptoras de resíduos, estando sujeitas às exigências desta lei. 

CAPITULO V 
Dos Resíduos Perigosos 

Artigo 35 - Os resíduos perigosos que, por suas características, exijam ou possam exigir sistemas 
especiais para acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou destinação 
final, de forma a evitar danos ao meio ambiente e a saúde pública, deverão receber tratamento 
diferenciado durante as operações de segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 
transporte, tratamento e disposição final. 
Artigo 36 - O licenciamento, pela autoridade de controle ambiental, de empreendimento ou 
atividade que gere resíduo perigoso condicionar-se-á à comprovação de capacidade técnica para 
o seu gerenciamento. 
Artigo 37 - vetado: 
I - vetado; 
II - vetado; 
III - vetado; 
IV - vetado; 
V - vetado; 
VI - vetado. 
Artigo 38 - A coleta e gerenciamento de resíduos perigosos, quando não forem executados pelo 
próprio gerador, somente poderão ser exercidos por empresas autorizadas pelo órgão de controle 
ambiental para tal fim. 
Artigo 39 - O transporte dos resíduos perigosos deverá ser feito com emprego de equipamentos 
adequados, sendo devidamente acondicionados e rotulados em conformidade com as normas 
nacionais e internacionais pertinentes. 
Parágrafo único - Quando houver movimentação de resíduos perigosos para fora da unidade 
geradora, os geradores, transportadores e as unidades receptoras de resíduos perigosos deverão, 
obrigatoriamente, utilizar o Manifesto de Transporte de Resíduos, de acordo com critérios 
estabelecidos pela legislação vigente. 
Artigo 40 - Aquele que executar o transporte de residuos perigosos deverá verificar, junto aos 
órgãos de trânsito do Estado e dos Municípios, as rotas preferenciais por onde a carga deverá 
passar, e informar ao órgão de controle ambiental estadual o roteiro de transporte. 

TITULO III 
Da Informação 

CAPITULO I 
Da Informação e da Educação Ambiental 

Artigo 41 - O órgão ambiental elaborará e apresentará, anualmente, o Inventário Estadual de 
Resíduos, que constará de: 
I - cadastro de fontes prioritárias, efetiva ou potencialmente, poluidoras, industriais, de 
transportadoras e locais de disposição de resíduos sólidos, especialmente, os industriais e os 
perigosos; 
II - sistema declaratório; 
III - relação de fontes e substâncias consideradas de interesse. 
Parágrafo único - O inventário referido no "caput" deverá ser, obrigatoriamente, apresentado 
Assembléia Legislativa do Estado. 
Artigo 42 - Fica assegurado ao público em geral, o acesso as informações relativas a resíduos 
sólidos existentes nos bancos de dados dos órgãos e das entidades da administração direta e 
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indireta do Estado. 
Artigo 43 - Compete ao Poder Público fomentar e promover a educação ambiental sobre resíduos 
sólidos, inclusive por meio de convênios com entidades públicas e privadas. 
Artigo 44 - Os fabricantes, importadores ou fornecedores de produtos e serviços que gerem 
resíduo potencialmente nocivos ou perigosos á saúde ou ao ambiente devem informar à 
comunidade sobre os riscos decorrentes de seu manejo, de maneira ostensiva e adequada. 
Artigo 45 - Os fabricantes e os importadores de produtos que gerem resíduos potencialmente 
nocivos ao meio ambiente devem informar os consumidores sobre os impactos ambientais deles 
decorrentes, bem como sobre o seu processo de produção, por meio de rotulagem, em 
conformidade com os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente. 

CAPITULO II 
Do Sistema Declaratório Anual 

Artigo 46 - As fontes geradoras, os transportadores e as unidades receptoras de residuos ficam 
obrigadas a apresentar, anualmente, declaração formal contendo as quantidades de resíduos 
gerados, armazenados, transportados e destinados, na forma a ser fixada no regulamento desta 
lei. 
Artigo 47 - Os geradores e/ou responsáveis pelo gerenciamento de resíduos sólidos perigosos 
devem informar, anualmente, ou sempre que solicitado pelas autoridades competentes do Estado 
e do Municípios: 
I - a quantidade de resíduos gerados, manipulados, acondicionados, armazenados, coletados, 
transportados ou tratados, conforme cada caso específico, assim como a natureza dos mesmos e 
sua disposição final; 
II - as medidas adotadas com o objetivo de reduzir a quantidade e a periculosidade dos resíduos e 
de aperfeiçoar tecnicamente o seu gerenciamento; 
III - as instalações de que dispõem e os procedimentos relacionados ao gerenciamento de 
resíduos; 
IV - os dados que forem julgados necessários pelos órgãos competentes. 

TITULO IV 
Das Responsabilidades, Infrações E Penalidades 

CAPITULO I 
Das Responsabilidades 

Artigo 48 - Os geradores de resíduos são responsáveis pela gestão dos mesmos. 
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao gerador o órgão municipal ou a 
entidade responsável pela coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos. 
Artigo 49 - No caso de ocorrências envolvendo resíduos que coloquem em risco o ambiente e a 
saúde pública, a responsabilidade pela execução de medidas corretivas será: 
I - do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações; 
II - do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o transporte de resíduos sólidos; 
III - do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos ocorridos nas instalações 
destas últimas. to 11 
§ 1° - Os derramamentos, os vazamentos ou os despejos acidentais de residu é de ruo ser 
comunicados por qualquer dos responsáveis, imediatamente após o ocorrido, à r - 
órgãos ambiental e de saúde pública competentes. 
§ 2° - O gerador do residuo derramado, vazado ou despejado acidentalmenteol 
quando solicitado pelo órgão ambiental competente, todas as informações relativas? 
composição do referido material, periculosidade e procedimentos de desistcy 
descontaminação. -• 

Artigo 50 - Os geradores e gerenciadores de unidades receptoras de residuokrs‘à 	verão 
requerer, junto aos órgãos competentes, registro de encerramento de atividades. 7, 1  Z 
Parágrafo único - A formalização do pedido de registro a que se refere o "capél" artigo 
deverá, para as atividades previstas em regulamento, ser acompanhada de relatóri on lu ivo de 
auditoria ambiental atestando a qualidade do solo, do ar e das águas na área 	i ef: • do 

• , 
empreendimento. 
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Artigo 51 - O gerador de resíduos de qualquer origem ou natureza e seus sucessores respondem 
pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais. 
§ 1° - Os geradores dos resíduos referidos, seus sucessores, e os gerenciadores das unidades 
receptoras, em atendimento ao principio do poluidor-pagador, são responsáveis pelos resíduos 
remanescentes da desativação de sua fonte geradora, bem como pela recuperação das áreas por 
eles contaminadas. 
§ 2°  - O gerenoador de unidades receptoras responde solidariamente com o gerador, pelos danos 
de que trata este artigo, quando estes se verificarem em sua instalação. 
Artigo 52 - O gerador de residuos sólidos de qualquer origem ou natureza, assim como os seus 
controladores, respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, 
decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, as suas expensas, as atividades de 
prevenção, recuperação ou rernerliaçan, em conformidade com a solução técnica aprovada pelo 
ôrgão ambiental competente, dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de inadimplemento, 
ressarcir, integralmente, todas as despesas realizadas pela administração pública para a devida 
correção ou reparação do dano ambiental. 
Artigo 53 - Os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos que, por suas 
características, exijam ou possam exigir sistemas especiais para acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento ou desfinação final, de forma a evitar danos ao 
meio ambiente e à saúde pública, mesmo após o consumo de seus resíduos desses itens, são 
responsáveis pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo órgão ambiental. 
Artigo 54 - As unidades de tratamento de resíduos de serviços de saúde somente poderão ser 
licenciadas quando localizadas em áreas em que a legislação de uso e ocupação do solo permitir 
o uso industrial ou quando localizadas dentro de áreas para recepção de resíduos previamente 
licenciadas. 
Artigo 55 - vetado. 
Parágrafo único - vetado. 
Artigo 56 - Compete ao administrador dos portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, 
o gerenciamento completo dos resíduos sólidos gerados nesses locais. 
Artigo 57 - Na forma desta lei, são responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos de construção 
civil: 
I - o proprietário do imóvel efou do empreendimento; 
II - o construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha poder de decisão 
na construção ou reforma; 
III - as empresas efou pessoas que prestem serviços de coleta, transporte, beneficiamento e 
disposição de resíduos de construção civil. 

CAPITULO II 
Das Infrações e Penalidades 

Artigo 58 - Constitui infração, para efeitos desta lei, toda ação ou omissão que importe 
inobservância dos preceitos por ela estabelecidos. 
Artigo 59 - As infrações às disposições desta lei, do seu regulamento e dos padrões e exigências 
técnicas dela decorrentes serão sancionadas em conformidade com o disposto nos artigos 28 a 33 
da Lei n° 9.509. de 20 de marco de 1997  e legislação pertinente. 
Artigo 60 - Os custos resultantes da aplicação da sanção de interdição temporária ou definitiva 
correrão por conta do infrator. 
Artigo 61 - vetado. 
Artigo 62 - Constatada a infração às disposições desta lei, os órgãos da administração pública 
encarregados do licenciamento e da fiscalização ambientais poderão diligenciar, junto ao infrator, 
no sentido de formalizar termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental com força 
de titulo executivo extrajudicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, recompor, corrigir ou 
minimizar os efeitos negativos sobre o meio ambiente, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis. 
§ 1° - As multas pecuniárias aplicadas poderão ser reduzidas em até 50% (cinqüenta por cento) de 
seu valor, e as demais sanções terão sua exigibilidade suspensa, conforme dispuser o 
regulamento desta lei. 
§ 2°  - O não-cumprimento total ou parcial do convencionado no termo de ajustamento de conduta  
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ambiental ensejará a execução das obrigações dele decorrentes, sem prejuizo das sanções 
penais e administrativas aplicáveis à espécie. 

CAPITULO III 
Das Disposições Finais 

Artigo 63 - O regulamento desta lei estabelecerá: 
I - os prazos em que os responsáveis pela elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 
nela referidos deverão apresenta-los aos órgãos competentes; 
II - os mecanismos de cooperação entre as secretarias, órgãos e agências estaduais integrantes 
do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental - SEAQUA, do Sistema Integral de 
nonc•Pri051 ,51 fltr, 015` Ror!~ H drinn0  deoS -5° Pnnh - glaRhl n 010° Sktnnin F 8 °. 0011 /n! rir,  

Saneamento - SESAN, assim como os de saúde pública, com vistas à execução da Política 
Estadual de Resíduos Sólidos; 
III - as regras que regulam o Sistema Declaratório Anual. 
Artigo 64 - A presente lei não se aplica à gestão de rejeitos radioativos. 
Artigo 65 - O órgão ambiental deverá propor o regulamento desta lei no prazo de 2 (dois) anos. 
Artigo 66 - vetado. 
Artigo 67 - Fica revogada a Lei n° 11.387, de 27 de maio de 2003. 
Artigo 68 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2006. 
GERALDO ALCKMIN 
Menus Tavares 
Secretário de Economia e Planejamento 
Mauro Arce 
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento 
José Goldemberg 
Secretário do Meio Ambiente 
Luiz Roberto Barradas Barata 
Secretário da Saúde 
Arnaldo Madeira 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de março de 2006. 
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Câmara Municipal de São Paulo 
	 r o lha 	  

Base de dados : le9is 
	

Lívia Salomão Nogueira 

Pesquisa : 10315 
	

RF 11.274 

Total de referências : 1 

LEI No 10.315 30/04/1987 (ver documento) 
Revogado(a) parcialmente 

Dispoe sobre a limpeza publica do Municipio de Sao Paulo, e da outras providencias. 
Projeto de Lei No 22/1987 (ver documento) 
EXECUTIVO; Janio da Silva Quadros 
Decreto no 37.066/1997 - Regulamenta o inciso IV do art. 3 0  desta Lei; (ver documento) 
Decreto no 37.241/1997 - Regulamenta o inciso VII do art. 40  desta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 37.952/1999 - Regulamenta a coleta, o transporte e a destinaçao final de entulho, 
terras e sobras de materiais de construçao, de que trata esta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°42.217/2002 - Regulamenta esta Lei no que se refere ao uso de areas destinadas 
ao transbordo e triagem de residuos de construçao civil e residuos volumosos. (ver 
documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ, ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
Revoga a Lei no 9.560/1982.• (ver documento) 
Lei no 10.508/1988 - Revoga o art. 32 desta Lei. (ver documento) 
- Lei no 11.435/1993 - Autoriza ampliaçao do serviço de coleta de lixo, incluindo recolhimento 
de restos de moveis e outros materiais domesticos. 
- Decreto no 35.657/1995 - Dispoe sobre a coleta, transporte e destinaçao final de residuos 
solidos em aterros sanitarios ou em incineradores municipais, nao abrangidos pela coleta 
regular normatizada por esta Lei. 
- Decreto n°40.046/2000 - Define competencias para o cumprimento e a fiscalizaçao do 
disposto nesta Lei. 
- Decreto no 42.238/2002 - Competirao as Subprefeituras o cumprimento e a fiscalizaçao de 
serviços relativos a limpeza publica. 
Lei 10.375/1987 - Acrescenta multa a tabela anexa a esta Lei.; Lei 10.746/1989 - Altera esta 
Lei, revogando a Lei no 10.375/1987.; Lei 11.915/1995 - Modifica a tabela de multas anexa a 
esta Lei. 

1/1 
Titulo: 
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Projeto: 

Autor(es): 
Regulamentação: 

Revogação: 
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‘olha 
:)roc. N°. 

LEI N. 10.315 — DE 30 DE ABRIL DE 1987 

Dispõe sobre a limpeza pública do Manicípio de São Paulo, 
e dá outras providências 

Jânio da Silva Quadros, Prefeito do Município de São Paulo, usando das 	Lívia Salomão Nog eira 
RF 11.274 

Faz saber que a Cântara Municipal, em sessão de 13 de abril de 1987. 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1." Esta Lei disciplina as atividades destinadas ao recolhimento c 
disposição dos resíduos sólidos produzidos no Município de São Pauto e a lua-
Lutenção do estado de limpeza das áreas urbanizadas. 

Art. 2Y Para os efeitos desta Lei, lixo é o conjunto heterogêneo cons-
tituído por materiais sólidos residuais, provenientes das atividades humanas. 

Art. 3." Cabe à Prefeitura a remoção de: 

I — resíduos domiciliares; 

ii — Materiais de varredura domiciliar; 

III — resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institu-
cionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, até 1001 (cem litros); 

IV — resíduos considerados de alto risco, corno definidos por legislação 
própria; 

V — restos de limpeza e de poda de jardins; 

VI — entulho, terra e sobras de materiais de construção que não pesem 
mais de 50kg (cinqüenta quilos), devidamente acondicionados; 

VII — restos de móveis, de colchões, de utensilios, de mudanças e outros 
similares, em pedaços, que fiquem contidos em recipientes de até 1.1101 (cem 
litros); 

VIII — animais mortos, de pequeno porte. 

§ 	O volume e o peso estabelecidos nos incisos III e VI, são os má-. 
)(imos tolerados por dia. 

§ 2.° Cada embalagem de resíduos sólidos, prevista neste artigo, apre-
sentada para a coleta, não pode pesar mais de 50kg (cinqüenta quilos). 

Art. 4." Compete, ainda, à Prefeitura: 

I —a conservação da limpeza pública executada na área do Município; 

a limpeza de túneis, escadarias, passagens, 'vielas, abrigos, monu-

mentos, cabinas de telefones públicos e sanitários públicos; 

III — a raspagem e a remoção de terra, areia e material carregado pelas 
águas pluviais para as vias e logradouros públicos pavimentados; 

IV —a capinação do leito das ruas c a remoção do produto resultante, 
assim como a irrigação das vias e logradouros públicos não pavimentados, 
dentro da área urbana; 

V — a limpeza das áreas públicas em aberto; 

VI — a limpeza c a desobstrução de bueiros c galerias pluviais; 

VII — a destinação final dos resíduos para aterros sanitários, incinera-
dores, usinas de tratamento e outros fins. 

Art. 5.° A execução dos serviços de limpeza pública de competência da 
Prefeitura poderá ser realizada diretamente ou por firmas especializadas, pre-
viamente cadastradas, observadas as disposições pertinentes à matéria. 

Parágrafo único. O desrespeito às disposições desta Lei, por parte da 
firma credenciada, acarretará a sua suspensão e, na reincidência de igual in-
fração, a cassação do certificado de credenciatnento, sem prejuízo dos multas 
cabíveis. 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 
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Art. 6," Mediante o pagamento do preço do serviço público, fixado pelo 
Executivo. , poderá .a Prefeitura proceder à remoção do seguinte lixo: 

. I -- animais mortos, Lie grande porte; 

II — móveis, colchões, utensílios, sobras de mudanças e outros similares, 
'cujos volumes excedam o limite fixado no artigo 3. 0 , inciso VII; 

1U — resíduos industriais, de volume superior a 1001 (cem litros), desde 
-que autorizado pela CETESB — Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambierital; 

IV — entulho, terra e sobras de materiais de construção, de peso supe-
rior' a 50kg (cinqüenta quilos). 

§ 1? Caso não proceda à remoção prevista neste artigo, a Prefeitura 
indicatá o local de destino dos resíduos sólidos, cabendo ao munícipe inte-
ressado todas as providências necessárias, incluindo o pagamento das despesas 
.com a remoção e outras atinentes. 

§ 2.° Será igualmente indicado pela Prefeitura, arcando o interessado 
com os correspondentes ônus, o local de destino dos resíduos sólidos consis-
tentes em: 

1 — folhagem e resíduos vegetais - de chácaras, sítios e propriedades equi-
valentes; 

11 — resíduos líquidos ou pastosos de qualquer natureza; 

III — lotes de mercadorias, medicamentos, gêneros alimentícios c outros 
'Condenados pela autoridade competente; 

IV — materiais radioativos; 

• 	V — resíduos sólidos provenientes de atividades industriais, acompanha- 
dos de autorização da CETESB — Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental, 

Das Feiras Livres 

Art. 7Y Constitui obrigação dos feirantes, que operem nas feiras de qual-
quer natureza, instaladas nas vias e logradouros públicos, manter limpa a área 
de localização de suas barracas. 

§ 1.0  Considera-se área de localiiação de barracas de feirantes aquela 
que abrange não somente o lugar ocupado pela barraca, mas também o espaço 
externo de circulação, até as áreas divisórias com as barracas laterais c fron-
teiras, além das partes confinantes com alinhamentos ou muros das vias e 
logradouros públicos. 

§ 2.° No caso de não instalação de barracas, a responsabilidade pela 
limpeza dessa área livre será transferida para os' feirantes limítrofes, consi-
derada a linha divisória ideal. 

Art. B.° Os feirantes, para cumprimento do disposto nesta Lei, deverão 
manter, individualmente, recipientes próprios de lixo. 

Art. 9.0  Imediatamente após o encerramento da feira, os feirantes reco-
lherão os detritos e resíduos de qualquer natureza, eventualmente existentes 
nas calçadas e vias públicas, procedendo à varrição do local, respeitada a área 
de localização de suas barracas. 

§ 1.° Os feirantes que comerciem com pescados e vísceras de animais 
de corte e de aves abatidas deverão efetuar, ainda, a higienização e desodori-
zação de suas áreas de localização. 

§ 2.0  Os detritos, uma vez acondicionados em recipientes adequados, 
pelos feirantes, serão recolhidos pela Prefeitura, 

Art. IC. Mediante pagamento do preço do serviço público, fixado pelo 
Executivo, poderá a Prefeitura proceder à varrição dos resíduos provenientes 
de feiras livres. 

Art. 1 I. Além das multas previstas na Tabela anexa, os infratores 'do 
disposto nos artigos 7.  a 9." desta Lei serão punidos: 

1 — com a suspensão da atividade, pelo prazo de 5 (cinco) dias, na pri-
meira reincidência, c de 15 (quinze) dias na seguinte; 

com o cancelamento da matrícu:-. e revogação da permissão de uso 
nos demais casos, a juízo da Prefeitura. 
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Câmara Municipal de São Paulo 	 Folha 1 g  
31---9i I  1 e£ 

Lívia Sok:migo Nogueira 
RE 11.274 

Base de dados legis 

Pesquisa : 10954 

Total de referencias : 1  

10/08/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 
Título: LEI No 10.954 28/01/1991 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispoe sobre a coleta seletiva do lixo industrial, comercial e residencial. 
Projeto: Projeto de Lei No 299/1989 (ver documento) 

Autor(es): Adriano Diogo 
Notas: - Nova redaçao da ementa dada pela Lei 13.193/2001: "Dispoe sobre a coleta seletiva do lixo 

industrial, comercial, residencial e de serviços, inclusive dos orgaos publicos.". 
Alterações: Lei 13.193/2001 - Altera a ementa e o art. lo desta Lei. 
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-• Folha 
Proc. 	.239:21 14  
Lívia Salodaelra 

RF 11.274 

LEI Ne .  70.954. , DE 28 DE JANEIRO 	DE 1941 
(Projeto de Lei n9 299/89, do Vereador Adriana DLogo) 

Dispõe sobre a coleta seletiva do lixo in 
dustrial, comercial e residencial. 

LU/ZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau. 
lo, usando das atribuições '.:jue lhe são conferidas por lei. —  
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de de-
zembro de 1990, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - A coleta do lixo industrial, co 
Marcial e residencial, na cidade de São Paulo, serã efetu 
ada de forma seletiva. 

Parágrafo único - Entende-se por coleta 
seletiva o procedimento de separação na origem, do lixo a 
ser coletado, em orgânico e inorganico. 

Art. 29 - O lixo e resíduos residenciais 
e comerciais, regularmente coletados nas zonas de coleta 
noturna, serao apresentados em sacos (VETADO). 

§ 19 - Os sacos (VETADO) terão córes dia 
tintas; padronizadas, para a identificação do cOnteado or 
gánico ou inorgânico dos mesmos. 

§ 29 - AS zonas de coleta não enquadradas 
neste, artigo terão o prazo de um ano, a partir da vigên-
cia desta lei, para implantar o processo de coleta sele 
Uva. 

Art. 39 - O lixo a ser coletado nos esta 
beleclmentos industriais e similares serão apresentados 
em containers. 

§ 19 - Cada contalner terá 'uma inscrição 
indicando o tipo de material que contém. 

§ 29 - Não será permitida a colocação de 
materiais diferentes em um mesmo container. 

Art. 49 - Os infratores ficam sujeitos à 
aplicação das multas e demais penalidades previstas em 
lei. 

Art. 59 - Fica permitida' a inscrição • de 
publicidade nos sacos (VETADO), de que trata o art.29, 
quando destinados á distribuição sratulta,mediante auto-
rização prévia da Prefeitura de Sao Paulo. • 

• 
Parágrafo único - Os sacos'OJETADO) para " 

distribuição gratuita deverão obedecer às especificações 
técnicas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Te! 
nicas (ABNT). 

Art. 69 - (VETADO). 
. Art. 79 - Esta lei entra em vigor 90 dias 

após a sua publicação. 
Art. 89 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de janeiro 
de 1991, 4389 da fundação de São Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
WALTER PIVA RODRIGUES, Respondendo pelo Cargo de Secretã-. 

, rio dos Negócios' Jurídicos 
AMIR ANTONIO RHAIR, Secretãrio das Finanças . 
LOGIC GREGORI, Secretário de Serviços e Obras 
JOSE CARLOS PEGOLARO, Secretário das Administrações Regi? .  
mais 
LAURA.BERNARDES, Respondendo pelo Cargo de Secretária dos ' 
Negócios Extraordinários 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 
janeiro de 1991. 

: ALBA REGINA DO VAL, Respondendo pelo Cargo de Secretária 
I do Governo Municipal . 
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Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : legis 

Pesquisa 11260 

Total de referências : 1 

-olha 

Lívia Salomão Nogueira 
RF 11.274 

10/08/2016 
	

Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 
Titulo: LEI No 11.260 08/10/1992 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispoe sobre o serviço de coleta de entulho no ambito do Municiplo, e da outras providencias. 

Projeto: Projeto de Lei No 195/1991 (ver documento) 
Autor(es): Devanir Ribeiro 

Notas: - As partes vetadas foram publicadas no DOM de 16/02/1993, p. 36, c. 2. 
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LEI N. 11.260 — DE 8 DE OUTUBRO DE 1992 

Dispõe sobre o serviço de coleta de entulho no âmbito do 
Município, e dá outras providências 

(Projeto de Lei n. 195/91, do Vereador Devanir Ribeiro) 

Luiza Erundina de Sousa, Prefeita do Município de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de setembro de 1992, 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 9  Fica o Executivo obrigado a implantar, no âmbito do Município, 
serviço de coleta especial de entulho, cujo volume ou. características sejam im-
próprios ou excedentes ao recolhimento pelo sistema de coletâ domiciliar, deno-
minado "Bota-Fora". 

Art. 2Ç (Vetado). 

Art. 3" Será permitida a prestação gratuita do serviço, a critério do Po-
der Executivo, desde que oferecido à população de baixa renda, em áreas de sub-
habitação. 

Art. 42  O Poder Executivo deverá implementar programa educativo para 
a população, mediante ampla divulgação desse serviço, informando necessaria-
mente, dentre outros aspectos, quanto à segurança e conveniência de sua utili-
zação e os meios -disponíveis para seu uso, bem como sua tarifa. 

Art. 5" O Poder Executivo, (Vetado), regulamentará a presente Lei. 

Art. 6" As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

-olha 
•roc. N°. 

Livia Salomão Nogueira 
RF 11.274 • 
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Art. 5 2 :- 	  no.prazo de 60 dias, .... 

Ça1Mrã:14un o pal de São: Paulo,. 11 de fevereiro de 
1993. 

O Presidente, 
Antônio Sampaio 	• 

LEI N 2  11:260 DE 08 DE OUTUBRO DÉ 1992  
(Projeto de Lei 172 195/91) 
(Vereador Devanir Ribeiro) 

Dispãe sobre o:serviço de co 
• leta de entulho no-ámbito do 

Município, e dá outras provi • 
• anelais. 	-• 

• 
Antônio Sampaio, Presidente da amara Municipal de 

Sio Paulo, faz saber que,. a Câmara Municipal de. São Paulo, 
de acordo com-o § 72 do art: 42 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, • promulga a seguinte-  lei: 

Art. 22 - O serviço - de que trata 'asta lei sere pres 
tado pelo poder Publico Múnicipal,. diretamente ou sob re 

- gima de concessão ou permissão, quando provocado por mu- . 
nícipe, que • arcarã com o pagamento de tarifa específica 
a ser adotada pelo Executivo 	  

Publicada na Diretoria-OeralAa.Oimara Municipal de 
Paulo, em 11.--de fevereiro cW1993. 

• O Diretor Geral; 
- -Carlos:BOrromeu Tini 
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10/0812016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

-olha  
'roc. N°.  37--9J 	 

Base de dados : 149i4  

Pesquisa : 11435 	 Livia Saloffiao Nogueira 
RF 11.274 

Total de referências : 1 

1/1 
Titulo: LEI No 11.435 12/11/1993 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Autoriza ampliaçao do serviço de coleta de lixo, incluindo recolhimento de restos de moveis e 

outros materiais domesticos. 
Projeto: Projeto de Lei No 528/1991 (ver documento) 

Autor(es): Mauricio Faria 
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olha 
'''roc. No. 

vla Salomão Nog 
RE 11,274. 

bui Hl 11.435 , DE 12 DZ NOVEMBRO DE 199d 
(Projeto de Lei na 528/91, do Vereador Maurício Faria) 

Autoriza ampliação do serviço de coleta 
de lixo, incluindo recolhimento de restos 
de moveis e outros materiais domesticas. 

SDLON BORGES DOS REIS, Vice-Prefeito em exercício no cargo 
de Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribui 
çoes que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a amara Municipal, em sessão de 19 de outu 
bro de 1992, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. lo - O Executivo Municipal fica auto 
rizado a Implantar o ::erviço de coleta de restos de mc 
vele, utensilios, mudanças e outros materiais domesticas, 
acondicionados ou não, com peso unitario ate 120 (cento e 
vinte) Kg, excluídos os resíduos de construção, terra e .  
demais materiais suscetíveis de serem carreados 	pelas 
aguas. 

. § 	- A coleta prevista neste artigo dar- 
Se-a gratuitamente, ao menos duas vezes ao ano, em datas 
previamente divulgadas. 

2 2  - Dera permitido dispor no 	passeio 
publico o material a ser coletado no procrio dia da cole 
ta ou no dia anterior. 

Art. Ag - A deposição de terra, 	resíduo 
de Construção ou outros materiais auseetiveie de serem cair 
acedas pelas águas nos passeios, jardins e logradouros pã 
blicos, sujeitará o infrator às penas da Lei n7 10.315, 
de 30 de abril de 1987, com a redaçao -que-lhe foi dada pe 
ia Lei n2 10.746, de 12 de setembro de 1989. 

Art. Sz - A deposição de material para ca 
leta prevista no art. lt, em horario ou data no permitT 
do sujeitara o infrator a multa de 5 (cinco) Unidades til 
cais do Município. 

Art. 42 	Esta lei entraráemvigor na data 
de sua publicação e será regulamentada por decreto. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiçOes 	em 
contrário. 

PREFEITURA CO muáIchno DE SÃO PAULO, aos 12 de novembro 
de 1993, 4401 da fundação de Sio Paulo. 
SDLON BORGES DOS REIS, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO 
COANÉLIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretario dos Negócios 
Jurídicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASÇIMENTO, Secretário das FUvoças 
RICARDO SACIS IZAR, Secretario das Administraçães Re.peoglede 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 12  de 
novembro de 1993. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
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Câmara Municipal de São Paulo 
h 

'roc. N°. 

(via Salomo NoQueire 
RF 11.274 

Base de dados : legis 

Pesquisa 12116 

Total de referências : 1  

1010812016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 
Titulo 

Ementa 

Projeto 
Autor(es) 

Regulamentação 

LEI No 12.116 2810611996 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Dispoe sobre a chaçao do Serviço de Recolhimento de 
Administraçoes Regionais deste Municipio, e da outras 
Projeto de Lei No 45/1993 (ver documento) 
Jose Viviani Ferraz 
Decreto no 37.240/1997 - Regulamenta esta Lei. (ver 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTEFtAÇOES PARA OS ATOS 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO 
REGULAMENTAÇÃO. 

Objetos Imprestavels, em todas as 
providencias. 

documento) 
E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DE CADA ATO OU DECRETO DE 
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-; c/ocIrlE:N°. 

Lívia Salornâo Negueire 
pd- 11'274 

LEI N. 12.116 - DE 28 DE JUNHO DE 1996 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Recolhimento de Objetos Imprestáveis, em todas 
as Administrações Regionais deste Município, e dá outras providências. 

(Projeto de Lei n. 45/93, do Vereador José Viviani Ferraz) 

Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de junho de 1996, decretou e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Serviço de Recolhimento de Objetos Imprestáveis, que deverá 
funcionar em todas as Administrações Regionais deste Município. 

Art. 2° Este novo setor deverá ficar subordinado à Supervisão de Serviços Públicos. 

Art. 3° Esta Lei será regulamentada pelo Executivo dentro de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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10/08/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

  

   

Câmara Municipal de São Paulo Halha 	da2k 

   

Base de dados : 'agis 

Pesquisa : 13097  
Total de referências : 1 

  

     

Livla Salomâo Noçlkleir 
RF 1 1.274 t 

 

1/1 
Título: LEI No 13.097 08/12/2000 (ver documento) 

Sem revogação expressa 

Ementa: Dispoe sobre a colocaçao nas vias publicas do Municipio de placas informativas a respeito da 
coleta de lixo domiciliar e varriçao. 

Projeto: Projeto de Lei No 656/1997 (ver documento) 
Autor(es): Aldaiza Sposati 
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LEI No 13.097 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2000. 
(Projeto de Lei no 656/97, do Vereador Aidaiza Sposati) 

Dispõe sobre a colocação nas vias públicas do Município de placas inforierh311\41 /.2 rn g'°2t4.
NtSsue i re 

mr 11.  
respeito da coleta de lixo domiciliar e varrição. 	 f' 

Armando Mellão Neto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que 
a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7 0  do artigo 42 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei: 
Art. 1° - A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços públicos 
municipais de limpeza urbana é direito de todo morador da cidade de São Paulo. 
Parágrafo único - O direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços de 
limpeza urbana será exercido mediante garantia de acesso, para qualquer 
munícipe, às informações relativas aos serviços municipais. 
Art. 2° - As empresas que fazem o serviço de coleta de lixo e varrição da cidade de 
São Paulo devem fixar placas em locais visíveis das vias públicas com informações 
sobre: 
I - dias e horários da semana em que ocorre a coleta de lixo domiciliar na rua em 
que o imóvel se localiza; 
II - dias, horários e freqüência da varrição da rua ou logradouro público; 
III - número do telefone público para obtenção de informações e realização de 
reclamações a respeito do serviço de coleta de lixo domiciliar e varrição de vias 
públicas. 
Parágrafo único - As placas a que se refere o "caput" deste artigo conterão 
caracteres que permitam a leitura facilitada. 
Art. 3 0  - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de São Paulo, 08 de dezembro de 2000. 
O Presidente, Armando Mellão Neto 
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São Paulo, em 08 de 
dezembro de 2000. 
O Diretor Geral, Luiz Carvalho Diniz 
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10108/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

roc, 

em pgu Livre Sa to 	 oirz 
RF 11414 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 13298 

Total de referências : 1 

1/1 
Título: LEI No 13.298 16/01/2002 (ver documento) 

Sem revogação expressa 

Ementa: Dispoe sobre as responsabilidades e condiçoes de remoçao de entulho, terra e materiais de 
construçao. 

Projeto: Projeto de Lei No 191/2001 (ver documento) 
Autor(es): Ricardo Montara 
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;olha 	  
Proc. N°.  . 3 9-.24 	 

Lívia Salomão Nogueira 
RF 11.274 

LEI No 13.298, 16 DE JANEIRO DE 2002 
(Projeto de Lei no 191/01, do Vereador Ricardo Montoro - PSDB) 

Dispõe sobre as responsabilidades e condições de remoção de entulho, terra e 
materiais de construção. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de dezembro 2001, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 10  - Os proprietários, possuidores, incorporadores e construtores de imóveis, geradores 
de resíduos de construção civil responderão com as empresas ou prestadoras de serviços de 
remoção, transporte e destinação final desses materiais inertes, quanto ao cumprimento 
dos dispositivos aplicáveis da Lei 10.315, de 30 de abril de 1987 a eles aplicáveis. 
§ 10 - As partes responderão pelas respectivas atividades que, por contrato, sejam 
cominadas a cada uma, dentro dos correspondentes limites de responsabilidade quanto à 
qualidade do material a ser removido, ao cumprimento das exigências de transporte e de 
segurança de trânsito e à destinação final dos resíduos. 
§ 2° - Na ausência de contrato, as partes responderão solidariamente pela destinação final 
dos resíduos. 
Art. 2° - A empresa ou prestador de serviço contratado para remoção não abrangida pela 
coleta regular, devem comunicar previamente à Municipalidade, quanto à remoção e a 
destinação dos resíduos de que trata o artigo 1° desta lei. 
Parágrafo único - A empresa ou prestador de serviço contratado deverá fornecer ao gerador 
dos resíduos comprovante declarando a sua correta destinação. 
Art. 3° - As despesas para a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4 0  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de janeiro de 2002, 448° da fundação 
de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo de Secretária dos Negócios 
Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras 
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implementação das Subprefeituras 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de janeiro de 2002. 
1113IRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo de Secretário do Governo Municipal 
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10/08/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

1/1 

°olhe 
N° 

ivia Salema° Noguelrs 
RF 11.274 

Base de dados legis 

Pesquisa 13316 

Total de referências 1  

Titulo: LEI No 13.316 01/02/2002 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa: Dispoe sobre a coleta, destinaçao final e reutilizaçao de embalagens, garrafas plasticas e 
pneumaticos, e da outras providencias. 

Projeto: Projeto de Lei N°489/2001 (ver documento) 
Autor(es): Carlos Alberto Bezerra Junior 

Regulamentação: Decreto no 49.532/2008 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
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LEI No 13.316, 1° DE FEVEREIRO DE 2002 
(Projeto de Lei no 489/01, do Vereador Carlos Alberto Bezerra Júnior - PSDB) 

Dispõe sobre a coleta, destinação final e reutilização de embalagens, garrafas 
plásticas e pneumáticos, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de dezembro de 
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1 0  - Esta lei trata da coleta, destinação final e reutilização, inclusive através de 
processos de economia solidária, de embalagens, garrafas plásticas e pneumáticos na 
cidade de São Paulo. 
I - DAS EMBALAGENS E GARRAFAS PLÁSTICAS 
Art. 2° - São responsáveis pela destinação final ambientalmente adequada das garrafas e 
embalagens plásticas utilizadas para a comercialização de seus produtos as empresas 
produtoras e distribuidoras de: 
I - bebidas de qualquer natureza; 
II - óleos combustíveis, lubrificantes e similares; 
III - cosméticos; 
IV - produtos de higiene e limpeza. 
Parágrafo único - Considera-se destinação final ambientalmente adequada de garrafas e 
embalagens plásticas, para os efeitos desta lei: 
I - a utilização das garrafas e embalagens plásticas em processos de reciclagem, com vistas 
à fabricação de embalagens novas ou a outro uso econômico; 
II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas, respeitadas as vedações e restrições 
estabelecidas pelos órgãos competentes da área da saúde. 
Art. 30  - As empresas de que trata o artigo 1 0  estabelecerão e manterão, em conjunto, 
procedimentos para a recompra das garrafas plásticas após o uso do produto pelos 
consumidores. 
Art. 4 0  - É proibido o descarte de lixo plástico no solo, em cursos d'água ou em qualquer 
outro local não previsto pelo ente municipal competente. 
Art. 5° - Sem prejuízo da responsabilização por danos ambientais causados pelas 
embalagens plásticas de seus produtos, a infração aos artigos anteriores sujeita as 
empresas a uma ou mais das seguintes sanções, aplicadas pelos órgãos municipais 
competentes: 
I - multa, sendo o mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e o máximo de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), valores atualizados pelo IPC; 
II - interdição. 
Art. 6° - Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração a esta lei serão 
revertidos ao Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 7° - O procedimento previsto no artigo 2° será implantado segundo o seguinte 
cronograma: 
I - no prazo de um ano da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, cinqüenta por 
cento das embalagens comercializadas; 
II - no prazo de dois anos da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, setenta e cinco 
por cento das embalagens comercializadas; 
III - no prazo de três anos da publicação desta lei, recompra de, no mínimo, noventa por 
cento das embalagens comercializadas. 
II - DOS PNEUMÁTICOS 
Art. 8° - As empresas fabricantes, importadoras, distribuidoras e pontos de venda de 
pneumáticos ficam obrigadas a instituir, em conjunto, sistema de coleta de pneus usados e 
destinação final ambientalmente segura e adequada dos pneumáticos inservíveis, isto é, 
aqueles que não mais se prestem a processo de reforma que permita condição de rodagem 
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adicional. 
Parágrafo único - Para o cumprimento do estabelecido no "caput" deste artigo, as referidas 
empresas e pontos de venda poderão criar centrais de recepção, localizadas e instaladas de 
acordo com as normas ambientais, urbanísticas e de uso do solo, para armazenamento 
temporário e posterior destinação final ambientalmente adequada, inclusive mediante a 
contratação de serviços especializados de terceiros. 
Art. 9° - (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - (VETADO) 
Art. 10 - (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
Art. 11 - (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
Art. 12 - (VETADO) 
III - DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
Art. 13 - O Poder Público Municipal através de seu órgão competente poderá celebrar 
acordos de parceria entre cooperativas populares no campo da economia solidária e 
empresas especializadas em coleta, reciclagem e destinação final de embalagens e garrafas 
plásticas e pneumáticos, para o cumprimento da presente lei. 
Art. 14 - O Poder Público Municipal poderá instituir linhas de financiamento para projetos de 
economia solidária que visem a coleta, reciclagem e destinação final de embalagens e 
garrafas plásticas e pneumáticos. 
Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação. 
Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1° de fevereiro de 2002, 449° da fundação 
de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implementação das Subprefeituras 
STELA GOLDENSTEIN, Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1° de fevereiro de 2002. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
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:olha 	 
oroc. N°. 

Lívia Saio 	r.4 	r p 
RF 1 .2 

10/0812016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : leais 
Pesquisa : 13478  

Total de referências : 1  

1/1 
Título: LEI No 13.478 30/12/2002 (ver documento) 

Revogado(a) parcialmente 

Ementa: Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo; cria e 
estrutura seu orgão regulador; autoriza o Poder Público a delegar a execução dos serviços 
públicos mediante concessão ou permissão; institui a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares -• 
TRSD, a Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS e a Taxa de Fiscalização dos 
Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB; cria o Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, e . : 
dá outras providências. 

Projeto: Projeto de Lei No 685/2002 (ver documento) 
Autor(es): EXECUTIVO; Marta Suplicy 

Regulamentação: Decreto no 42.992/2003 - Regulamenta esta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 43.271/2003 - Regulamenta o Fundo Municipal de Limpeza Urbana, instituido por 
esta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°45.265/2004 - Regulamenta o par. 1° do art. 139 desta Lei, acrescido pela Lei no 
13.782/2004.; (ver documento) 
Decreto no 45.294/2004 - Aprova o Regulamento da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 
e estabece o procedimento de sua implantação. • (ver documento) 
Decreto no 45.668/2004 - Regulamenta os arts. 123 e 140 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°45.885/2005 - Regulamenta esta Lei, no que se refere à cobrança da Taxa de 
Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana.; (ver documento) 
Decreto no 46.489/2005 - Regulamenta os arts. 23 e 24 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 46.594/2005 - Regulamenta a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição 
final de resíduos inertes, de que trata esta Lei.; (ver documento) 
Decreto no 51.907/2010 - Regulamenta os arts. 140, 141 e 142 desta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇAO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

Revogação: Lei no 14.125/2005 - Revoga os arts. 84 a 94 e os incisos II e III do art. 103 desta Lei.; 
documento) 
Lei no 14.256/2006 - Revoga os arts. 83, 139 e 250, bem como os incisos II e III do art. 103, 
todos desta Lei.; (ver documento) 
Lei no 15.442/2011 - Revoga o art. 167 e o correspondente item constante do Anexo VI desta 
Lei. • (ver documento) 
Lei no 16.119/2015 - Revoga o Anexo II a que se refere o art. 196 desta Lei. (ver 
documento) 

Notas complem.: - Decreto n°44.261/2003 - Atualiza, para o exercido de 2004, os valores-base da TRSD 
constantes das tabelas previstas no par. unico do art. 89 desta Lei. 
- Lei no 13.699/2003 - Disciplina o fator de correçao social ("fator k") da Taxa de Residuos 
Solidos Domiciliares, a que se refere o art. 92 desta Lei; estende o referido fator 
relativamente a Taxa de Residuos Solidas de Serviços de Saude, tambem instituido por esta •• 
Lei. 
- Decreto n°45.658/2004 - Atualiza, para o exercício de 2005, os valores-base da Taxa de , • 
Resíduos Sólidos Domiciliares constantes das tabelas previstas no par. único do art. 89 desta 
Lei. 
- Decreto no 45.800/2005 - Dispõe sobre a realização pela Secretaria Municipal de Serviços, 
da licitação e respectiva contratação dos serviços de limpeza urbana indivisíveis previstos nos 
arts. 23 e 24 desta Lei. 
- Lei no 14.015/2005 - Dispõe sobre o descarte e reciclagem de misturas asfálticas retiradas , 
dos pavimentos urbanos municipais. 
- Decreto no 46.334/05 - Dispõe sobre a realização, pela Secretaria Municipal de Serviços do 
gerenciamento, fiscalização, medição e pagamento dos serviços de limpeza urbana indivisível 
previstos nos artigos 23 e 24 dessa Lei, objeto do Decreto no 45.800/05. 
- Decreto n°46.958/2006 - Fixa competências relativas à fiscalização das posturas municipais 
previstas nesta Lei. 

Alterações: Lei 13.522/2003 - Altera dispositivos e anexos desta Lei.; Lei 13.699/2003 - Altera os arts. 
86, 90 e 248 desta Lei.; Lei 13.782/2004 - Acrescenta 3 pars. ao  art. 139 desta Lei.; Lei • 
14.125/2005 - Altera o art. 83 desta Lei.; Lei 14.752/2008 - Altera o valor da pena de multa 
prevista no Anexo VI para o inciso IV do art. 169 desta Lei.; Lei 15.092/2010 - Acrescenta o 
inciso VII ao art. 34 e o inciso V ao art. 69 desta Lei.; Lei 15.244/2010 - Altera o valor da 
multa aplicável à infração ao art. 161 e acrescenta parágrafo único ao art. 185, ambos desta 
Lei.; Lei 15.406/2011 - Altera os arts. 99, 102 e 106 desta Lei.; Lei 16.398/2016 - Altera o 
art. 99 desta Lei. 
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LEI No 13.478, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Projeto de Lei n° 685/02, do Executivo) 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO; CRIA E ESTRUTURA SEU ÓRGÃO REGULADOR; 
AUTORIZA O PODER PÚBLICO A DELEGAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
MEDIANTE CONCESSÃO OU PERMISSÃO; INSTITUI A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES - TRSD, A TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - 
TRSS E A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - 
FISLURB; CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - FMLU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de 
dezembro de 2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 0  - Esta lei disciplina as atividades de limpeza urbana do Município de São 
Paulo. 

Art. 2 0  - O Poder Público Municipal tem o dever de: 

I - garantir a toda a população o acesso aos serviços de limpeza urbana, em 
condições adequadas; 

II - estimular a expansão e melhoria da infra-estrutura e dos serviços de limpeza 
urbana em benefício da população; 

III - garantir, qualquer que seja o regime jurídico de prestação dos serviços de 
limpeza urbana, a não-discriminação entre os usuários; 

IV - promover a economicidade e a diversidade dos serviços, bem como 
incrementar a sua oferta e qualidade; 

V - criar condições para que os serviços integrantes do Sistema de Limpeza Urbana 
propiciem o desenvolvimento social do Município, reduzam as desigualdades sociais 
e aprimorem as condições de vida de seus habitantes; 

VI - promover a integração urbana, em conformidade com as políticas estabelecidas 
no Plano Diretor do Município; 

VII - racionalizar a gestão dos serviços, por meio da utilização de mecanismos de 
regionalização e coordenação da estrutura administrativa; 

VIII - garantir a participação e o controle da sociedade sobre a gestão da limpeza 
urbana no Município. 

Art. 3 0  - São princípios fundamentais da organização do Sistema de Limpeza 
Urbana do Município de São Paulo: 

1 - a universalidade, a regularidade e a continuidade no acesso aos serviços de 
limpeza urbana; 

11 - a sustentabilidade ambiental, social e econômica dos serviços de limpeza 

urbana; 

III - a transparência, a participação e o controle social; 

IV - o principio do poluidor pagador; 

V - a responsabilidade pós-consumo; 

VI - a auto-suficiência do Município e a cooperação deste com outros municípios e 
entes federativos. 

Art. 4° - São objetivos e diretrizes da organização do Sistema de Limpeza Urbana 
do Município de São Paulo: 

1 - os estabelecidos na Política Municipal de Resíduos Sólidos; 

II - os estabelecidos no Plano Diretor do Município relativos aos resíduos sólidos; 

III - o incentivo à coleta seletiva; 

IV - a responsabilização pós-consumo do produtor, pelos produtos e serviços 
ofertados; 

V - a individualização dos resíduos produzidos e a responsabilização de seus 
geradores; 

VI - a responsabilização objetiva dos agentes econômicos e sociais por danos 
causados ao meio ambiente e à saúde pública; 

VII - o direito do consumidor à informação a respeito do potencial degradador dos 
produtos e serviços sobre o meio ambiente e a saúde pública; 

VIII - a promoção de padrões ambientalmente sustentáveis de produção e 
consumo; 

IX - a compatibilidade e simultaneidade entre a expansão urbana e a prestação dos 
serviços de limpeza urbana; 

X - a articulação e a integração das ações do Poder Público, dos agentes 
econômicos e dos segmentos organizados da sociedade civil; 

XI - a cooperação com os órgãos do Poder Público Estadual e Federal. 

Art. 50  - Como usuário dos serviços de limpeza urbana, o municipe tem direito: 

I - a uma cidade limpa; 

II - à fruição permanente dos serviços de limpeza urbana prestados em regime 
público, com padrões de qualidade, continuidade e regularidade adequados à sua r 
natureza; 	 •Z". 

Fe 

)3 a 
IV - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e prestação dos II 
serviços de limpeza urbana, respeitada a disciplina geral de prestação dos serviç 

V - de resposta, em prazo razoável, às suas reclamações dirigidas aos operadcét 

-4 Z 
_A o 

III - ao acesso aos serviços de limpeza urbana prestados em regime privado; 
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do Sistema de Limpeza Urbana ou ao órgão regulador; 

VI - de representar contra um operador ao órgão regulador e aos organismos 
oficiais de proteção ao consumidor; 

VII - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços e sobre 
seu custeio; 

VIII - de acesso às políticas públicas de minimização dos resíduos, de coleta 
seletiva e de reaproveitamento econômico dos resíduos sólidos. 

Art. 6 0  - Como usuário dos serviços de limpeza urbana, o munícipe tem o dever de: 

I - acondicionar corretamente os resíduos sólidos para a coleta, na forma desta lei e 
da regulamentação; 

II - respeitar as condições e horários de prestação do serviço estabelecidos na 
regulamentação; 

III - responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos sólidos que ultrapassem a massa ou volume dos serviços essenciais 
divisíveis, tais como entulhos e grandes objetos, na forma desta lei e da 
regulamentação; 

IV - responsabilizar-se pela coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
animais mortos de sua propriedade, na forma desta lei e da regulamentação; 

V - obedecer ás regras relativas à destinação final dos resíduos sólidos, na forma 
desta lei e da regulamentação; 

VI - zelar pela preservação dos bens públicos relativos aos serviços de limpeza 
urbana e aqueles voltados para o público em geral; 

VII - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 
por operadores dos serviços de limpeza urbana; 

VIII - contribuir ativamente para a minimização dos resíduos, por meio da 
racionalização dos resíduos gerados, bem corno à sua reutilização, reciclagem ou 
recuperação; 

IX - efetuar o pagamento das taxas previstas nesta lei. 

LIVRO II 
DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Art. 70  - O Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo é o conjunto 
integrado pelo Poder Público, pelos usuários, pelos operadores, pelo órgão 
regulador, pelos bens e processos que, de forma articulada e interrelacionada, 
concorrem para a oferta à coletividade dos serviços de limpeza urbana no Município 
de São Paulo, 

Art. 8 0  - No âmbito do Sistema de Limpeza Urbana, são considerados usuários: 

I - o munícipe-usuário, entendido como a pessoa física ou jurídica que gerar 
resíduos ou auferir proveito decorrente da prestação dos serviços de limpeza 
urbana; 

II - a pessoa jurídica responsável pela coleta, remoção e triagem de residuos, em 
relação aos operadores de tratamento e destinação final; 

III - a Prefeitura Municipal de São Paulo, representando a coletividade ou parte 
dela. 

Art. 90  - Os serviços que integram o Sistema de Limpeza Urbana do Município de 
São Paulo compreendem as seguintes atividades: 

I - a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de 
qual quer natureza; 

II - a varrição e asseio de vias, túneis, abrigos, monumentos, sanitários, viadutos, 
elevados, escadarias, passagens, vielas, praças, mercados e demais logradouros 
públicos; 

III - a raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais carregados pelas 
águas pluviais para as ruas e logradouros públicos pavimentados; 

IV - a desobstrução de bueiros, bocas-de-lobo, poços de visita, galerias pluviais e 
correlatos; 

V - a implantação e operação de transbordo e transferência, bem como de unidades 
de processamento, tratamento e destinação final, necessárias à execução dos 
serviços previstos no inciso I; 

VI - a limpeza de ruas e logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e 
outros eventos de acesso aberto ao público; 

VII • os serviços de conservação de áreas verdes de domínio publico; 

VIII - a capinação, a raspagem, o sacheamento e a roçada, bem como o 
acondicionamento e coleta dos resíduos provenientes dessas atividades, visando à 
salubridade ambiental e a promoção da estética urbana do Município; 

IX - a implantação e operação de sistemas de triagem e separação dos resíduos 
sólidos; 

X - a limpeza de áreas e tanques de contenção de enchentes, 

§ 1O_ As atividades acima relacionadas serão consideradas serviço de limpeza 
urbana ainda que realizadas de forma segmentada, desde que executadas com 
regularidade e em caráter oneroso. 

§ 20  - Não integram o Sistema de Limpeza Urbana as atividades executadas, direta 
ou indiretamente, pelos munícipes, mediante a celebração dos Termos de 
Cooperação, na forma prevista na Lei Municipal n°12.115, de 28 de junho de 1996. 

Art. 10 - Considera-se operador do Sistema de Limpeza Urbana toda pessoa jurídica 
que explore economicamente os serviços de limpeza urbana ou quaisquer das 
atividades que lhe são inerentes, 

§ 1 0  - Não serão considerados operadores aqueles que se dedicarem às atividades 
referidas no "caput" deste artigo, de maneira isolada, esporádica, gratuita ou não 
sistemática. 

§ 20_ Os operadores do Sistema de Limpeza Urbana se dividem em: 
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I - prazos e condições para a melhoria dos serviços prestados em regime público 

II - critérios e indicadores mínimos de qualidade, freqüência, abrangência 
geográfica; 

III - a ampliação dos pontos de acesso ao serviço para toda a população, 
especialmente para os contingentes populacionais das áreas de difícil acesso, 
remotas ou de urbanização precária; 

I - concessionários: os operadores que contratarem com a Administração Pública a 
prestação, por sua conta e risco, dos serviços divisíveis de limpeza urbana em 
regime público, mediante concessão, nos termos desta lei; 

II - permissionários: os operadores que, mediante permissão, prestarem os 
serviços divisíveis de limpeza urbana em regime público, nos termos desta lei; 

III - autorizatários: os operadores que, mediante autorização, prestarem as 
serviços de limpeza urbana em regime privado, nos termos desta lei; 

IV - credenciados: os operadores que contratarem com a Administração Pública a 
prestação dos serviços indivisíveis de limpeza urbana em regime de empreitada 
regida pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e obtiverem o 
credenciamento perante o órgão regulador. 

Art. 11 - O órgão regulador dos serviços de limpeza urbana no Município de São 
Paulo é a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, instituída nos termos desta lei e 
que exercerá suas competências sobre todo o Sistema de Limpeza Urbana do 
Município, 

LIVRO III 
DOS REGIMES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

V - cumprir fielmente os termos constantes dos Instrumentos de concessão, 
permissão, autorização ou credenciamento; 

VI - informar a localização de sua sede e de suas instalações e os nomes dos seus 
dirigentes, assim como quaisquer alterações nesses dados ou em seu quadro 
societário; 

VII - informar as autoridades sanitárias, ambientais ou policiais a suspeita de 
crimes ou infrações praticadas no âmbito do Sistema Municipal de Limpeza Urbana; 

VIII - pagar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB, nos 
termos desta lei; e 

IX - atender às normas técnicas e às leis municipais, estaduais e federais relativas 
à construção civil, ao meio ambiente, à saúde pública e ao respeito e utilização de 
bens públicos. 

Art. 14 - Independerão de concessão, permissão, autorização ou credenciamento, 
as atividades de limpeza urbana restritas aos limites de uma mesma edificação ou 
propriedade imóvel e áreas lindeiras, passeios públicos e calçadas, conforme 
dispuser a regulamentação. 

TÍTULO II 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

TITULO I 
DAS REGRAS COMUNS 

Art. 12 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB estabelecerá as 
modalidades de serviços de limpeza urbana, condicionando e limitando o exercício 
de direitos e deveres dos operadores e usuários, bem como controlando-os e 
fiscalizando-os, observado o seguinte: 

I - a regulação dos serviços prestados em regime público será mais intensa do que 
a dos serviços prestados em regime privado; 

II - a regulação será proporcional à sua relevância para a coletividade, 
especialmente no que concerne aos riscos ambientais e de saúde pública envolvidos 
na atividade, independentemente do regime jurídico a que estiver submetida. 

Art. 13 - Os operadores do Sistema Municipal de Limpeza Urbana sujeitam-se, 
entre outras, ás seguintes obrigações: 

I - submeter-se à fiscalização da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, prestando as informações que lhes forem requisitadas e permitindo 
inspeções em suas instalações e operações; 

II - apresentar relatórios periódicos de suas atividades, de sua situação financeira e 
dos indicadores de qualidade e eficiência dos serviços, na forma que dispuser a 
regulamentação; 

III - fornecer à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, quando 
requisitada, toda documentação relativa à pessoa jurídica, especialmente as de 
natureza societária ou contratual, inclusive as suas alterações; 

IV - zelar pelo respeito aos principias reitores do Sistema Municipal de Limpeza 
Urbana definidos nesta lei; 

Art. 15- No âmbito do Sistema Municipal de Limpeza Urbana, são serviços 
prestados em regime público aquelas atividades que, divisíveis ou indivisíveis, em 
função de sua essencialidade e relevância para o cidadão, para o meio ambiente e 
para a saúde pública, o Poder Público Municipal obriga-se a assegurar a toda a 
sociedade, no território do Município, de modo continuo e com observância das 
metas e deveres de qualidade, generalidade, proteção ambiental e abrangência, 
respeitadas as definições desta lei. 

Art. 16 - Os serviços de limpeza urbana prestados em regime publico sujeitam-se 
aos deveres de universalização e de continuidade, cujas metas serão definidas na 
forma estabelecida nesta lei. 

§ 10  - Os deveres de universalização são aqueles que objetivam permitir o acesso e 
fruição dos serviços de limpeza urbana a qualquer pessoa, independentemente da 
localização de seu domicílio ou da sua condição pessoal, social ou econômica. 

§ 20  - Os deveres de continuidade são aqueles que visam permitir ao usuário dos 
serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas e em 
condições adequadas de uso, qualidade, segurança e regularidade. 

Art. 17 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB proporá para a 
aprovação do Poder Executivo planos de metas de universalização e qualidade, que 
deverão estabelecer: 
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IV - a adequação da freqüência de coleta aos critérios técnicos e econômicos da 
limpeza urbana; 

V - a diversificação e adequação dos métodos de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos à melhor tecnologia disponivel e adequada à 
preservação ambiental e da saúde pública; 

VI - a otimização e racionalização dos procedimentos; 

VII - a redução da quantidade de resíduos gerados e seu reaproveitamento 
econômico; e 

VIII - a prevenção de alagamentos e de obstruções do sistema de drenagem de 
águas pluviais. 

Art. 18 - Os operadores dos serviços de limpeza urbana sujeitos ao regime público 
são obrigados a assegurar sua continuidade, nos termos do estabelecido nesta lei. 

Parágrafo único - Não configurará descontinuidade a suspensão ou o atraso, isolado 
nu circunstancial, do serviço, ditados por razões de força maior ou por eventos cuja 
ocorrência não seja de responsabilidade direta ou indireta do operador, nos termos 
da regulamentação expedida pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB. 

Art. 19 - Para assegurar a continuidade dos serviços prestados em regime público, 
em caso de situação emergencial e excepcional comprometedora do funcionamento 
dos serviços, da segurança das pessoas, obras, equipamentos e outros bens, a 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá: 

I - contratar a prestação dos serviços em regime de empreitada ou locação de 
serviços, nos termos da legislação aplicável; 

II - expedir autorização para a prestação dos serviços, em caráter precário, nos 
termos da legislação aplicável; 

III - cometer aos operadores em regime público a prestação dos serviços, na forma 
do artigo 20. 

Art. 20 - Os operadores em regime público são obrigados a prestar, sempre que 
determinado pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, serviços de 
interesse geral ou social relacionados com sua atividade, recebendo por isso 
remuneração que deverá ser suficiente, no mínimo, para cobrir os custos da 
prestação dos serviços, conforme critérios definidos pela Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB. 

Art. 21 - Segundo sua natureza, os serviços de limpeza urbana prestados em 
regime público classificam-se em: 

I - serviços divisíveis; 

II - serviços indivisíveis essenciais; e 

III - serviços indivisíveis complementares. 

Art. 22 - Integram os serviços divisíveis as atividades de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de: 

I - resíduos sólidos e materiais de varredura residenciais; 

II - resíduos sólidos domiciliares não-residenciais, assim entendidos aqueles 
originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 
comerciais e industriais, entre outros, com caracteristicas de Classe 2, conforme 
NBR 10004 da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas, até 200 
(duzentos) litros por dia; 

III - residuos inertes, caracterizados como Classe 3 pela norma técnica referida no 
inciso anterior, entre os quais entulhos, terra e sobras de materiais de construção 
que não excedam a 50 (cinqüenta) quilogramas diários, devidamente 
acondicionados; 

IV - resíduos sólidos dos serviços de saúde, conforme definidos nesta lei; 

V - restos de móveis, de colchões, de utensilios, de mudanças e outros similares, 
em pedaços, até 200 (duzentos) litros; 

VI - resíduos sólidos originados de feiras livres e mercados, desde que 
corretamente acondicionados; 

VII - outros que vierem a ser definidos por regulamento pela Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB. 

§ 1 0  - Os serviços divisíveis poderão ser executados pela Prefeitura, direta ou 
indiretamente, na forma da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou 
delegados aos particulares, em regime de concessão ou permissão. 

§ 2° - Quando objeto de concessão, os serviços essenciais divisiveis serão 
prestados em conformidade com o disposto no Capitulo I do presente Titulo. 

§ 30  - Quando objeto de permissão, os serviços essenciais divisíveis serão 
prestados em conformidade com o disposto no Capitulo II do presente Titulo. 

Art. 23 - São serviços de limpeza urbana indivisíveis essenciais, entre outros: 

I - a conservação e limpeza pública dos bens de uso comum do Município; 

II - a varrição e asseio de vias, viadutos, elevados, praças, túneis, escadarias, 
passagens, vielas, abrigos, monumentos, sanitários e demais logradouros públicos; 

III - a raspagem e a remoção da terra, areia, e quaisquer materiais carregados 
pelas águas pluviais para as ruas e logradouros públicos pavimentados; 

IV - a capinação do leito das ruas, bem como o condicionamento e a coleta do 
produto resultante, assim como a irrigação das vias e logradouros públicos não-
pavimentados, dentro da área urbana; 

V - a limpeza e desobstrução de bueiros, bocas-de-lobo, poços de visita, galerias 
pluviais e correlatas; 

VI - a remoção de animais mortos, de proprietários não-identificados, de vias e 
logradouros públicos; 

VII- a limpeza de áreas públicas em aberto; 
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VIII - a limpeza de áreas e tanques de contenção de enchentes. 

Parágrafo único - Os serviços indivisíveis essenciais serão prestados pela Prefeitura, 
direta ou indiretamente, por meio de empresas contratadas, em regime de 
empreitada ou locação de equipamentos e serviços, conforme a definição da Lei 
Orgânica do Município, nos termos da legislação que rege a matéria. 

Art. 24 - São serviços indivisíveis complementares os demais serviços indivisíveis 
de limpeza urbana, que tenham natureza paisagistica ou urbanística. 

Art. 25 - A contratação dos serviços indivisíveis essenciais será efetuada pelas 
Subprefeituras, no âmbito de suas competências, conforme o disposto na presente 
lei e na legislação vigente. 

§ 10  - As empresas contratadas para a prestação dos serviços previstos neste 
artigo deverão obrigatoriamente ser credenciadas junto à Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB, na forma prevista no Capitulo III desse Titulo. 

§ 20  - O Poder Executivo regulamentará a contratação dos serviços essenciais 
indivisíveis pelas Subprefeituras ou pelas unidades administrativas que vierem a 
sucedê-las, em conformidade com os parâmetros e diretrizes fixados nesta lei. 

§ 30  - No mesmo ato, o Poder Executivo poderá igualmente facultar às 
Subprefeituras a contratação dos serviços indivisíveis complementares, conforme a 
definição desta lei. 

§ 40  - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB prestará o apoio 
técnico necessário às Subprefeituras para a realização das licitações visando à 
contratação dos serviços mencionados neste artigo, promovendo a coordenação 
daquelas Unidades e a uniformização dos procedimentos e padrões adotados na 
licitação e nos contratos. 

§ 50  - A fiscalização dos serviços indivisíveis essenciais e complementares será 
exercida, de maneira articulada, pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB e pelas Subprefeituras, observado o seguinte: 

I - competirá às Subprefeituras a fiscalização dos contratos por elas celebrados, 
bem como a participação ativa na fiscalização da observância das posturas 
municipais dispostas nesta lei e na regulamentação; 

II - competirá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB a fiscalização 
da observância, pelas contratadas, dos princípios fundamentais do Sistema de 
Limpeza Urbana e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

§ 60  - Decreto do Poder Executivo regulamentará as atividades a serem 
desempenhadas pelas diferentes instâncias municipais, de maneira a garantir a 
fiscalização articulada e eficaz do Sistema de Limpeza Urbana. 

CAPÍTULO I 
DA CONCESSÃO 

SEÇÃO I 
DA OUTORGA 

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar, por intermédio da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, a prestação dos serviços divisíveis de 
limpeza urbana em regime público, mediante concessão, na forma e nos termos 

desta lei, observadas, no que couber, as disposições das Leis Federais no 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Art. 27 - A concessão dos serviços de limpeza urbana consiste na delegação da 
prestação do serviço, mediante contrato, por prazo determinado, por conta e risco 
do concessionário, que se remunerará pela cobrança de tarifa e por outras receitas 
relacionadas à prestação do serviço e responderá diretamente pelas suas 
obrigações e pelos prejuízos que causar. 

§ 10_ O Poder Executivo poderá, a seu critério, demarcar o Município em áreas 
geográficas distintas, para a concessão dos serviços, por agrupamento. 

§ 20  - Será também admitida, a critério do Poder Executivo, a concessão de apenas 
algumas atividades inerentes aos serviços divisíveis essenciais, ou ainda a 
possibilidade de concessão para mais de um particular. 

§ 30  - A concessão poderá ou não ter o caráter de exclusividade para cada área em 
que for dividido o território do Município ou para cada atividade inerente ao serviço. 

§ 40  - O Poder Executivo poderá prever áreas exploradas exclusivamente e áreas 
exploradas concamitantemente por mais de um concessionário. 

Art. 28 - A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída 
segundo as leis brasileiras, com sede e administração no Município, criada para 
explorar exclusivamente os serviços concedidos. 

SEÇÃO II 
DA LICITAÇÃO 

Art. 29 - A outorga da prestação dos serviços de limpeza urbana em regime público 
por meio de concessão dependerá de prévia licitação, na modalidade de 
concorrência publica. 

§ 10  - A licitação respeitará os dispositivos gerais da legislação própria e, ainda, as 
seguintes regras especificas: 

I - a minuta do instrumento convocatório deverá ser previamente submetida a 
audiência publica; 

II - o instrumento convocatório deverá indicar o objeto do certame, as condições de 
prestação, o universo dos proponentes, os fatores e critérios para aceitação e 
julgamento das propostas, o procedimento, a quantidade de fases e seus objetivos, 
as sanções aplicáveis e as cláusulas do contrato de concessão; 

III - as qualificações técnico-operacional, profissional e econômico-financeira, bem 
como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos 
proponentes, deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza 
e dimensão; 

ity - o Instrumento convocatório deverá conter previsão expressa de exigência de ',k^ 
compromisso dos participantes de constituição, caso vencedor do certame, de 	0- 
empresa com finalidade especifica, à qual será outorgada aconcessão e que será a 

(r) titular do contrato respectivo; 	 3:] 
115 

V - a outorga da concessão será sempre feita a titulo oneroso, conforme o disposto5 
no artigo 233 desta lei. Ddi 
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Art. 30 - Não poderá participar da licitação ou receber outorga da concessão pessoa 
jurídica proibida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou que tenha 
sido declarada inirlônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos 
anteriores com a decretação de caducidade de concessão, permissão, autorização 
ou credenciamento de serviço. 

Parágrafo único - A restrição prevista neste artigo aplica-se igualmente à pessoa 
juridica que seja controlada, coligada ou subsidiária de empresa que tenha recebido 
quaisquer das punições previstas no "caput" ou cujo acionista controlador ou 
dirigente tenha exercido, nos dois anos anteriores, uma dessas funções em 
quaisquer dessas pessoas jurídicas, 

SEÇÃO III 
DO CONTRATO 

Art. 31 - A outorga de concessão será formalizada mediante contrato, do qual 
constarão, entre outras, as seguintes cláusulas essenciais: 

I - o objeto, área e prazo da concessão; 

II - o modo, forma e condições de prestação do serviço; 

III - o regime de exclusividade, se for o caso; 

IV - as regras, critérios e parâmetros definidores da implantação, expansão, 
alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade; 

V - os deveres relativos à universalização, à continuidade e à qualidade do serviço; 

VI - a sujeição aos planos de metas de universalização e qualidade fixados pelo 
Poder Executivo; 

VII - as condições de prorrogação do contrato; 

VIII - o regime de equilíbrio contratual e os critérios para sua recomposição; 

IX - as eventuais receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como 
as provenientes de projetos associados; 

X - os direitos e deveres dos usuários; 

XI - os direitos, as garantias e as obrigações do poder concedente e do 
concessionário; 

XII - a forma da prestação de contas; 

XIII - os casos de extinção da concessão e as hipóteses de intervenção; 

XIV - os bens reversíveis; 

XV - as sanções aplicáveis ao concessionário 

XVI - o foro e o modo amigável para solução das divergências contratuais. 

Art. 32 - A publicação do extrato do contrato de concessão no Diário Oficial do 
Município será a condição de sua eficácia. 

Art. 33 - As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária 
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não 
se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pelo 
concessionário e o Poder Público. 

Art. 34 - Constituem obrigações do concessionário dos serviços de limpeza urbana, 
além daquelas estabelecidas na Lei Federal n°8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
entre outras: 

I - prestar informações de naturen técnica, operacional, econômico F 	 ra a 
contábil, ou outras pertinentes que a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB requisitar; 

II - apresentar relatórios periódicos sobre o atendimento das metas de 
universalização e qualidade; 

III - executar as atividades de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos coletados de forma a não colocar em risco a saúde humana, nem causar 
prejuízo ao meio ambiente, à higiene e à limpeza dos locais públicos; 

IV - privilegiar as tecnologias ecologicamente equilibradas, nos termos da legislação 
e da regulamentação; 

V - colaborar com os permissionários dos serviços de coleta seletiva e triagem, de 
maneira a incentivar e privilegiar a reciclagem de materiais e o reaproveitamento 
econômico dos materiais coletados; 

VI - criar mecanismos para a permanente participação dos usuários no 
planejamento do serviço e atender às suas reclamações em prazo razoável, nos 
termos da regulamentação. 

Art. 35 - Constitui, ainda, obrigação do concessionário dos serviços de destinação 
final dos resíduos sólidos aceitar todos os resíduos que lhe forem entregues para 
destinação final, na forma da legislação que rege a matéria e da regulamentação, 
mediante remuneração justa e razoável. 

Parágrafo único -A remuneração de que trata o "caput" deste artigo será fixada 
pela Administração Pública, na forma que dispuser a regulamentação, o edital de 
licitação e o respectivo contrato. 

Art. 36 - O contrato cie concessão poderá prever a obrigação do concessionário de 
prestar serviços que, embora integrem o núcleo dos serviços de limpeza urbana 
prestados em regime privado, sejam relevantes para a manutenção da limpeza 
pública e para a proteção da saúde pública e do meio ambiente. 

§ 1 0  - A prestação dos serviços prevista no "caput" dependerá de prévia e expressa 
determinação da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, devidamente 
justificada, em situações de relevante interesse público. 

§ 20  - Os serviços referidos no "caput" deste artigo serão remunerados de maneira 
justa e razoável, de acordo com a regulamentação, e constituirão receita 
complementar do concessionário. 

§ 3 0  - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se, igualmente, aos contratos de 
prestação de serviços de limpeza urbana em regime de empreitada ou locação de 
equipamentos e serviços. 
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Art. 37 - Dependerão de prévia anuência da Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a redução do 
capital do concessionário ou a transferência de seu controle societário. 

Parágrafo único - A anuência da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, para os fins expostos neste artigo, dependerá de comprovação pelo 
pretendente do preenchimento das exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal, necessárias á assunção do serviço, bem 
como da assunção da obrigação de cumprir todas as cláusulas do contrato em 
vigor. 

Art. 38 - O prazo da concessão será determinado no edital de licitação, em função 
do estudo de viabilidade econômico-financeira da concessão e não excederá o limite 
máximo de 20 anos, admitida sua prorrogação por igual ou menor período. 

§ 1° - A prorrogação da concessão dependerá, cumulativamente, de: 

I - manifestação de interesse da Administração e do concessionário; 

II - justificativa expressa da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
indicando os motivos de interesse público que motivam a prorrogação; 

III - realização de estudo prévio de viabilidade econômico-financeira, encomendado 
pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB; 

IV - pagamento, pelo concessionário, de valor correspondente à renovação de 
outorga, caso previsto, no edital, pagamento de preço pelo direito de prestação do 
serviço; 

V - fixação de novos condicionamentos, metas de qualidade e universalização, 
tendo em vista as condições vigentes à época. 

§ 2° - A prorrogação deverá ser requerida pelo concessionário até 30 (trinta) meses 
antes do prazo previsto para o término da concessão. 

§ 30  - A desistência do pedido de prorrogação sem justa causa, após seu 
deferimento, implicará a cominação de multa, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei e no edital. 

§ 40  - Cumpridas as formalidades previstas no parágrafo 1°, a Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB decidirá a respeito da prorrogação, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar do requerimento de prorrogação. 

§ 50  - O prazo referido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante justificativa de interesse público. 

§ 6° - O transcurso do prazo para a decisão sobre a prorrogação contratual sem a 
manifestação da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB correspondera 
à negativa do requerimento de prorrogação. 

SEÇÃO IV 
DA REMUNERAÇÃO DO CONCESSIONÁRIO 

Art. 39 - O concessionário será remunerado por tarifa definida no edital de licitação 
ou na proposta vencedora da concorrência pública. 

§ 1° - A tarifa poderá ser calculada em função dos seguintes critérios, dentre 

II - pelo montante global estimado dos serviços concedidos; 

III - pela quantidade de unidades de geração de resíduos atendidas pelo serviço. 

§ 2° - Na hipótese prevista nos incisos II e III do parágrafo anterior, o 
concessionário devera assumir o risco da variação quantitativa de geração dos 
resíduos, conforme os critérios estabelecidos no instrumento convocatório que 
regerá a concorrência. 

§ 3 0  - Os critérios referidos no parágrafo anterior serão determinados com base nos 
estudos técnicos e de viabilidade econômico-financeira da concessão. 

§ 40  - A variação quantitativa da geração de resíduos ou das unidades de geração 
dentro dos limites fixados pelos critérios constantes do Instrumento convocatório 
não implicará a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da concessão. 

§ 50  - A variação quantitativa da geração de resíduos ou das unidades de geração 
para além ou aquém dos limites fixados pelos critérios constantes do instrumento 
convocatório poderá ensejar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da 
concessão, desde que presentes os requisitos para tanto definidos no contrato. 

Art. 40 - O pagamento de tarifa pelo usuário previsto no inciso III do artigo 8° 
remunerará exclusivamente os serviços prestados pelo concessionário nos termos 
do edital e do contrato de concessão, não caracterizando qualquer hipótese de 
subsidio direto do concessionário. 

Art. 41 - Nos contratos de financiamento, os concessionários poderão oferecer em 
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalizaçao e a continuidade da prestação do serviço. 

Art. 42 - Poderá o edital prever em favor do concessionário a possibilidade de 
outras fontes de receitas, tais como receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, com ousem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas. 

§ 10_ As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão. 

§ 20  - Poderão ser receitas alternativas, complementares ou acessórias ou de 
projetos associados, dentre outras: 

I - a utilização econômica dos resíduos coletados, observado o disposto no artigo 
34, inciso V, desta lei; 

:c"' 
II - as indenizações e penalidades pecuniárias previstas nos contratos celebrados NT 
entre o concessionário e terceiros; 	 (A 

III - as receitas decorrentes da eventual prestação, pelo concessionário, de servi 
relevantes para a manutenção da limpeza pública e para a proteção da saúde 
publica e do meio ambiente, não compreendidos na concessão, conforme 
determinação do poder concedente. • O 

Z 
a0 

C 

I - por quilograma ou litro de resíduo coletado, transportado, tratado ou objeto de 
destinação final; 

outros: 
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Art. 43 - Constitui pressuposto básico do contrato da concessão a justa 
equivalência entre a prestação dos serviços e a sua remuneração, vedado às partes 
o enriquecimento sem causa ás custas de outra parte ou dos usuários dos serviços, 
nos termos do disposto nesta Seção. 

§ 1° - É vedado o enriquecimento sem causa do concessionário decorrente da 
apropriação de ganhos econômicos não advindos diretamente de sua eficiência 
empresarial, em especial quando decorrentes da edição de novas regras sobre os 
serviços concedidos. 

§ 2° - A oneração causada pela álea económica extraordinária, bem como pelo 
aumento dos encargos legais ou tributos acarretará a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

§ 30  - As oscilações ordinárias no custeio do serviço constituirão risco do 
concessionário, não sendo causa para recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

§ 40  - O contrato deverá definir os critérios e parâmetros de equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, inclusive no tocante à variação quantitativa de resíduos 
gerados pela coletividade ou das unidades de geração atendidas pelo serviço. 

SEÇÃO VI 
DOS BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

Art. 44 - Os bens imprescindíveis à execução dos serviços de limpeza pública objeto 
da concessão reverterão em favor do Município após a extinção da concessão, nos 
termos estabelecidos no edital de licitação. 

§ 1 0  - No prazo máximo de 5 (cinco) anos antes do termino da concessão, a 
Administração poderá optar por incluir ou não os bens de rápida depreciação no rol 
de bens reversíveis da concessão. 

§ 2° - Os bens excluídos da reversão, na forma do parágrafo anterior, não serão 
computados para a amortização dos investimentos realizados pelo concessionário. 

§ 30_ O disposto no presente artigo não exime o concessionário da obrigação de 
manter em perfeito funcionamento e bom estado de conservação os bens 
imprescindíveis à prestação do serviço, ainda que excluídos da reversão. 

Art. 45 - Somente caberá indenização em favor do concessionário se a reversão 
ocorrer antes do término do prazo contratual e se existentes, neste caso, parcelas 
de investimentos vinculados aos bens revertidos, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido aprovados pela Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB e realizados para garantir a continuidade e a atualidade dos 
serviços objeto da concessão. 

Art. 45- A alienação, oneração ou substituição de bens reversíveis dependerá de 
prévia aprovação da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB e, uma vez 
aprovadas, serão feitas por conta e risco do concessionário. 

Art. 47 - Sempre que necessário à prestação dos serviços, a Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB poderá solicitar ao Poder Executivo a declaração de 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão, de bens 
imóveis ou moveis, necessários à execução do serviço, cabendo ao concessionário a 
implementação das medidas e o pagamento da indenização e das demais despesas 

envolvidas. 

SEÇÃO VII 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 48- A Administração Pública poderá determinar a intervenção, por meio de 
decreto, nas seguintes hipóteses: 

I - paralisação ou interrupção injustificada dos serviços; 

II - inadequação, insuficiência ou deficiência grave dos serviços prestados, não 
resolvidas em prazo razoável fixado pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB; 

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que 
coloque em risco a continuidade dos serviços; 

IV - prática de infrações graves, conforme definido no contrato de concessão; 

V - inobservância de atendimento das metas de qualidade e universalização; 

VI - infração à ordem econômica, nos termos da legislação própria; 

VII - indicio de utilização da infra-estrutura para fins ilícitos; 

VIII - em outras hipóteses em que haja risco à continuidade, qualidade e 
generalidade dos serviços ou possam acarretar prejuízos à saúde pública e ao meio 
ambiente. 

Art. 49 - Não se decretará a intervenção quando ela for Inócua, injustamente 
benéfica ao concessionário ou desnecessária. 

Art. 50 - O decreto de intervenção indicará: 

I - os motivos da intervenção e sua necessidade; 

II- o prazo, que será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis, 
excepcionalmente, por 60 (sessenta) cilas; 

III - os objetivos e limites da Intervenção; 

IV - a Indicação do interventor. 

Art. 51 - A intervenção será decretada por recomendação da Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB. 

Parágrafo único - Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB a 
adoção das medidas concretas necessárias à efetivação da intervenção. 

Art. 52- Declarada a intervenção, o Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para Instauração do procedimento administrativo com vistas a comprovar as 
causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único - O procedimento a que se refere o "caput" deste artigo será 
conduzido pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, e deverá ser 
concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 
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Art. 53 - O interventor poderá ser pessoa física, colegiada ou pessoa jurídica, e sua 
remuneração será paga pelo concessionário. 

§ 10  - Dos atos do interventor caberá recurso à Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB. 

§ 2° - Os atos do interventor que impliquem alienação e disposição do patrimônio 
do concessionário, dependerão de prévia autorização da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB. 

§ 30  - O interventor prestará contas e responderá pessoalmente pelos atos que 
praticar. 

Art. 54 - Decretada a intervenção serão imediatamente afastados os dirigentes do 
concessionário. 

Parágrafo único - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a 
administração do serviço será devolvida ao concessionário. 

SEÇÃO VIII 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 55 - Extingue-se a concessão: 

1- por advento do termo contratual; 

II - pela encampação; 

III - pela caducidade; 

IV - pela rescisão; 

V - pela anulação; ou 

VI - pela falência ou extinção do concessionário. 

Art. 56 - A extinção da concessão devolve à Administração Municipal os direitos e 
deveres relativos à prestação do serviço, bem como os bens reversíveis. 

§ 1 0  - Sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a extinção da concessão antes do 
termo contratual implicará a ocupação de bens móveis e imóveis e o 
aproveitamento do pessoal contratado pelo concessionário que, a critério da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, seja imprescindível à 
continuidade da prestação dos serviços concedidos. 

§ 2° - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá manter os 
contratos firmados pelo concessionário com terceiros, pelo prazo e condições 
inicialmente ajustados, respondendo os terceiros que não cumprirem com as 
obrigações assumidas pelos prejuízos decorrentes de seu inadimplemento. 

Art. 57 - A encampação consiste na retomada do serviço pelo Município durante o 
prazo da concessão, em face de razões de interesse público. 

Parágrafo único - A encampação dar-se-á mediante prévia aprovação por lei 
especifica e após o pagamento de indenização. 

Art. 58 - A inexecução total ou parcial do contrato poderá, a critério da 
Administração, ensejar a declaração de caducidade, nas seguintes hipóteses: 

I - a deficiência reiterada na prestação dos serviços objeto da concessão; 

II - o descumprimento de obrigações de realização de obras ou melhorias, bem 
como de aquisição de bens, previstas no contrato; 

III - o descumprimento das metas de universalização e de qualidade dos serviços 
previstas no contrato e na regulamentação; 

IV - a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a redução do capital do 
concessionário ou a transferência de seu controle societário sem prévia anuência da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB; 

V - a transferência da concessão sem prévia anuência da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB; 

VI - dissolução ou falência do concessionário; 

VII - quando, embora cabível a intervenção, sua decretação for inconveniente, 
inócua, injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária; 

VIII - prática reiterada de faltas graves, conforme definir a lei, o contrato ou a 
regulamentação. 

Parágrafo único - A declaração de caducidade será precedida de procedimento 
administrativo instaurado pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
para verificação da inadimpiência do concessionário, assegurado a este o direito à 
ampla defesa. 

Art. 59 - O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do 
concessionário, quando, por ação ou omissão da Administração Municipal, a 
execução do ajuste se tornar excessivamente onerosa. 

§ 1° - A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente e não implicará a 
devolução do valor efetivamente pago pela outorga, se for o caso. 

§ 20. Os serviços prestados pelo concessionário não poderão ser interrompidos ou 
paralisados até final decisão, administrativa ou judiciai, que autorize a rescisão 
tratada neste artigo. 

Art. 60 - A anulação será decretada pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMWRB ou pelo Poder Judiciário, em caso de irregularidade grave e insanável do 
contrato de concessão, observado o regime de indenização previsto na Lei Federal 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

CAPITULO II 
DA PERMISSÃO 

($) 
;0 

c7 

Art. 61 - A permissão dos serviços de limpeza urbana é o ato administrativQg 
qual se atribui a alguém o dever de prestar serviço de limpeza urbana no re 
público, em hipóteses de interesse social, em que os deveres de universaliz 
continuidade possam ser abrandados e em que não haja obrigação de investi 

4 

SEÇÃO I 
DA OUTORGA DA PERMISSÃO 
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Art. 62 - A permissão será precedida de procedimento licitatório, instaurado pela 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, nos termos por ela regulados, 
ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação. 

§ 1 0  - A licitação será inexigível quando a disputa for impossível por ser 
considerada inviável ou desnecessária. 

§ 20_ Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar 
o serviço, nas condições estipulados. 

§ 3 0  - Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a 
prestação do serviço por todos os interessados que atendam às condições 
requeridas. 

Art. 63 - O instrumento de permissão deverá conter todas as disposições 
necessárias a precisar os direitos e obrigações do permissionário, dos usuários e as 
prerrogativas da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB e estabelecer 
parâmetros gerais para a prestação do serviço permitido, inclusive quanto à sua 
continuidade e universalidade. 

Parágrafo único - Do instrumento de permissão deverão constar também, no que 
couber, as disposições referidas no artigo 31 desta lei. 

Art. 64 - A permissão será outorgada por prazo indeterminado, a titulo precário e 
revogável, a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração, sem direito a 
indenização. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, diante de 
interesse social, as permissões poderão ser outorgadas com prazo de vigência, 
fixado no ato convocatório e no instrumento, não superior a 60 (sessenta) meses, 

SEÇÃO II 
DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 

Art. 65 - A permissão será extinta pelo decurso de seu prazo de vigência, por 
renúncia do permissionário, bem como por revogação, caducidade ou anulação. 

§ 1° - O regime de caducidade e anulação da permissão seguirá o disposto nesta lei 
para a concessão. 

§ 2 0  - O regime de renúncia da permissão seguirá o disposto nesta lei para a 
autorização. 

§ 3 0  - A revogação deverá se basear em razões de conveniência e oportunidade 
relevantes e supervenientes à permissão e poderá ser feita a qualquer momento 
sem que isso importe qualquer direito à indenização. 

Art. 66 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB disporá sobre o 
regime de permissão, observados os princípios desta lei. 

SEÇÃO III 
DA PERMISSÃO PARA COLETA SELETIVA E TRIAGEM 

Art. 67 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB outorgará permissão 
as cooperativas de trabalho integradas por catadores de resíduos sólidos 
recicláveis, para a prestação de serviços de limpeza urbana de coleta seletiva de 

lixo e de triagem do material coletado, em regime público, na forma desta lei e da 
regulamentação. 

Parágrafo único - A hipótese de permissão para a prestação dos serviços de coleta 
seletiva e de triagem prevista neste artigo não será considerada violação à eventual 
exclusividade do concessionário em uma dada área ou atividade. 

Art. 68 - A permissão para a prestação de serviços de coleta seletiva de residuos 
sólidos e de triagem determinará as condições e os setores em que os 
permissionários poderão atuar. 

Parágrafo único - Será garantido aos permissionários referidos nesta Seção o direito 
à utilização econômica dos resíduos sólidos que coletarem, na forma em que 
dispuser a regulamentação. 

Art. 69 - São obrigações do permissionário referido nesta Seção, sem prejuízo de 
outras que vierem a ser estabelecidas na regulamentação e no termo de 
permissão: 

I - exercer suas atividades em estrita observância às normas municipais 
pertinentes; 

II - executar o serviço de Forma organizada; 

III - coletar materiais recicláveis somente nos locais e horários previamente 
designados pela Prefeitura; 

IV - utilizar somente os meios de identificação e os equipamentos de coleta, 
segurança, conservação e limpeza designados pela Prefeitura. 

Art. 70 - A Prefeitura ou a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB 
poderão celebrar convênios com as cooperativas interessadas em prestar os 
serviços de limpeza pública disciplinados nesta Seção, para repasse de recursos 
financeiros, materiais ou humanos, com vistas a incentivar sua execução. 

Parágrafo único - A eficácia do convênio previsto neste artigo será condicionada à 
obtenção da permissão correspondente para a prestação dos serviços. 

Art. 71 - Além do convênio de que trata o artigo anterior, a Prefeitura poderá 
permitir isoladamente o uso de bens imóveis municipais, mediante cessão de uso 
gratuita ou remunerada, para a realização dos serviços de coleta seletiva e triagem 
pelos permissionários previstos nesta Seção. 

§ 1 0  - Os Termos de Permissão de Uso deverão estabelecer as seguintes obrigações 
mínimas dos interessados: 

I - utilizar o bem recebido em permissão de uso, exclusivamente para exercer a 
atividade autorizada; 

II - devolver o bem recebido em permissão de uso, no estado em que o receber, 
sem nenhum direito à retenção, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação expedida pela Prefeitura; e 

III - desocupar imediatamente o bem recebido em permissão de uso, no caso de 
necessidade de execução de obra publica. 

20  - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, a Secretaria de 
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superior a 2 (dois) anos, na forma da lei, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

Serviços e Obras - SSO e as Subprefeituras adotarão as medidas adequadas para 
operacionalizar as condições de implementação do disposto neste Capitulo. 

CAPITULO III 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 72 - Credenciamento é o ato pelo qual a Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB reconhece ao contratado pela Administração a aptidão necessária 
à prestação de serviços de limpeza urbana em regime de empreitada ou locação de 
equipamentos e serviços e atribui-lhe a condição de operador do Sistema Municipal 
de Limpeza Urbana. 

§ 10  - O credenciamento de que trata este artigo é obrigatório e deverá ser 
providenciado, junto ao órgão regulador, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da assinatura do contrato de serviços de limpeza urbana firmado 
com a Administração. 

§ 20  - A obrigação constante do parágrafo anterior deverá necessariamente ser 
transcrita no edital de licitação e no contrato a ser assinado pelo interessado. 

Art. 73 - Sem prejuízo do controle e da fiscalização da execução dos contratos a 
que se refere o artigo anterior, exercido pelo órgão contratante, o credenciamento 
sujeitará os operadores credenciados à fiscalização e ao controle da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, quanto ao cumprimento dos princípios 
fundamentais do Sistema de Limpeza Urbana, bem como das posturas, exigências e 
condicionantes constantes desta lei. 

Art. 74 - Além dos requisitos que venham a ser estabelecidos na regulamentação, é 
requisito mínimo para o credenciamento a apresentação do edital de licitação e do 
contrato celebrado com a Administração Pública, devidamente assinado. 

Art. 75 - O credenciamento far-se-á por ato da Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB, com prazo anual e será formalizado em termo especifico. 

§ 1 0  - Os credenciados terão obrigação de manter as mesmas condições subjetivas 
e objetivas apresentadas no momento do credenciamento e de informar quaisquer 
alterações ocorridas nesses dados. 

§ 20  - Consiste ainda obrigação dos credenciados o pagamento da Taxa de 
Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB, nos termos desta lei. 

Art. 76 - o credenciamento poderá ser revogado nos seguintes casos: 

I - rescisão do contrato; 

II - condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, por meios dolosos; 

III - demonstração de nidoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos Ilícitos praticados. 

Parágrafo único - A revogação do credenciamento implicará a rescisão do contrato 
de prestação de serviços, conforme determinação da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB. 

Art. 77 - Os casos dispostos no artigo anterior poderão ensejar, ainda, o 
impedimento de se credenciar e contratar com a Administração, por prazo não 

CAPÍTULO IV 
DO CUSTEIO DO SERVIÇO PRESTADO EM REGIME PÚBLICO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 78 - Os serviços prestados em regime público serão custeados por: 

I - receitas integrantes do Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU destinadas a 
essa finalidade; 

II - receitas provenientes do orçamento geral do Municipio; 

III - recursos, obtidos mediante convênio ou forma equivalente, da União, dos 
Estados ou do Distrito Federal; 

IV - doações efetuadas por pessoas fisicas e jurídicas. 

SEÇÃO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

Art. 79 - Fica instituido no Município de São Paulo, junto á Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB, o Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, 
destinado a: 

I - custear os serviços de limpeza urbana de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, no Município de São Paulo; 

II - custear os serviços de limpeza urbana de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos de serviços de saúde, no Município de São 
Paulo; e 

III - prover receitas para o custeio das atividades da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB. 

Parágrafo único - O Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU terá contabilidade 
própria, vinculada à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que 
registrará todos os atos a ele pertinentes. 

Art. 80 - Os recursos do Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU serão 
depositados em conta especial, vinculada exclusivamente ao atendimento de suas 
finalidades, mantida em instituição oficial. 

Parágrafo único - Não será permitida a utilização das receitas destinadas às 
referidas contas especiais para quaisquer outras finalidades que não as dispostas 
na presente lei. 

Art. 81- Constituirão recursos do Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU: 

I - receitas decorrentes da arrecadação da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - 
TRSD; 	 CO 

a Dá 

Ir - receitas decorrentes da arrecadação da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços O 
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III - receitas decorrentes da arrecadação da Taxa de Fiscalização dos Serviços de 
Limpeza Urbana - FISLURB; 

IV - dotações orçamentárias próprias e créditos suplementares a ele destinados; 

V - as receitas provenientes da realização de recursos financeiros; 

VI - contribuições ou doações de outras origens; 

VII - os recursos de origem orçamentária da União e do Estado destinados ao 
desenvolvimento urbano e à limpeza urbana; 

VIII - os recursos provenientes de operações de crédito internas e externas; 

IX - os originários de empréstimos concedidos por autarquias, empresas ou 
administração indireta do Município, Estado ou União; 

X - juros e resultados de aplicações financeiras; 

XI - o produto da execução de créditos relacionados à limpeza urbana inscritos na 
dívida ativa. 

§ 1 0  - As receitas decorrentes da cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares - TRSD e as demais receitas, decorrentes de outras fontes, destinadas 
ao custeio do serviço de limpeza urbana de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, destinar-se-ão exclusivamente a 
esse fim. 

§ 20  - As receitas decorrentes da cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços 
de Saúde - TRSS e as demais receitas, decorrentes de outras fontes, destinadas ao 
custeio do serviço de limpeza urbana de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, destinar-se-ão 
exclusivamente a esse fim. 

Art. 82- A gestão do Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU competirá á 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, na forma desta lei. 

Parágrafo único - O saldo positivo apurado em balanço será transferido para o 
exercício seguinte a crédito do próprio Fundo. 

SEÇÃO III 
DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD 

Art. 83 - Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, destinada 
a custear os serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em regime 
público, nos limites territoriais do Municipio de São Paulo. 

Art. 84 - Constitui fato gerador da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD a 
utilização potencial dos serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, prestados 
em regime público. 

§ 10  - Para fins desta lei, são considerados resíduos domiciliares: 

I - os resíduos sólidos comuns originários de residências; 

II - os resíduos sólidos comuns de estabelecimentos públicos, institucionais, de 
prestação de serviços, comerciais e industriais, caracterizados como resíduos da 
Classe 2, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
com volume de até 200 (duzentos) litros diários; 

III - os resíduos sólidos inertes originários de residências, de estabelecimentos 
públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, 
caracterizados como resíduos da Classe 3, pela NBR 10004, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, com massa cie até oU (cinquenta) 
quilogramas diários. 

§ 20  - A utilização potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no 
momento de sua colocação, à disposição dos usuários, para fruição. 

§ 30  - O fato gerador da Taxa ocorre no último dia de cada mês, sendo o seu 
vencimento no quinto dia útil do mês subseqüente. 

Art. 85 - A base de cálculo da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD é 
equivalente ao custo dos serviços a que se refere o artigo 83. 

Parágrafo (mico - A base de cálculo a que se refere o "caput" deste dispositivo será 
rateada entre os contribuintes indicados no artigo 86, na proporção do volume de 
geração potencial de resíduos sólidos domiciliares, nos termos do disposto nesta 
Seção. 

Art. 86 - É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o 
munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. 

§ 1 0  - Para os fins previstos nesta Seção, serão considerados munícipes-usuários 
dos serviços indicados no artigo 83, as pessoas físicas ou jurídicas inscritas no 
Cadastro Imobiliário Fiscal do Município. 

§ 20  - As pessoas inscritas no Cadastro Imobiliário Fiscal que não forem usuárias 
potenciais dos serviços previstos no artigo 83 deverão comunicar tal fato à 
Secretaria de Finanças do Município de São Paulo. 

§ 3 0  - A comunicação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser feita, 
conjuntamente, pela pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal e pelo usuário 
real dos serviços, para fixação, no exercício seguinte, da responsabilidade deste 
pelo pagamento da Taxa. 

§ 4° - A responsabilidade pelo pagamento da Taxa será exclusiva da pessoa física 
ou jurídica inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município, enquanto não 
efetuada a fixação da nova responsabilidade tributária prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 50  - Após a fixação, pessoa inscrita no Cadastro Imobiliário Fiscal passará a 
responder pelo pagamento da Taxa subsidiariamente ao usuário indicado. 

Art. 87 - São isentos do pagamento da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - 
TRSD - os munícipes usuários que habitem em local de difícil acesso, caracterizado 
pela impossibilidade física de coleta de resíduos porta a porta, conforme 
regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo. 

Art. 88 - Para cada Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR 
correspondera um cadastro de contribuinte, 
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Parágrafo único - Considera-se Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares 
- UGR qualquer imóvel localizado em logradouro ou via atendido pelos serviços 
previstos no artigo 83 desta lei. 

Art. 89 - Cada Unidade Geradora de Resíduos Sólidos Domiciliares - UGR receberá 
uma classificação especifica, conforme a natureza do domicilio e o volume de 
geração potencial de resíduos sólidos, de acordo com as seguintes tabelas e faixas: 

Domicílios 
Residenciais 
	 Faixa 

Imóveis com volume de geração potencial de até 10 litros 
UGR especial 	

de resíduos por dia 

UGR 1 
	 Imóveis com volume de geração potencial de mais de 10 e 

até 20 litros de resíduos por dia 
Imóveis com volume de geração potencial de mais de 20 e 
até 30 litros de resíduos por dia UGR 2 

Inoveis com volume de geração potencial de mais de 30 e 
UGR 3 	

até 60 litros de resíduos por dia 
Imóveis com volume de geração potencial de mais de 60 

UGR 4 	 litros de resíduos por dia 
Domicílios Não- 	

Faixa 
Residenciais 

Imóveis com volume de geração potencial de até 30 litros 
UGR 1 	

de resíduos por dia 
Imóveis com volume de geração potencial de mais de 30 e 

UGR 2 	
até 60 litros de resíduos por dia 
Imóveis com volume de geração potencial de mais de 60 e 

UGR 3 	
até 100 litros de resíduos por dia 
Imóveis com volume de geração potencial de mais de 100 

UGR 4 	
e até 200 litros de resíduos por dia 

Parágrafo único - Para cada faixa de UGR prevista no "caput" deste artigo 
corresponderão os seguintes valores-base da TRSD: 

Domicílios Residenciais 	Valor Base por mês 
UGR especial 	 R$ 6,14 
UGR 1 	 R$ 12,27 
UGR 2 	 R$ 18,41 
UGR 3 	 R$ 36,82 
UGR 4 	 R$61,36 

Domicílios Não Residenciais. Valor Base por mês 
UGR 1 	 R$ 18,41 
UGR 2 	 R$ 36,82 
UGR 3 	 R$ 61,36 
UGR 4 	 R$ 122,72 

Art. 90 - Caberá aos contribuintes a declaração quanto à classificação de sua UGR 
nas faixas previstas no artigo anterior. 

§ 10  - A guia de classificação do imóvel em uma das faixas de unidade geradora de 
resíduos, encaminhada aos munícipes usuários pela Administração, poderá ser 
utilizada para o recolhimento da Taxa, na forma em que dispuser a 
regulamentação. 

§ 20  - O recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 5 0  (quinto) dia útil do 
mês subseqüente à ocorrência do fato gerador. 

§ 30  - Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagar a Taxa no prazo 
fixado no parágrafo anterior, a Taxa será lançada de oficio pela Prefeitura, na faixa 
média de Unidade Geradora de Resíduos - UGR, declarada pelos municipes-usuários 
do distrito onde se localiza o imóvel, observado o disposto na Seção V deste 
Capitulo. 

§ 40  - Será assegurado aos contribuintes o direito à contestação do lançamento de 
oficio na forma da lei e do regulamento. 

Art. 91 - O valor-base da TRSD será atualizado anualmente por indice de variação 
de preços, que exprimirá a variação de valores dos contratos efetuados pela 
Administração para a execução dos serviços custeados pela Taxa. 

Art. 92 - Será aplicado fator de correção social para a individualização do rateio 
entre os munícipes-usuários conforme as diferenças especificas de custo do serviço 
e a integração dos munícipes-usuários às políticas públicas relacionadas à limpeza 
urbana, conforme dispuser lei especifica, 

§ 1 0  - O fator de correção social será sempre menor que 1 (um) e será aplicado, 
entre outras hipóteses a serem estabelecidas em lei especifica: 

I - aos munícipes usuários que aderirem aos programas sociais de triagem de 
materiais recicláveis e coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares por 
cooperativas de trabalho integradas por catadores de resíduos recicláveis; 

II - as escolas públicas e particulares que participarem de programas de educação 
ambiental voltada ao correto manejo dos resíduos sólidos domiciliares, ao Incentivo 
da coleta seletiva e á minimização dos resíduos sólidos domiciliares; 

III - às escolas públicas e particulares que implantarem Pontos de Entrega 
Voluntária - P.E.V, em seus estabelecimentos; 

IV - aos aposentados e pensionistas que cumprirem as condições objetivas e 
subjetivas previstas na Lei Municipal n°11.614, de 13 de julho de 1994, para a 
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e que exercerem funções de 
agente ambiental junto à sua comunidade, no sentido de promover o correto 
manejo dos resíduos sólidos domiciliares, ao incentivo da coleta seletiva e à 
minimização dos resíduos sólidos domiciliares; 

V - aos municipes-usuários que habitarem em imóveis localizados em Zonas 
Especiais de Interesse Social - ZEIS e que participarem de programas de educação 
ambiental voltada ao correto manejo dos resíduos sólidos domiciliares, ao incentivo 
da coleta seletiva e à minimização dos resíduos sólidos domiciliares, ou ainda que 
implantarem Pontos de Entrega Voluntária - P.E.V. 

g 20  - Na hipótese prevista no inciso III do parágrafo anterior, a redução operad 
pelo fator k será maior caso os Pontos de Entrega Voluntária - P.E.V. sejam ah 
à comunidade do entorno das escolas, na forma que dispuser a lei e a 
regulamentação. 

CO 

g 30  - O valor individual da TRSD será calculado pela multiplicação do valor h 
TRSD pelo fator de correção social 1<, de acordo com a seguinte fórmula: 
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TRSD(i) = TRSD(b) x K, 

Onde: 
TR5D(i) = valor individual da TRSD 
TRSD(b) = valor-base da TRSD 
K = fator de correção social. 

§ 	- A ier de que trata o "caput" deste artigo deverá ser submetida ao Poder 
Legislativo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da aprovação 
desta lei. 

§ 5° - Até que promulgada a lei especifica de que trata o "caput" deste artigo, o 
valor individual da Taxa correspondera aos valores-base previstos no artigo 89 
desta lei. 

SEÇÃO IV 
DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - TRSS 

Art. 93 - Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS 
destinada a custear os serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, de fruição obrigatória, 
prestados em regime público nos limites territoriais do Município de São Paulo. 

Art. 94 - Constitui fato gerador da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - 
TRSS a utilização potencial do serviço público de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, de fruição obrigatória, 
prestados em regime público. 

titular de estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde no 
Município de São Paulo. 

Parágrafo único - Estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde 
e aquele que, em função de suas atividades médico-assistenciais ou de ensino e 
pesquisa na área da saúde, voltadas às populações humana ou animal, produz os 
resíduos definidos no parágrafo anterior, entre os quais, necessariamente, os 
hospitais, farmácias, clinicas médicas, odontológicas e veterinárias, centros de 
saúde, laboratórios, ambulatórios, centros de zoonoses, prontos-socorros e casas 
de saude. 

Art. 98 - Para cada estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de 
saúde - EGRS correspondera um cadastro de contribuinte. 

Art. 99 - Cada estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde - 
EGRS recebera uma classificação especifica, conforme o porte do estabelecimento 
gerador e a quantidade de geração potencial de resíduos sólidos, de acordo com as 
seguintes faixas: 

Pequenos Geradores de 
Resíduos sólidos de serviços 
de saúde 

Estabelecimentos com quantidade de geração 
EGRS especial 
	

potencial de até 20 quilogramas de resíduos por dia 

Grandes Geradores de 
Resíduos sólidos de serviços Faixa 
de saúde 

Faixa 

§ 1° - São considerados resíduos sólidos de serviços de saúde todos os produtos 
resultantes de atividades médico-assistenciais e de pesquisa na área de saúde, 
voltadas às populações humana e animal, compostos por materiais biológicos, 
químicos e perfuro cortantes, contaminados por agentes patogênicos, 
representando risco potencial à saúde e ao meio ambiente, conforme definidos em 
resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

EGRS 1 
Estabelecimentos 
potencial de mais 
resíduos por dia 
Estabelecimentos 
potencial de mais 
resíduos por dia 

com quantidade de geração 
de 20 e até 50 quilogramas de 

com quantidade de geração 
de 50 e até 160 quilogramas de EGFtS 2 

§ 2° - São ainda considerados resíduos sólidos de serviços de saúde os animais 
mortos provenientes de estabelecimentos geradores de residuos sólidos de serviços 
de saúde. 

Art. 95 - A utilização potencial dos serviços de que trata o artigo 93 ocorre no 
momento de sua colocação à disposição dos usuários, para fruição. 

Parágrafo único - O fato gerador da Taxa ocorre ao último dia de cada mês, sendo o 
seu vencimento no quinto dia útil do mês subseqüente. 

Art. 96 - A base de cálculo da Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde - 
TRSS é equivalente ao custo da prestação dos serviços referidos no artigo 93. 

Parágrafo único - A base de cálculo a que se refere o "caput" deste artigo será 
rateada entre os contribuintes da Taxa, na proporção da quantidade de geração 
potencial de resíduos sólidos dos serviços de saúde gerados, transportados, 
tratados e objeto de destinação final, nos termos desta Seção. 

Art. 97 - O contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde é o 
gerador de resíduos sólidos de saúde, entendido como o proprietário, possuidor ou 

EGFtS 4 

Estabelecimentos com quantidade de geração 
potencial de mais de 300 e até 650 quilogramas de 
resíduos por dia 

Estabelecimentos com quantidade de geração 

EGRS 5 
	 potencial de mais de 650 quilogramas de resíduos 

por dia 

Parágrafo único - Para cada faixa de EGRS prevista no "caput" deste artigo 
corresponderão os seguintes valores da TRSS: 

EGRS 3 

Estabelecimentos 
potencial de mais 
resíduos por dia 

com quantidade de geração 
de 160 e até 300 quilogramas de 
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Pequenos Geradores de Resíduos sólidos de 
serviços de saúde 

Valor por mês 

UGR especial R$ 44 30 
Grandes Geradores de Resíduos sólidos de 
serviços de saúde 

Valor por mês 

EGRS 1 R$ 1.410,47 

EGRS 2 R$ 4.513,49 
EGRS 3 R$ 8.462,79 
EGRS 4 R$ 18.336,05 
EGRS 5 R$ 22.567,44 

Art. 100- Caberá aos contribuintes a declaração quanto à classificação de sua 
EGRS nas faixas previstas no artigo anterior. 

§ 1 0  - A guia de classificação do estabelecimento em uma das faixas de 
estabelecimento gerador de resíduos de serviços de saúde poderá ser utilizada para 
o recolhimento da Taxa, na forma em que dispuser a regulamentação. 

§ 20  - O recolhimento do valor da taxa deverá ocorrer até o 5 0  (quinto) dia útil do 
mês subseqüente à ocorrência do fato gerador. 

§ 3°- Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagar a Taxa no prazo 
fixado no parágrafo anterior, a Taxa será lançada de oficio pela Prefeitura, na faixa 
media de EGRS declarada pelos estabelecimentos geradores de resíduos de serviços 
de saúde do mesmo porte no Municipio, observado o disposto na Seção V deste 
Capítulo. 

§ 40  - Será assegurado aos contribuintes o direito à contestação do lançamento de 
ofício na forma da lei e do regulamento. 

Art. 101- Fica o contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - 
TRSS obrigado, na forma que dispuser o regulamento: 

§ 20  - Para todos os efeitos de direito, no caso do parágrafo anterior e respeitadas 
as suas disposições, presume-se feita a notificação do lançamento, e regularmente 
constituído o crédito tributário correspondente, 5 (cinco) dias após a entrega das 
notificações-recibo nas agências postais. 

§ 30  - A presunção referida no parágrafo anterior é relativa e poderá ser ilidida pela 
comunicação do não-recebimento da notificação-recibo, protocolada pelo sujeito 
passivo junto à Administração Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 
data de sua entrega nas agências postais. 

§ 40  - Na impossibilidade de entrega da notificação-recibo na forma prevista neste 
artigo, ou no caso de recusa de seu recebimento, a notificação do lançamento far-
se-á por edital, consoante o disposto em regulamento. 

50 - O procedimento tributário relativo a reclamações e recursos será disciplinado 
em regulamento. 

SEÇÃO VI 
DAS SANÇÕES E DO PROCEDIMENTO 

Art. 103 - Antes do inicio do procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o 
recolhimento a menor da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD e da Taxa 
de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS, nos prazos previstos em lei ou 
em regulamento, implicará a Incidência de: 

I - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de 
atraso, sobre o valor da Taxa, até o limite de 20% (vinte por cento); 

II - multa por omissão ou declaração falsa ou incorreta na classificação de UGR ou 
EGRS, nos seguintes valores: 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) para UGR residenciais; 

I - a efetuar a escrituração diária da quantidade, em quilos, de resíduos sólidos de 
serviços de saúde gerados e apresentados á coleta; 

II - a apresentar a referida escrituração à fiscalização municipal, quando requerido. 

Parágrafo único - A falta da escrituração a que se refere o "caput" deste artigo ou, 
ainda, de sua apresentação no prazo regulamentar à autoridade fiscal, sujeitará o 
contribuinte à multa de 30 0/ (trinta por cento) do valor devido no período não 
escriturado. 

SEÇÃO V 
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

Art. 102 - O lançamento de que trata o parágrafo 3 0  dos artigos 90 e 100 desta lei 
caberá à Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico e considerar-se-á 
regularmente notificado ao sujeito passivo com a entrega da notificação-recibo, 
pessoalmente ou pelo correio, no próprio local do imóvel ou no local por ele 
Indicado, observadas as disposições contidas em regulamento. 

§ 1° - A notificação pelo correio deverá ser precedida de divulgação, a cargo do 
Executivo, na imprensa oficiai e, no mínimo, em 2 (dois) jornais de grande 
circulação do Município, das datas de entrega nas agências postais das notificações-
recibo de cada região da cidade e das suas correspondentes datas de vencimento. 

b) R$ 1.000,00 (um mil reais) para UGR não-residenciais e EGRS especiais; 

c) R$ 10.000,00 (dez mil reais) para grandes EGRS; 

III - multa no dobro do valor do inciso anterior a cada reincidência subseqüente; 

IV - juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês imediato ao do 
vencimento. 

§ 10  - A multa a que se refere o "caput" será calculada a partir do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o recolhimento da Taxa até o 
dia em que ocorrer o efetivo recolhimento. 

§ 20  - A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou 
isoladamente, no caso de não-recolhimento das taxas com os acréscimos de que- 	. t1 Ti 
trata o "caput". R s- 
Art. 104 - Iniciado o procedimento fiscal, a falta de recolhimento ou o recolhimeg o ' 
a menor da taxa, nos prazos previstos em lei ou regulamento, implicará a 3 ivj 	Z 
aplicação, de ofício, dos seguintes acréscimos: 	 0 

I - multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor da taxa devida e não paga, 
paga a menor, nos prazos previstos em lei ou regulamento; 

Z 

C 

M
at

ér
ia

 P
L 

37
2/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 62



ii - juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do más imediato ao do 
vencimento; 

III - multa no dobro do valor do inciso anterior a cada reincidência subseqüente. 

Art. 105 - O crédito tributário principal e a multa serão corrigidos monetariamente, 
nos termos da legislação própria. 

Pdidgiaid únicO - Ajuicedd cl divide, serão devidos tido bem as custas e os 
honorários advocaticios, na forma da legislação própria. 

Art. 106 - As infrações às normas relativas às taxas sujeitam o infrator às seguintes 
penalidades: 

I - infrações relativas à ação fiscal: multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) em 
função de embaraço à ação fiscal, recusa ou sonegação de informação sobre a 
quantidade de resíduos produzida por dia; 

II - infrações para as quais não haja penalidade especifica prevista na legislação da 
Taxa: multa de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 107 - No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, 
uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 

Art. 108 - Na reincidéncia, a infração será punida com o dobro da penalidade e, a 
cada reincidência subseqüente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência 
anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

Parágrafo único - Entende-se por reincidência a nova infração, violando a mesma 
norma tributária cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da data em que se tomar definitiva, administrativamente, a penalidade 
relativa à primeira infração. 

Art. 109 - Se o autuado reconhecer a procedência do auto de infração, efetuando o 
pagamento das importâncias exigidas, dentro do prazo para apresentação de 
defesa, o valor das multas será reduzido de 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 110 - Se o autuado conformar-se com o despacho da autoridade administrativa 
que indeferir a defesa, no todo ou em parte, e efetuar o pagamento das 
importâncias exigidas, dentro do prazo para interposição de recurso, o valor das 
multas será reduzido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 111 - As reduções de que tratam os artigos 108 e 109 não se aplicam aos 
autos de infração lavrados para a exigência da multa prevista no artigo 102 desta 
lei. 

Art. 112 - Não serão exigidos os créditos tributários apurados por meio doação 
fiscal e correspondentes a diferenças anuais de importância inferior a R$ 10,00 (dez 
reais), somados Taxa e multa, a valores originários. 

Parágrafo único - Ajuizada a execução fiscal, serão devidos, ainda, custas e 
honorários advocatícios, na forma da lei. 

Art. 113 - A competência para fiscalização da cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares - TRSD e da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS, 
bem como para a imposição das sanções delas decorrentes, caberá à Secretaria de 

Finanças, em articulação com a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
observado o disposto neste artigo, 

§ 1° - Caberá à Secretaria de Finanças: 

I - proceder ao lançamento e à fiscalização do pagamento do tributo 

II - procederá fiscalização da correta classificação dos contribuintes nas faixas e 
tabelas correspondentes; 

III - estabelecer os autos de Infração pertinentes em caso de violação ao disposto 
nesta Seção; 

IV - informar à fiscalização da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB 
em caso de dúvida quanto à compatibilidade da declaração do contribuinte e os 
volumes ou quantidades máximos de resíduos efetivamente gerados, coletados, 
tratados ou objeto de destinação final. 

§ 2° - Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB: 

I - proceder à fiscalização "in loco" do respeito à correta classificação dos 
contribuintes nas faixas e tabelas correspondentes, verificando a efetiva geração de 
resíduos dos contribuintes; e 

II - comunicar à Secretaria de Finanças a eventual Infração ao disposto nesta 
Seção. 

Art. 114- Será editado regulamento para a fiel execução desta Seção. 

TITULO III 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

CAPITULO I 
DO REGIME GERAL DE EXPLORAÇÃO 

Art. 115- Os serviços de limpeza urbana prestados no regime privado, destinados 
ao atendimento de interesses específicos e determinados, estão sujeitos à 
regulamentação, poder de polícia, fiscalização e prévia autorização do Poder Público 
Municipal, de acordo com o disposto no artigo 160 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. 

Art. 116- A regulamentação do serviço prestado no regime privado terá por 
objetivos: 

I - a manutenção das condições de higiene e segurança ambiental; 

II - a promoção da qualidade de vida; 

III - a rigorosa proteção dos usuários, do meio ambiente e da saúde publica; 

IV - o estimulo à concorrência entre agentes econômicos prestadores do serviço, de 
maneira a diversificar os serviços, a aumentar sua qualidade e reduzir o seu custo. 

Art. 117- A prestação do serviço de limpeza urbana no regime privado será 
orientada pelos principias constitucionais da atividade econômica, 

§ 1 0  - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB observará, no tocante 
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M autorizações, que as proibições, restrições e interferências do Poder Público 
constituam exceções, voltadas primordialmente para os interesses e os direitos dos 
municipes-usuários e para a proteção do interesse público envolvido. 

§ 20  - Não haverá limites ao número de autorizações outorgadas, salvo situações 
excepcionais, devidamente motivadas, sempre que a preservação do serviço ou de 
interesse público relevante assim determinar. 

Art. 118- A exploração dos serviços de limpeza urbana em regime privado não 
afastará o operador da subordinação à atividade de regulação da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, nem impedirá a imposição de 
condicionamentos administrativos que sejam necessários a garantir os princípios e 
objetivos constantes desta lei. 

Art. 119 - Sem prejuízo de outras atividades definidas na regulamentação expedida 
pelo Poder Executivo Municipal, são serviços prestados no regime privado: 

I - a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 10004, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, que excedam a 200 (duzentos) litros diários; 

II- a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos inertes, 
caracterizados como Classe 3 pela norma técnica referida no inciso anterior, entre 
os quais entulhos, terra e sobras de materiais de construção que excedam a 50 
(cinqüenta) quilogramas diários; 

III - a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
caracterizados como resíduos da Classe 1, pela NBR 10004, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em qualquer quantidade, excetuados os 
resíduos sólidos de serviços de saúde; 

IV - a limpeza e varrição de feiras livres, observado o disposto no parágrafo 2 0  do 
artigo 94 desta lei; 

DA EXPEDIÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 123 - A prestação dos serviços de limpeza urbana no regime privado 
dependerá de prévia expedição de autorização pela Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB e poderá ser onerosa. 

§ 1 0  - Sem prejuízo do disposto acima, a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB definirá os casos de serviços de limpeza urbana prestados em regime 
privado que não dependerão de autorização. 

§ 20  - O prestador dispensado de autorização deverá comunicar o inicio de suas 
atividades previamente à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

§ 30_ A Autoridade Municipal de Limpeza urbana- AMLURB poderá condicionar a 
expedição de autorização ao pagamento de preço público proporcional à vantagem 
econômica usufruída. 

Art. 124 - No âmbito do Sistema de Limpeza Urbana, entende-se por autorização o 
ato administrativo vinculado que faculta a exploração, em regime privado, de 
serviço de limpeza urbana, preenchidas as condições subjetivas e objetivas 
dispostas na lei e na regulamentação. 

Art. 125 - A expedição de autorização poderá ser condicionada à aceitação, pelo 
operador, de compromissos de interesse coletivo, inclusive de natureza ambiental, 
que sejam estipulados pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

Parágrafo único - Os compromissos serão objeto de regulamentação pela 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, observados os principios da 
razoabilidade, proporcionalidade e igualdade. 

Art. 126 - São condições subjetivas mínimas para a obtenção de autorização, entre 
outras que venham a ser estabelecidas pela Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB: 

V - a remoção e a destinação final de animais mortos de propriedade identificada. 

Art. 120 - A regulamentação definirá a quantidade e a qualidade dos resíduos que 
poderão ser removidos, coletados, transportados, tratados e destinados, no regime 
privado de prestação do serviço de limpeza urbana. 

Art. 121 - A regulamentação definirá a forma, condições e procedimentos 
necessários à destinação final dos resíduos sólidos decorrentes dos serviços 
privados em aterros operados pela Administração Municipal ou por concessionários, 
atendendo aos princípios estabelecidos nesta lei e, especialmente, à onerosidade da 
destinação final. 

Parágrafo único - Será obrigatória a adoção dos procedimentos e formalidades 
relativos á destinagão final estabelecidos na regulamentação vigente. 

Art. 122 - O operador deverá explorar, por sua conta e risco, os serviços 
autorizados, sem direito adquirido à permanência das condições vigentes quando 
da autorização ou do inicio das suas atividades. 

CAPITULO II 
DA AUTORIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

I - não estar proibido de licitar ou contratar com o Poder Público; 

II - não ter sido punido, nos 2 (dois) anos anteriores, com a decretação de 
caducidade de concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviço 
de limpeza urbana; 

III - não ter sido declarado inidôneo por prática reiterada de conduta prejudicial ao 
pleno funcionamento do Sistema de Limpeza Urbana. 

Parágrafo único - As condições exigidas no presente artigo estendem-se às 
subsidiárias, controladas ou coligadas das empresas interessadas. 

Art. 127 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá admitir a 
prestação de serviços, no regime privado, por prestadores do serviço em regime-- 
público, devendo editar regulamentação estipulando as condições e limites para 
tanto. .7 
Art. 128 - A Administração Pública Municipal poderá prestar diretamente o seu 
de limpeza urbana, em regime privado, mediante cobrança de preço público.-n 6- 

Art. 129 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB monitorará d 
preços cobrados pela prestação dos serviços de limpeza pública em regime Rtë 
com vistas à proteção dos interesses dos usuários e da prestação dos serviç 
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regime público. 

Art. 130 - Independentemente da liberdade empresarial inerente ao regime 
privado, os operadores se sujeitarão às obrigações e restrições impostas por esta 
lei e pela regulamentação, em função da periculosidade e da natureza de sua 
atividade. 

Parágrafo único - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB editará as 
regras especiais relativas à coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
residuus especiais prestados em regime privado, e, especiaimenre: 

I - a obrigação de manutenção de locais adequados para armazenamento de 
resíduos sépticos; 

II - a obrigação de elaboração de plano de gerenciamento desses resíduos; 

III - a observância dos padrões e critérios de segurança ambiental fixados pela 
legislação e regulamentação pertinentes; 

IV - a obrigação de informar à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB 
as quantidades mensais de residuos sólidos operados pelo autorizatário, a sua 
natureza, os contratantes de seus serviços e demais informações consideradas 
relevantes para as atividades de fiscalização e controle; 

V - a obrigação de manter em seu poder registros e comprovantes de suas 
atividades, seja ela de coleta, transporte, tratamento ou destinação final dos 
resíduos. 

Art. 131 - É dever do operador que se dedique à coleta, transporte, tratamento ou 
destinação de resíduos sólidos de grandes geradores ou de resíduos sólidos 
caracterizados como resíduos da Classe 1, pela NBR 10004, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em qualquer quantidade, excetuados os 
resíduos sólidos de serviços de saúde: 

I - manter cadastro junto à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB em 
que conste a relação dos geradores aos quais prestará os serviços e as respectivas 
quantidades de resíduos; 

II - identificar todos os locais utilizados para a destinação final dos residuos, dentro 
do Município ou fora dele; 

III - responsabilizar-se pela constante atualização dos dados acima especificados; 

IV - manter em seu poder registros e comprovantes da destinação dada aos 
resíduos coletados, independentemente dela ocorrer ou não nas unidades 
municipais de tratamento e destinação; 

V - fornecer todos os dados necessários ao controle e fiscalização de sua 
atividadepela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, na forma que 
dispuser a regulamentação. 

SEÇÃO II 
DA EXTINÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 132 - A autorização para exploração não terá sua vigência sujeita a termo final, 
extinguindo-se somente por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou 
anulação. 

Art. 133 - A extinção da autorização, mediante ato administrativo, dependerá de 
procedimento prévio, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 10_ No curso do procedimento, a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB poderá tomar as medidas cautelares que considerar adequadas a 
preservar o interesse público envolvido, notadamente a saúde pública e o meio 
ambiente, inclusive suspender liminarmente as atividades dos a utorizatários. 

g 2° - trn qualquer hipôtese, a extinção da autorização não elide a responsabilidade 
do operador ou de seus controladores com relação aos compromissos assumidos 
com a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, municipes-usuários, 
outros operadores e terceiros. 

Art. 134 - Advirá a cassação quando houver perda das condições indispensáveis à 
expedição ou manutenção da autorização. 

Art. 135 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá declarar a 
caducidade quando da prática de Infrações graves, de transferência irregular da 
autorização ou de descumprimento reiterado de compromissos assumidos ou das 
obrigações decorrentes da condição de operador. 

Art. 136 - O decaimento será declarado pela Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB, por ato administrativo, se, em face de razões de excepcional 
relevância publica, as normas vierem a vedar o objeto da autorização ou a suprimir 
sua exploração em regime privado. 

Art. 137 - Renúncia é o ato formal, unilateral, irrevogável e irretratável, pelo qual o 
operador manifesta seu desinteresse pela autorização. 

§ 1° - A renúncia somente poderá ser aceita pela Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB se o operador comprovar que não se encontra inadimplente 
quanto a qualquer obrigação junto aos munícipes-usuários, operadores, 
Administração Pública ou terceiros. 

§ 2° - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá condicionar a 
aceitação da renúncia à observância de prazo de aviso aos munícipes-usuários, o 
qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

Art. 138 - A anulação da autorização será decretada judicial ou 
administrativamente, em caso de irregularidade insanável do ato que a expediu. 

LIVRO IV 
DAS POSTURAS MUNICIPAIS E DAS SANÇÕES 

TiTULO I 
DAS POSTURAS MUNICIPAIS 

CAPITULO I 
DOS GRANDES GERADORES 

Art. 139 - São considerados grandes geradores, para efeitos desta lei: 

I - os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e Industriais, entre outros, 
geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 
10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em volume superior a 
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200 (duzentos) litros diários; 

II - os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre outros, 
geradores de resíduos sólidos de entulhos, terra e materiais de construção, com 
massa superior a 50 (cinqüenta) quilogramas diários. 

Art. 140 - Os grandes geradores ficam obrigados a cadastrar-se junto à Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, na forma e no prazo em que dispuser a 
regulamentação. 

§ 10 - Do cadastro constará declaração de volume e massa mensal de resíduos 
sólidos produzidos pelo estabelecimento, o operador contratado para a realização 
dos serviços de coleta e o destino da destinação final dos resíduos sólidos, além de 
outros elementos necessários ao controle e fiscalização pelo Município. 

§ 20 - Havendo alteração na quantidade de resíduos sólidos produzidos, o 
estabelecimento gerador atualizará seu cadastro junto à Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB em 30 (trinta) dias, contados da alteração. 

Art. 141 - Os grandes geradores deverão contratar os autorizatários dos serviços 
prestados em regime privado de que trata esta lei para a execução dos serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos referidos no presente 
Capitulo, mantendo via original do contrato à disposição da fiscalização. 

§ 10 - É vedado aos grandes geradores a disposição dos resíduos nos locais 
próprios da coleta de resíduos domiciliares ou de serviços de saúde, bem como em 
qualquer área pública, incluindo passeios e sistema viário, sob pena de multa. 

§ 20 - No caso de descumprimento da norma estabelecida no parágrafo anterior, 
sem prejuizo da multa nele prevista, o grande gerador arcará cornos custos e ônus 
decorrentes da coleta, transporte, tratamento e destinação final de seus resíduos, 
recolhendo junto à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, os valores 
correspondentes. 

§ 30 - Os valores pagos pelo grande gerador para cobrir os custos e ônus 
mencionados no parágrafo anterior serão destinados a custear O serviço de limpeza 
urbana de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares e serão depositadas na conta vinculada especial prevista no artigo 80 
desta lei. 

Art. 142 - Os grandes geradores deverão manter em seu poder registros e 
comprovantes de cada coleta feita, da quantidade coletada e da destinação dada 
aos resíduos. 

§ 10 - Os registros e comprovantes de que trata o "caput" deste artigo deverão ser 
apresentados à fiscalização quando solicitados, sob pena de multa e de cobrança de 
todos os custos e ônus resultantes da coleta, transporte, tratamento e destinação 
dos resíduos produzidos pelo grande gerador no período sem comprovação, 
acrescidos de correção monetária. 

§ 2° - A fiscalização poderá estimar a quantidade de resíduos produzidos pelo 
estabelecimento gerador, por meio de diligências em pelo menos 3 (três) dias 
diferentes. 

§ 30 A estimativa de que trata o parágrafo anterior subsidiara a cobrança prevista 
no artigo anterior, sem prejuízo da aplicação da multa prevista. 

Art. 143 - Aplicam-se aos geradores de residuos sólidos caracterizados como 
resíduos da Classe 1, pela NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, em qualquer quantidade, excetuados os resíduos sólidos de serviços de 
saúde, as disposições constantes do presente Capitulo, observada a legislação e 
regulamentação especificas sobre a matéria. 

CAPÍTULO Il 
DOS GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Art, 144 - Os estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde, 
definidos no artigo 93 desta lei, deverão se cadastrar e manter cadastros 
atualizados junto à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, conforme 
dispuser a regulamentação especifica. 

Art. 145 - Os resíduos sólidos de serviços de saúde deverão ser obrigatoriamente 
segregados na origem e tratados em sistemas cadastrados, controlados e 
fiscalizados pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB antes de sua 
disposição final. 

Parágrafo único - O controle e fiscalização mencionados no "caput" deste artigo não 
eximirá o gerador da responsabilidade pelo cumprimento das leis e normas 
especificas que regulam a atividade. 

CAPÍTULO III 
DAS FEIRAS LIVRES 

Art. 146 - Os feirantes deverão manter limpa a área de localização de suas 
barracas. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, consideram-se feirantes as pessoas que 
exerçam atividade em qualquer tipo de feira instalada nas vias e logradouros 
públicos. 

Art. 147 - Os feirantes deverão manter, individualmente, recipientes próprios 
padronizados para recolhimento de residuos. 

Art. 148 - Imediatamente após o encerramento da feira, os feirantes deverão 
recolher todos os detritos e resíduos existentes nas calçadas e vias públicas, 
procedendo à varrição do local, respeitada a área de localização de suas barracas. 

§ 10 - A área de localização de barracas de feirantes abrange, além do lugar 
ocupado pela barraca propriamente dita, o espaço externo de circulação, até as 
áreas divisórias com as barracas laterais e fronteiras, bem como as confinantes 
com alinhamentos ou muros das vias e logradouros públicos. 

g 20 - No caso de não-instalação de barracas, a responsabilidade pela limpeza da Z 
área correspondente será transferiria para os feirantes limítrofes, considerada a CO 
linha divisória ideal. 

7J a 

g 30.  Os feirantes que comercializarem aves abatidas, pescados ou vísceras dell E 
animais de corte, deverão efetuar a higienização e desodorização de suas áreas e3 
localização. —• O' 

' O IQ 
§ 40  - Constitui obrigação dos feirantes obedecer e aderir aos programas de coleta Z 
seletiva e triagem de material recictável, bem como às políticas municipais relatik99 
à matéria. c 
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Art. 149 - A Prefeitura poderá proceder à varrição dos resíduos provenientes das 
feiras mediante pagamento do preço público a ser fixado pelo Poder Executivo. 

CAPITULO IV 
DO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E APRESENTAÇÃO Á COLETA 

Art, 150 - Os resíduos sólidos domiciliares a serem coletados deverão ser 
acondicionados em recipiente adequado, conforme as características esta belecidas 
na regulamentação. 

§ 1° - É proibido acumular resíduos com fim de utiliza-los ou de removê-los para 
outros locais que não os estabelecidos pelo Poder Publico, salvo os casos 
expressamente autorizados. 

§ 20_ A coleta, transporte, tratamento e destinado final de resíduos acumulados, 
sem prejuízo da multa cabível, poderá ser assumida pelo Poder Público Municipal, 
caso em que será cobrado o dobro do valor correspondente. 

§ 30  - Os valores cobrados dos munícipes-usuários, nas hipóteses descritas no 
parágrafo anterior, serão destinados a custear o serviço de limpeza urbana de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 
serão depositadas na conta vinculada especial prevista no artigo 80 desta lei, 

§ 40  - É proibido acondicionar juntamente com resíduos comuns, resíduos 
explosivos, tóxicos ou corrosivos em geral e materiais perfurantes não protegidos 
por invólucros apropriados. 

§ 5 0  - A regulamentação disporá sobre pontos de entrega especiais e sobre 
acondicionamento dos resíduos dispostos no parágrafo anterior. 

Art. 151 - É proibida a colocação dos resíduos acondicionados na calçada, no 
período diurno, com antecedência maior que 2 (duas) horas imediatamente 
anteriores ao horário previsto para a coleta regular, ou antes das 18 horas, nas 
hipóteses em que a coleta regular seja efetuada no período noturno. 

Art. 152- É proibida a instalação ou uso de incinerador para queima de resíduos 
em edifícios, estabelecimentos comerciais, industriais ou outros, excetuados os 
casos especiais, previstos em legislação própria. 

CAPITULO V 
DA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL POR MUNÍCIPES-USUÁRIOS 

Art. 153 - Fica vedada a execução, pelos munícipes-usuários, da coleta regular de 
resíduos de qualquer natureza excetuadas as hipóteses de autorização ou 
permissão para a prestação de tais serviços e outras expressamente previstas na 
regulamentação. 

CAPÍTULO VI 
DA VARRIÇÃO E DA CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA 

Art. 154 - O proprietário ou possuidor do Imóvel deverá proceder à varrido de seu 
próprio passeio de forma a mantê-lo limpo. 

Parágrafo único - A Prefeitura poderá encarregar-se, subsidiariamente, da 
realização de tais atividades, no caso de imóveis localizados em vias de grande 
circulação de pedestres, corredores comerciais, passeios de viadutos ou adjacentes 

a abrigos de ônibus, entre outros, em atendimento ao principio de proteção à saúde 
pública e ao direito a uma cidade limpa. 

Art. 155- Os detritos e resíduos recolhidos pela varredura dos prédios, dos 
passeios e das vias públicas lindeiras devem ser acondicionados em recipiente, 
sendo proibido lançá-los na sarjeta ou no leito da rua. 

Art. 156- É proibido perturbar, prejudicar ou impedir a execução da varrição e de 
outros serviços de limpeza pública. 

Art. 157 - Os executares de obras ou serviços em logradouros públicos deverão 
manter os locais de trabalho permanentemente limpos. 

§ 10 - A remoção de todo material remanescente, a varrição e a lavagem do local 
deverão ser providenciadas imediatamente após a conclusão das obras ou dos 
serviços. 

§ 20  - Os serviços de varrição e lavagem previstos neste artigo poderão ser 
executados pela Prefeitura, quando não executados pelo responsável, mediante 
pagamento do preço público a ser fixado pelo Poder Executivo. 

§ 30  - Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do material 
remanescente poderão ser executados pelo Poder Público Municipal, caso em que 
será cobrado o dobro do valor correspondente. 

§ 40 - Os valores cobrados nas hipóteses descritas no parágrafo anterior serão 
destinados a custear o serviço de limpeza urbana de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e serão depositados na conta 
vinculada especial prevista no artigo 80 desta lei. 

Art. 158 - Todos os estabelecimentos comerciais deverão manter recipientes para 
resíduos para o uso do público em número e capacidade adequados e instalados em 
locais visíveis. 

Parágrafo único - O disposto  neste artigo aplica-se, também, às bancas de jornais e 
feirantes. 

Art. 159 - O proprietário ou possuidor de postes instalados na via pública será 
responsável por sua limpeza e conservação. 

Parágrafo único - Os serviços de conservação e limpeza previstos neste artigo 
poderão ser executados pela Prefeitura, quando não executados pelo responsável, 
mediante pagamento do preço público a ser fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 160 - É proibido expor, lançar ou depositar nos passeios, sarjetas, bocas-de-
lobo, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos, quaisquer materiais e 
objetos, inclusive cartazes, faixas, placas e assemelhados, excetuados os casos 
previstos em lei. 

Art. 161 - É proibido o depósito de entulho, terra e resíduos de qualquer natureza, 
de massa superior a 50 (cinqüenta) quilogramas, em vias, passeios, canteiros, 
jardins e áreas e logradouros públicos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, também, aos veículos 
abandonados em vias públicas, por mais de 5 (cinco) dias consecutivos, bem como 
aos materiais de construção depositados em vias públicas por mais de 2 (dois) dias 
consecutivos. 
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Art. 162- É proibido lançar ou atirar, nas vias, praças, jardins, escadarias e 
quaisquer áreas e logradouros públicos resíduos de qualquer natureza. 

Parágrafo único - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá 
editar regulamentação admitindo, para situações especificas, a exceção à regra 
constante do "caput" deste artigo. 

Art. 163- É proibida, nas vias e logradouros públicos, a publicidade ou propaganda 
mediante a distribuição de materiais impressos distribuídos manualmente, lançados 
de veículos, aeronaves ou edificações ou oferecidos em mostruários. 

Parágrafo único - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá 
editar regulamentação admitindo, para situações especificas, a exceção à regra 
constantedo "caput" deste artigo. 

Art. 164- É proibido descarregar ou despejar água servida, óleo, gordura, graxa, 
tinta, líquidos de tinturaria, nata de cal ou de cimento em vias e logradouros 
públicos. 

Parágrafo único - Excluem-se da restrição deste artigo as águas de lavagens de 
prédios cuja construção não permita o escoamento para o interior, desde que a 
lavagem e a limpeza do passeio sejam feitas entre as 22 e as 8 horas. 

Art. 165 - O transporte em veiculas de resíduos, terras, agregados, ossos, adubo, 
lixo curtido e qualquer material a granel deverá ser executado de forma a não 
provocar derramamentos na via pública e poluição local, na forma em que dispuser 
a regulamentação. 

Parágrafo único - Durante a carga e a descarga dos veículos, deverão ser adotadas 
precauções para evitar prejuízo à limpeza das vias e logradouros públicos, devendo 
o morador ou responsável pelo prédio ou pelo serviço providenciar imediatamente a 
retirada do material e a limpeza do local e recolher os resíduos de qualquer 
natureza. 

CAPÍTULO VII 
DA LIMPEZA DOS TERRENOS E ÁREAS LIVRES 

Art. 166 - É proibido depositar ou lançar detritos, animais mortos, mobiliário usado, 
folhagens, material de podações, terra, resíduos de limpeza de fossas ou poços 
absorventes, óleo, gordura, graxa, tintas e quaisquer outros resíduos em área ou 
terreno livre, assim como ao longo ou no leito de rios, canais, córregos, lagos e 
depressões, bueiros, valetas de escoamento, poços de visita e outros pontos de 
sistema de águas pluviais. 

Art. 167 - Os responsáveis por imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados, desinfetados e drenados. 

Art. 168 - A limpeza das áreas, ruas internas, estradas e serviços comuns dos 
agrupamentos de edificações constitui obrigação dos proprietários e usuários, que 
deverão colocar os resíduos recolhidos em pontos de coleta que facilitem a remoção 
pelos operadores encarregados do serviço. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 169 - Constituem infrações administrativas passíveis das penalidades previstas 

nesta lei as seguintes condutas: 

I - riscar, pichar, escrever, borrar ou colar cartazes em árvores de logradouros 
públicos, grades, parapeitos, viadutos, pontes, canais e túneis, postes de 
iluminação, placas de trânsito, hidrantes, telefones públicos, caixas de correio, de 
alarme de incêndio e de coleta de resíduos, guias de calçamento, passeios e 
revestimentos de logradouros públicos, escadarias de edifícios públicos ou 
particulares, estátuas, monumentos, colunas, paredes, muros, tapumes, edifícios 
públicos ou particulares, e outros equipamentos urbanos; 

II - produzir poeira ou borrifar liquidas que incomodem os vizinhos ou transeuntes 
quando da construção, demolição, reforma, pintura ou limpeza das fachadas de 
edificações; 

III - obstruir, com material de qualquer natureza, bueiros, sarjetas, valas, valetas e 
outras passagens de águas pluviais, bem como reduzir sua vazão pelo uso de 
tubulações, pontilhões e outros dispositivos; 

IV - lavar ou reparar veículos ou qualquer tipo de equipamento em vias e 
logradouros públicos; 

V - realizar triagem ou catação, no lixo, de qualquer objeto, material, resto ou 
sobra, mesmo que de valor insignificante, seja qual for a sua origem, fora das 
condições e regras constantes desta lei e da regulamentação pertinente; 

VI - atear fogo ao lixo. 

TITULO II 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS OPERADORES 

Art. 170 - As ações ou omissões, que importem violação ao estabelecido nesta lei 
ou nas demais normas aplicáveis à organização do Sistema Municipal de Limpeza 
Urbana, bem como a inobservância dos deveres decorrentes dos instrumentos de 
concessão, permissão, autorização ou credenciamento, sujeitarão os operadores 
Infratores, sem prejuízo das de natureza civil e penal, às seguintes sanções 
aplicáveis pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - suspensão do direito de credenciamento; 

V - caducidade; 

VI - suspensão temporária do direito de participação em licitações e Impedimento ,  (1)  
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e ?Á:- 

3 vVII- declaração de inidoneidade. 	 a.  

Art. 171 - Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até a sun 
-sZ completa apuração. 
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Art. 172 - Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla 
defesa. 

Parágrafo único - Poderão ser tomadas medidas cautelares urgentes nas seguintes 
situações: 

I - risco de descontinuidade da prestação do serviço em regime público; 

II - dano grave ao, direitos dos usuaiio, á baLide púbiica ou ao meio ambiente; e 

III - outras situações em que se verifique risco iminente, desde que 
motivadamente. 

Art. 173- Na aplicação das sanções serão considerados, com vistas à sua 
proporcionalidade: 

I - a natureza e a gravidade da infração; 

II - os danos dela resultantes ao Sistema Municipal de Limpeza Urbana, à saúde 
publica, ao meio ambiente, aos usuários ou aos operadores; 

III - a vantagem auferida; 

IV - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

V - os antecedentes do infrator, inclusive eventuais reincidências. 

Art. 174 - Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, verificada a má-fé, também 
serão punidos com a sanção de multa seus administradores ou controladores. 

Art. 175 - A existência de sanção anterior será considerada como agravante na 
aplicação de outra sanção. 

Art. 176 - A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 
sanção. 

§ 10. Na aplicação de multa será observado o principio da proporcionalidade entre 
a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 20  - A regulamentação fixará os parâmetros para a imposição da penalidade de 
multa. 

§ 3°- A imposição, ao operador, de multa decorrente de infração da ordem 
econômica, observará os limites previstos na legislação especifica. 

Art. 177 - A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização, no caso 
de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a decretação de caducidade. 

Parágrafo único - O prazo de suspensão não será superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 178 - A caducidade Importará na extinção da concessão, permissão ou 
autorização de serviço, nos casos previstos na legislação vigente. 

Parágrafo único - Importará na declaração da caducidade da concessão, permissão 
ou autorização, a falta de pagamento, no prazo estipulado na notificação de divida 
decorrente de multa aplicada pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 

AMLURB. 

Art. 179 - As penalidades de suspensão temporária do direito de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Administração, bem como a declaração 
de inidoneldade, serão aplicadas ao concessionário que não cumprir as obrigações 
constantes do contrato de concessão e aos operadores que tenham praticado atos 
ilícitos, inclusive aqueles que visem a frustrar os objetivos da licitação, na forma da 
lei. 

g 1u - A declaraçao de inidoneidade vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que será concedida sempre 
que o apenado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração. 

§ 20  - As penalidades de que trata este artigo poderão ser cumuladas com a 
decretação da caducidade da outorga. 

CAPITULO II 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AOS MUNÍCIPES-USUÁRIOS 

Art. 180 - As ações ou omissões que importem violação ao estabelecido nesta lei ou 
nas demais normas aplicáveis à organização do Sistema Municipal de Limpeza 
Urbana sujeitarão os infratores, sem prejuízo das de natureza civil e penal, às 
seguintes sanções aplicáveis pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB: 

I - advertência; e 

II - multa. 

Art. 181 - As infrações ao disposto nesta lei sujeitarão os infratores, ainda, às 
seguintes sanções aplicáveis pela autoridade competente: 

I - suspensão temporária da atividade; 

II - cancelamento de matricula; 

III - revogação da permissão de uso de bem público; 

IV - fechamento administrativo; 

V - cassação de alvará de funcionamento; e 

VI - apreensão e remoção do veiculo e dos objetos ou materiais especificados nesta 
lei. 

Parágrafo único - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB 
recomendará ao órgão municipal competente a aplicação das sanções previstas 
neste artigo, quando da constatação de infrações que as ensejarem. 

Art. 182 - Na aplicação das sanções serão considerados, com vistas a sua 
proporcionalidade: 

I - as condições pessoais do infrator; 
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II - a natureza e a gravidade da infração; 

III - os danos dela resultantes ao Sistema Municipal de Limpeza Urbana, à saúde 
pública, ao meio ambiente, aos usuários ou aos operadores; 

IV - a vantagem auferida; 

V - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

VI - os antecedentes do infrator, inclusive eventuais reincidências. 

Art. 183 - Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, verificada a má-fé, também 
serão punidos com a sanção de multa seus administradores ou controladores. 

Art. 184 - A existência de sanção anterior será considerada como agravante na 
aplicação de outra sanção. 

Art. 185- A multa, que poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com 
outra sanção, correspondera aos valores previstos na Tabela do Anexo VI. 

Art. 186 - As multas pela infração do disposto nos artigos 150 e 151 somente se 
aplicam em logradouros públicos onde a coleta de resíduos oficial é regular, durante 
3 (três) dias por semana, no mínimo. 

Art. 187 - Além das multas previstas na tabela mencionada no artigo 185, os 
infratores do disposto nos artigos 156, 157 e 163 desta lei poderão ser punidos: 

I - com a suspensão da atividade, pelo prazo de 5 (cinco) dias, na primeira 
reincidência, e de 15 (quinze) na seguinte; 

II - com o cancelamento da matricula e revogação da permissão de uso nos demais 
casos, a critério da Prefeitura. 

Art. 188 - A suspensão temporária da atividade será imposta aos feirantes, no caso 
de infrações que não justifiquem o cancelamento da matricula e a revogação da 
permissão de uso do bem publico. 

Art. 189- A Infração aos artigos 160, 161, 163 e 165 será punida com a apreensão 
dos materiais neles especificados, bem como dos veículos que os estejam 
transportando, sem prejuízo da obrigação da limpeza do local ou reparação dos 
danos eventualmente causados. 

Parágrafo (mico - Os serviços de limpeza do local e reparação dos danos 
eventualmente causados poderão ser executados pela Prefeitura, a seu critério, 
cobrado, em dobro, o custo correspondente, sem prejuízo de multa cabível. 

Art. 190 - A devolução dos veículos, dos objetos ou dos materiais apreendidos será 
condicionada ao pagamento da multa estipulada na Tabela do Anexo VI. 

Art. 191 - Ocorrendo o encaminhamento de resíduos para o passeio fronteiriço ao 
estabelecimento, em violação do disposto no artigo 155, além das multas previstas 
nesta lei, serão aplicadas as seguintes sanções aos infratores: 

I - na lo (primeira) reincidência, o fechamento administrativo por 3 (três) dias; 

II - na 2o (segunda) reincidência, a cassação do alvará de funcionamento. 

Art. 192 - Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB articular-se 
com os demais órgãos municipais competentes para a fiscalização e aplicação das 
sanções previstas nesta lei. 

Parágrafo único - Decreto do Poder Executivo estabelecerá os mecanismos de 
articulação e a divisão ou delegação de competências entre os órgãos municipais 
referidos no "caput" deste artigo. 

LIVRO V 
DA AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

TÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DA AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - AMLURB 

Art. 193 - Fica criada a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
entidade integrante da Administração Pública Municipal indireta, submetida a 
regime autárquico e vinculada à Secretaria de Serviços e Obras - SSO da Prefeitura 
do Município de São Paulo. 

Art. 194 - Caberá ao Poder Executivo instalar a Autarquia, devendo seu 
regulamento, aprovado por decreto, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único - A publicação do decreto referido no "caput" deste artigo marcará 
a instalação da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, investindo-a 
das competências e atribuições estabelecidas nesta lei. 

Art. 195 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias à 
implementação e custeio dos dispositivos constantes deste Titulo, podendo 
remanejar saldos orçamentários, empregando, como recursos, dotações destinadas 
a atividades-fim e administrativas da Secretaria de Serviços e Obras - 550. 

Art. 196 - O quadro de pessoal da Autarquia é constituído de cargos de provimento 
efetivo, cuja investidura dependerá de prévia aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, bem como de cargos de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, nos termos dos Anexos I, II, III e IV desta lei. 

§ 1 0  - Os Anexos referidos no "caput" deste artigo estabelecem a denominação, a 
forma de provimento, os vencimentos, a quantidade e os requisitos para 
investidura nos cargos nele previstos. 

§ 20  - Ficam criadas na Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, as 
funções gratificadas de coordenador de atividade I e II estabelecidas no Anexo III 
desta lei. 

§ 30  - As funções gratificadas de referência FG-02 existentes no Departamento de 
Limpeza Urbana da Secretaria de Serviços e Obras - LIMPURB, encontram-se 
conforme o estabelecido no artigo 62 da Lei Municipal no 13.169/01. 

Art. 197 - Aplicam-se aos servidores da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 1)2  
AMLURB as disposições da Lei no 8.989, de 29 de outubro de 1979, e as demai 
normas aplicáveis aos servidores municipais, naquilo que não conflite com esta O 

Art. 198 - Lei específica disporá sobre o plano de carreira e remuneração dos •-• 
servidores da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

TÍTULO II 
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DAS COMPETÊNCIAS DA AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA 

Art. 199- À Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, que atuará com 
independência, observando os principias da legalidade, da imparcialidade, da 
impessoalidade, da proporcionalidade, compete adotar todas as medidas 
necessárias ao atendimento do interesse público e ao desenvolvimento do serviço 
de limpeza urbana, especialmente: 

1 - Implementar a política governamental para o Sistema de Limpeza Urbana e as 
metas e objetivos do Plano Diretor de Resíduos Sólidos; 

II - proteger os direitos dos usuários; 

III - elaborar e propor ao Poder Executivo as medidas de política governamental 
que considerar cabíveis; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de limpeza 
urbana; 

V - organizar e fiscalizar a prestação dos serviços de limpeza urbana; 

VI - impor as sanções cabíveis às infrações ao disposto nesta lei; 

VII - reprimir as infrações praticadas contra os direitos dos usuários do Sistema de 
Limpeza Urbana; 

VIII - editar atos de outorga e extinção do direito de exploração dos serviços 
prestados mediante concessão ou permissão; 

IX - determinar ao operador em regime público que preste serviços de interesse 
social, mediante remuneração justa; 

X - celebrar e gerenciar contratos de concessão ou atos de permissão, controlando 
e fiscalizando o serviço prestado no regime público, aplicando sanções e realizando 
intervenções; 

XI - recomendar ao Poder Executivo a intervenção na concessão, na forma desta 
lei, bem como adotar as medidas necessárias à sua concretização; 

XII - arrecadar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana, em 
articulação com os demais órgãos municipais, na forma desta lei; 

XIII - fiscalizar a arrecadação da Taxa de Remoção de Resíduos Sólidos 
Domiciliares - TRSD, em articulação com os demais órgãos municipais, na forma 
desta lei; 

XIV - fiscalizar a arrecadação da Taxa de Remoção de Resíduos Sólidos de Serviços 
de Saúde - TR5S, em articulação com os demais órgãos municipais, na forma desta 
lei; 

XV - gerir o Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, nos termos do disposto 
nesta lei; 

XVI - dispor sobre as condições de credenciamento e de suspensão de 
credenciamento dos operadores; 

XVII - credenciar e manter atualizado o cadastro dos operadores de limpeza 
urbana; 

XVIII - expedir normas visando a regular a prestação, no regime privado, dos 
serviços integrantes do Sistema de Limpeza Urbana; 

XIX - expedir e extinguir autorização para a prestação dos serviços, no regime 
privado, das serviços integrantes do Sistema de Limpeza Urbana; 

XX - definir as modalidades de serviços de limpeza urbana prestados no regime 
privado, conforme sua origem, abrangência, periculosidade e outros critérios; 

XXI - estabelecer parâmetros quantitativos e qualitativos para a prestação dos 
serviços de limpeza urbana; 

XXII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelos operadores quanto aos 
equipamentos que utilizarem; 

XXIII - fiscalizar a geração, o acondicionamento, o armazenamento, a utilização, a 
coleta, o trânsito, o tratamento e o destino final de material radioativo empregado 
em finalidades de cunho medicinal, de pesquisa e industrial, bem como substâncias, 
produtos e resíduos em geral, prevenindo seus efeitos sobre a população; 

XXIV - participar da elaboração, em articulação com as autoridades competentes, 
da política ambiental para o Sistema de Limpeza Urbana; 

XXV - exercer o poder de policia no âmbito do Sistema de Limpeza Urbana sobre os 
serviços e as condutas dos operadores e usuários; 

XXVI - fazer respeitar as posturas municipais e coibir infrações dos usuários; 

XXVII - coibir a prestação clandestina dos serviços de limpeza urbana, aplicando as 
sanções cabíveis; 

XXVIII - submeter ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de 
Serviços e Obras - SSO, propostas de declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 
implantação ou manutenção de serviço no regime público; 

XXIX - arrecadar e aplicar suas receitas, observado o disposto nesta lei; 

XXX - decidir quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 
como quanto à contratação, nomeação, exoneração e aplicação de sanções 
disciplinares a seus servidores, realizando os procedimentos necessários, na forma 
que dispuser a regulamentação; 

XXXI - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXXII - formular sua proposta de orçamento, encaminhando-a à Secretaria de 
Serviços e Obras - 550; 

XXXIII - aprovar seu regimento interno; 

XXXIV - elaborar o Plano Anual de Trabalho, o Plano Plurianual de Investimento, o 
Plano Diretor de Recursos e enviá-los á Secretaria de Serviços e Obras - 550 e ao 
Chefe do Executivo; 
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§ 20  - Nos impedimentos e faltas do Presidente, suas funções serão 
desempenhadas por servidores da Autarquia, na forma estabelecida no 
regulamento da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

	
(/) 
fâ 

Art. 203 - O Conselho Consultivo consistirá em órgão de consulta à Presidência e dleE 
fiscalização das atividades da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB„ g 

ves 
Art. 204 - O Conselho Consultivo será constituído por 3 (três) Conselheiros e 
respectivos suplentes, de livre nomeação pelo Secretário de Serviços e Obras, 

-13 

R 5 • ea 

XXXV - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação 
relativa ao Sistema de Limpeza Urbana; 

XXXVI - compor administrativamente ou resolver por meio de arbitragem os 
conflitos de interesses entre operadores e entre operadores e usuários; 

XXXVII - promover a interação com os demais órgãos reguladores de limpeza 
urbana ou com órgãos municipais, estaduais e federais de natureza ambiental. 

Art. 200 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB deverá promover o 
relacionamento com as demais entidades governamentais federais, estaduais e 
municipais, elaborar suas normas e aplicar a política de limpeza urbana, em 
consonância com as políticas nacionais, estaduais e municipais de saúde pública, 
desenvolvimento urbano, meio ambiente, recursos hídricos, saneamento e 
educação. 

Art. 201- A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB deverá articular a 
sua atuação com o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, com vistas à 
proteção e defesa dos direitos dos usuários do serviço de limpeza urbana. 

TITULO III 
DA ESTRUTURA DA AUTARQUIA 

CAPITULO I 
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE 

Art. 202 - Ao Presidente, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo, 
dentre pessoas de reputação ilibada e comprovada experiência e capacidade 
profissional, compete: 

I - dirigir a Autarquia, em conjunto com a Diretoria, em consonância com as 
diretrizes e normas emanadas para o Sistema de Limpeza Urbana, o Plano Diretor 
de Resíduos Sólidos e o Plano Anual de Trabalho; 

II - exercer as funções administrativas do órgão; 

penalidades previstas nos ajustes firmados pela Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB; 

IX - autorizar a rescisão de contratos; 

X - assinar convênios, contratos, acordos e ajustes com entidades públicas ou 
privadas; 

XI - assinar os contratos de concessão e permissão de serviço público de limpeza 
urbana; 

XII - gerenciar o quadro de pessoal da Autarquia, provendo cargos, formalizando as 
respectivas nomeações e exonerações, bem como autorizando comissionamentos; 

XIII - autorizar a instauração de sindicâncias e procedimentos disciplinares; 

XIV - autorizar afastamentos de servidores para participação em cursos, seminários 
e congressos, quando de interesse da Autarquia; 

XV - autorizar pagamentos e adiantamentos, bem como a abertura de créditos 
adicionais; 

XVI - apresentar ao Conselho Consultivo, para os fins previstos em lei, balancetes 
mensais e, anualmente, balanço e relatório de sua gestão; 

XVII - submeter à aprovação do Secretário de Serviços e Obras os balancetes 
mensais e, anualmente, o balanço e relatório de sua gestão, previamente 
examinados pelo Conselho Consultivo; 

XVIII - submeterá aprovação do Secretário de Serviços e Obras o Plano Anual de 
Trabalho, o Plano Plurianual de Investimento e o Orçamento da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, previamente examinados pelo Conselho 
Consultivo; 

XIX - supervisionar os demais órgãos da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB sob sua direção, quanto ao cumprimento de leis, decretos e normas; 

XX - decidir, em última instância, sobre as matérias de competência da Autarquia; 

III - representar a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

IV - encaminhar ao Conselho Consultivo toda a matéria de competência daquele 
órgão colegiado; 

V - submeter ao Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria de Serviços e 
Obras - SSO, propostas de declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 
implantação ou manutenção de serviço no regime público; 

VI - constituir Comissões de Licitação, designando seus membros entre funcionários 
do quadro de pessoal da Autarquia; 

VII - autorizar a dispensa ou a abertura de licitação, homologar os respectivos 
procedimentos, declarar sua nulidade ou revogação; 

VIII - autorizar alterações e prorrogações contratuais, bem como aplicar as 

XXI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas em lei, decreto ou 
regulamento. 

§ 10  - O Presidente poderá delegar atribuições de sua competência a servidores da 
Autarquia. 
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dentre pessoas de ilibada reputação, com elevado conceito e histórico profissional 
em campo de especialidade compatível com as funções que exercerão. 

Parágrafo único - O mandato dos Conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução. 

Art. 205 - É vedado aos membros do Conselho integrar, simultaneamente, o 
mesmo órgão em outras Autarquias. 

Art. 205- C Consolho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, urna vez por semana 
e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de um de 
seus membros. 

Art. 207 - Os membros do Conselho serão remunerados por reunião a que 
comparecerem, em valor correspondente à R$ 20,00 (vinte reais), até, no máximo, 
8 (oito) sessões remuneradas por mês. 

Art. 208 - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, 
salvo nos casos em que o regulamento da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 
- AMLURB determinar quorum maior. 

Art. 209 - O Regimento Interno da Autarquia disporá sobre a organização e 
funcionamento do Conselho, podendo especificar outros requisitos subjetivos para a 
nomeação de seus membros, e respectivos suplentes, bem como os casos de 
impedimentos, de dispensa ou de vacância. 

Art. 210 - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - fiscalizar a administração do Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU; 

II - orientar, auxiliar e fiscalizar o exercício da gestão administrativa, financeira e 
patrimonial; 

III - aprovar a alienação de bens imóveis de propriedade da Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB; 

IV - aprovar a aceitação ou recusa de legados e doações; 

V - fiscalizar a execução orçamentária, e examinar os balancetes mensais, balanço 
e relatórios anuais; 

VI - emitir parecer sobre o Plano Plurianual de Investimento, o Plano Anual de 
Trabalho da Autarquia, Plano Diretor de Recursos Humanos e o Orçamento e 
encaminhá-los para o Presidente e para a Secretaria de Serviços e Obras - SSO; 

VII - manifestar-se a respeito de quaisquer assuntos afetos à Autarquia, de oficio, 
ou a pedido do Presidente. 

SEÇÃO III 
DA DIRETORIA COLEGIADA 

Art. 211- Compete à Diretoria Colegiada o exercido das atividades normativas da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, bem como a gestão do Fundo 
Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, nos termos previstos nesta lei. 

Art. 212 - A Diretoria Colegiada será composta pelos três Diretores da Autarquia, 
além de seu Presidente, e decidirá por maioria absoluta de votos, cabendo ao 

Presidente o voto de desempate. 

Art. 213- Compete à Diretoria Colegiada: 

I - aprovar o Regimento Interno da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB; 

II - aprovar o Plano Anual de Trabalho, o Plano Plurianual de Investimento e o 
Plano Diretor de Recursos Humanos; 

III - aprovar os Planos e Procedimentos que lhe forem encaminhados pelas demais 
unidades da Autarquia; 

IV - homologar os preços de serviços; 

V - administrar o Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU e decidir sobre a 
alocação de seus recursos, na forma do regulamento da Autarquia; 

VI - enviar relatório bimestral sobre a gestão e balancete analitico do Fundo 
Municipal de Limpeza Urbana - FMLU ao Conselho Consultivo e ao Secretário de 
Serviços e Obras. 

CAPÍTULO II 
DOS DEMAIS ÓRGÃOS DA AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA 

Art. 214 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, além dos órgãos 
superiores, contará com as seguintes unidades: 

I - Diretoria Administrativa e Financeira; 

II - Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento; 

III - Diretoria de Gestão de Serviços; 

IV - órgãos vinculados à Presidência. 

SEÇÃO I 
DAS DIRETORIAS 

Art. 215 - À Diretoria Administrativa e Financeira compete: 

I - prestar apoio administrativo, material e de transporte às demais unidades da 
Autarquia; 

II - preparar os procedimentos de licitação, ou de sua dispensa ou inexigibilidade, 
para a contrafação de serviços e de fornecimentos de materiais ou equipamentos; 

III - administrar o quadro de funcionários e todos os demais assuntos funcionais; 

IV - realizar o treinamento de pessoal; 

V - realizar os serviços de natureza contábil e financeira; 

VI - efetuar o planejamento e a execução orçamentária da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB; e 
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VII - desempenhar todas as atividades correlatas. 

Art. 216 - À Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento compete: 

I - administrar a pesquisa, o serviço de documentação e as publicações da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB; 

II - manter o cadastro de operadores, na forma desta lei; 

III - elaborar planos e projetos sobre políticas de limpeza urbana, submetendo-os à 
Diretoria Colegiada; 

IV - elaborar o Plano Anual de Trabalho, o Plano Plurianual de Investimento e o 
Plano Diretor de Recursos Humanos; 

V - administrar e fiscalizar os planos aprovados; 

VI - elaborar, implementar, administrar e fiscalizar os planos e projetos de Políticas 
Sociais e Coleta Seletiva; 

VII - elaborar, implementar, administrar e fiscalizar os planos e projetos de 
Educação Ambiental; e 

VIII - desempenhar todas as atividades correlatas. 

Art. 217 - À Diretoria de Gestão dos Serviços compete: 

I - fiscalizar a prestação dos serviços integrantes do Sistema de Limpeza Urbana, 
bem como o cumprimento dos contratos celebrados pela Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB; 

II - fiscalizar a execução dos planos de qualidade e universalização dos serviços; 

III - elaborar normas e regulamentos sobre a prestação dos serviços de limpeza 
urbana nos regimes público e privado, submetendo-os à Diretoria Colegiada; 

IV - gerir, controlar e monitorar a prestação dos serviços e os instrumentos de 
outorga firmados pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB; 

V - gerir e controlar os preços; 

VI - manter o cadastro de operadores, na forma desta lei; 

dos cargos de Diretor da Autarquia, bem como os casos de impedimentos 
decorrentes de afastamento legal ou de exoneração. 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS VINCULADOS À PRESIDÊNCIA 

Art. 220 - A Presidência, órgão máximo de direção e administração da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, contará com os seguintes órgãos de 
auxilio: 

I - Gabinete da Presidência; 

IL - Assessoria Jurídica; 

III - Assessoria de Comunicação; 

IV - Assessoria Especial de Proteção ao Usuário. 

Parágrafo (mico - A estrutura dos órgãos referidos no "caput" deste artigo será 
estabelecida no Regulamento da Autarquia, respeitado o disposto nos Anexos I, II, 
III e IV desta lei. 

Art. 221 - Ao Gabinete da Presidência compete assessorar o Presidente nos 
assuntos relacionados com as suas funções e realizar as atividades de apoio 
administrativo. 

Art. 222 - São atribuições da Assessoria Jurídica: 

I - assessorar o Presidente na realização de todos os atos relativos a assuntos 
jurídicos internos e externos da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB; 

II - emitir pareceres e opiniões jurídicas sobre as questões técnicas que lhe forem 
submetidas; 

III - exercer as funções de consultoria, em matéria de sua competência, com o 
objetivo de assegurar a necessária coordenação e possível unidade do 
procedimento jurídico da Autarquia; 

IV - representar o Presidente da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, em processos judiciais ou extrajudiciais em que a Autarquia figurar como 
parte interessada; 

VII - zelar pela observância das posturas municipais dispostas nesta lei e na 
regulamentação; 

VIII - aplicar sanções; 

IX - desempenhar todas as atividades correlatas. 

Art. 218 - Os Diretores da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, de 
livre nomeação e exoneração entre pessoas de reputação ilibada, com formação 
universitária e elevado conceito na área de especialidade pertinente aos cargos 
respectivos, serão nomeados pelo Secretário Municipal de Serviços e Obras. 

Art. 219 - O Regimento da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB 
poderá especificar outros requisitos subjetivos a serem exigidos para a nomeação 

V - manifestar-se, guando for o caso, sobre os aspectos jurídicos em procedimentos 
licitatórios ou de dispensa e inexigibilidade de licitação, nos contratos deles 
decorrentes, nas outorgas de concessão, permissão e autorização, bem como nos 
credenciamentos de operadores, para a prestação de serviços de limpeza urbana; 

VI - praticar atos de competência exclusiva de bacharel de ciências jurídicas, nos Z' 
procedimentos disciplinares instaurados para apuração de responsabilidade 
funcional; 

Xf 
VII - exercer outras atividades que lhe forem cometidas pelo Presidente da 	TI t5 
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Autarquia. 

Art. 223 - À Assessoria de Comunicação compete: 
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Art. 231 - Constituem receitas da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB: 

I - o produto da arrecadação da Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza 
Urbana - FISLURB; 

II - as contra prestações relativas ao exercício do poder concedente dos serviços 
prestados no regime publico, inclusive pagamentos pela outorga ou pelo 
credenciamento, multas e indenizações; 

III - as contraprestações relativas ao exercício da atividade ordenadora da 
exploração dos serviços prestados no regime privado, inclusive pagamentos pela 
expedição de autorização de serviço, multas e indenizações; 

IV - as dotações consignadas no Orçamento Municipal, para seu custeio, créditos 
especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

V - o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e 
rendimentos de operações financeiras que realizar; 

VI - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 
entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VII - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VIII - o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda 
ou locação de bens, bem como os decorrentes de publicações, dados e Informações 
técnicas, inclusive para fins de licitação; 

IX - as decorrentes de quantias recebidas pela prestação de serviços a terceiros; e 

X - rendas e receitas eventuais. 

Art. 232 - Os recursos destinados ao custeio das atividades da Autarquia, incluindo 
repasses da verba orçamentária, serão recolhidos ao Fundo Municipal de Limpeza 
Urbana - FMLU, em conta especifica para essa finalidade. 

Art. 233 - A concessão para a prestação dos serviços de limpeza urbana será feita 
sempre a titulo oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço, nas 
condições estabelecidas nesta lei e em sua regulamentação, constituindo o produto 
da arrecadação receita da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

§ 1 0  - A permissão ou autorização para a prestação dos serviços de limpeza 
urbana, bem como o credenciarnento de contratados pela Administração Municipal 
para executar aqueles serviços, poderão ser feitas a titulo oneroso, ficando 
autorizada a cobrança do respectivo preço, nas condições estabelecidas nesta lei e 
em sua regulamentação, constituindo o produto da arrecadação receita da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

§ 20_ Nos termos do que dispuser a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMIURB, o pagamento devido pelos concessionários, permissionários, 
autorizatários ou credenciados poderá ser feito na forma de quantia certa, em uma 
ou mais parcelas, anuais ou semestrais. 

§ 30_ O valor do preço tratado neste artigo não excederá 5% (cinco por cento) do 
valor da concessão e será definido, conforme o caso: 

I - praticar todos os atos relativos à comunicação interna e externa da Autoridade 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB; 

II - estabelecer o relacionamento com os órgãos do Poder Legislativo, Executivo, 
Judiciário e entidades da Administração Direta e Indireta, nos âmbitos federal, 
estadual e municipal; 

III - realizar outras atividades correlatas. 

Art. 224 - À Assessoria Especial de Proteção ao Usuário compete promover o 
atendimento aos usuários, zelar pela proteção de seus interesses e, especialmente: 

I - receber denúncias e reclamações dos usuários quanto aos serviços prestados; e 

II - promover mecanismos de proteção dos interesses dos usuários na prestação 
dos serviços. 

TÍTULO IV 
DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

Art, 225- A atividade da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB será 
juridicamente condicionada pelos princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, impessoalidade, imparcialidade, igualdade, motivação, devido 
processo legal, publicidade e moralidade. 

Art, 226 - Ressalvados os documentos e os autos que devam ser mantidos em 
segredo por motivo de segurança pública, proteção à intimidade ou segredo 
protegido, todos os demais permanecerão abertos à consulta do público. 

Parágrafo único - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB deverá 
garantir o tratamento confidencial das Informações operacionais, econômico-
financeiras e contábeis que solicitar às empresas prestadoras de serviço de 
limpeza, nos termos das normas do serviço respectivo. 

Art. 227 - Os atos da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB deverão 
ser acompanhados da exposição formal dos motivos que os justifiquem. 

Art. 228 - Os atos normativos somente produzirão efeito após a publicação no 
Diário Oficial do Município, e aqueles de alcance particular, após a correspondente 
notificação. 

Art. 229 - Qualquer pessoa terá o direito de apresentar pedido de reconsideração 
de ato da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, devendo fazê-lo no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ocorrência do fato. 

TÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

CAPÍTULO I 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 230 - Constituem patrimônio da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB os bens e direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que 
venha a adquirir ou incorporar. 

CAPITULO II 
DAS RECEITAS 

M
at

ér
ia

 P
L 

37
2/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 75



I - pela regulamentação; 

II - pelo edital de licitação; 

III - em função da proposta vencedora, quando constituir critério de julgamento; 
O U 

IV - no instrumento da concessão, permissão, autorização ou credenciamento. 

§ 40  - Ao definir os valores referidos neste artigo, a Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB poderá estabelecer diferenças em função das categorias 
de operadores e das modalidades de serviço. 

CAPITULO III 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA - FISLURB 

Art. 234 - Fica instituida a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - 
FISLURB, decorrente do exercício do poder de policia e da fiscalização sobre a 
prestação dos serviços de limpeza urbana de qualquer natureza e especialmente: 

I - os serviços de limpeza urbana divisíveis e complementares, prestados em 
regime público, mediante concessão ou permissão; 

II - os serviços de limpeza urbana indivisíveis e complementares, prestados em 
regime de empreitada; 

III - os serviços de limpeza urbana prestados em regime privado. 

Art. 235 - A base de calculo da taxa de fiscalização dos serviços a que se refere o 
artigo anterior é equivalente ao custo das atividades de fiscalização e poder de 
policia que competem à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, nos 
termos desta lei. 

Parágrafo único - A base de cálculo tratada no "caput" deste artigo será rateada 
entre os contribuintes a que se refere o artigo 240, na proporção da quantidade e 
espécie de atividades de fiscalização que demandarem seus respectivos serviços. 

Art. 236 - São contribuintes da Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza 
Urbana - FISLURB as pessoas juridicas dos concessionários, permissionários, 
autorizatários e credenciados de serviços de limpeza urbana. 

Art. 237 - A Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB 
deverá ser paga, anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os 
estabelecidos no Anexo V desta lei. 

§ 10  - Caberá ao contribuinte proceder ao seu enquadramento em uma das faixas 
previstas no referido Anexo V e efetuar o pagamento do valor correspondente, na 
forma prevista pela regulamentação. 

§ 20  - Concomitantemente ao pagamento da Taxa, o contribuinte deverá 
apresentar à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB cópia do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do exercício financeiro, que comprovem 
o seu correto enquadramento, efetuado na forma do parágrafo anterior. 

§ 30  - A Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB será  

recolhida ao Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, com a finalidade de 
custeio das atividades da Autarquia. 

Art. 238 - Fica delegada à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
criada por esta lei, a capacidade tributária ativa para arrecadar e fiscalizar a Taxa 
de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana - FISLURB, instituída pelo artigo 
232, podendo, para esse fim, executar leis, serviços e elaborar e fazer cumprir 
todos os atos normativos infra-regulamentares, necessários ao fiel cumprimento 
dessa delegação. 

Art. 239 - Observado o disposto no artigo anterior, às infrações decorrentes da falta 
de recolhimento ou o recolhimento a menor da Taxa aplicam-se os dispositivos 
constantes da Seção VI do Capitulo IV do Titulo II desta lei, que disciplinam as 
sanções e os procedimentos a que se sujeitam as infrações relativas às taxas 
instituidas para custear a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana. 

Parágrafo único - O não-pagamento da Taxa de Fiscalização dos Serviços de 
Limpeza Urbana - FISLURB no prazo de 60 (sessenta) dias após a notificação da 
Autoridade Municipalde Limpeza Urbana - AMLURB poderá ensejar a caducidade da 
concessão, permissão ou autorização, bem como a suspensão do credenciamento, 
sem que caiba ao interessado qualquer indenização, 

Art. 240 - Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB e apurados administrativamente, não recolhidos no 
prazo estipulado, serão inscritos em divida ativa própria da Autarquia e servirão de 
titulo executivo para a cobrança judicial. 

Art. 241- A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB submeterá 
anualmente ao Secretário de Serviços e Obras do Município a sua proposta de 
orçamento, que será encaminhada à Secretaria de Finanças, para inclusão no 
projeto de Lei Orçamentaria Anual. 

Parágrafo único - A proposta orçamentária a que se refere este artigo deverá estar 
acompanhada de quadro demonstrativo do planejamento plurianual das receitas e 
despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e financeiro nos 4 (quatro) anos 
subseqüentes. 

LIVRO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 242- No prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação 
desta lei, o Poder Executivo instalará a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, editando seu regulamento por meio de decreto, na forma do disposto no 
artigo 192. 

§ 1 0  - Até a sua instalação, as competências da Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB previstas nesta lei serão exercidas pelo Departamento de 
Limpeza Urbana - LIMPURB da Secretaria de Serviços e Obras - SSO da Prefeitura 
Municipal de São Paulo, excetuadas as competências previstas nos incisos XII, XIII, r  
xlv, XV, XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV do artigo 199. 

§ 2° - As competências previstas nos incisos XII, XIII, XIV e XV do artigo 199 serão CIT  
exercidas pela Secretaria de Finanças do Município, até a instalação da Autoridadez cú: 
Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB. 

Art. 243 - O Departamento de Limpeza Urbana - LIMPURB será extinto com a 	•-• 
instalação da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, obedecida a 
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valor da autuação. 

Art. 251 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de dezembro de 2002, 449 0  da 
fundação de São Paulo, 

MARTA SUPLICY, PREFEITA 

LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Secretária de Finanças e 
Desenvolvimento Económico 

JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal das Subprefeituras 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de dezembro de 2002. 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 

legislação vigente e as disposições relativas a pessoal constantes desta lei. 

g 1 0  - Quando da extinção do órgão de que trata o "caput" deste artigo, os cargos 
de provimento em comissão do quadro de funcionários do Departamento de 
Limpeza Urbana - LIMPURB da Secretaria de Serviços e Obras da Prefeitura do 
Município de São Paulo serão extintos ou transformados, na forma estabelecida no 
Anexo IV desta lei. 

§ 20  - Os servidores que ocupam cargos de provimento efetivo e os admitidos na 
forma da Lei Municipal nP 9,1CO 3  de 3 de dezen -,b,o de 1980, ebtávei uu não, serão 
transferidos para unidades da Administração Direta da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 

§ 30  - A critério da Autoridade Municipal de Limpeza urbana- AMLURB, os 
servidores mencionados no parágrafo anterior, mediante o exercício do direito de 
opção, poderão ocupar cargos de provimento efetivo da Autarquia. 

Art. 244 - Extinto o Departamento de Limpeza Urbana - LIMPURB, o patrimônio e 
as receitas a ele destinadas serão transferidos para a Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB. 

Art. 245 - A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB poderá requisitar, 
com ônus e temporariamente, os servidores públicos da Administração Publica 
Municipal Direta ou Indireta. 

Art. 246 - Os regulamentos, normas e demais regras em vigor, que regem a 
matéria e que não conflitem com as disposições desta lei serão gradativamente 
substituídos por regulamentação a ser editada pela Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana - AMLURB, em cumprimento desta lei. 

Parágrafo único - Enquanto não for editada nova regulamentação, a prestação dos 
serviços de limpeza urbana e os atuais contratos celebrados pelo Poder Executivo 
continuarão regidos pelos atuais regulamentos, normas e regras. 

Art. 247 - No prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a instalação da 
Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, os operadores do Sistema de 
Limpeza Urbana em operação deverão requerer à Autoridade a expedição dos 
instrumentos necessários para o regular exercício de suas atividades. 

Art. 248 - O fator k referido no artigo 92 desta lei será equivalente a O (zero), 
durante o ano fiscal de 2003, para os contribuintes da Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares - TRSD cuja Unidade Geradora de Resíduos seja Imóvel residencial 
com valor venal menor ou igual a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Art. 249 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, que serão suplementadas se necessário. 

Art. 250 - Fica o Poder Executivo obrigado a promover, no prazo máximo de 3 
(três) anos, a unificação de todas as informações referentes aos imóveis localizados 
no Município de São Paulo, junto aos cadastros de edificação, que deverá conter 
todas as informações de débitos com o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, a Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares - TRSD, a Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS e 
demais sanções aplicadas sobre o imóvel, ainda que no âmbito das Subprefeituras. 

Parágrafo único - No verso da folha de rosto do IPTU devem estar lançados todas 
as pendências discriminadas no "caput" deste artigo, com identificação de débito e 
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1010812016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Folha 	 14 (14  
Proc. W.=.122./ 	 

O 'Jeira 
11.274 Base de dados : legis 

Pesquisa : 14029 

Total de referências : 1  

1/1 
Título: LEI No 14.029 13/07/2005 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 
Projeto de Lei No 275/2005 (ver documento) 
José Police Neto 
Decreto no 49.356/2008 - Regulamenta o par. único do art. 6° desta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
- Lei no 15.410/2011 - Institui boas práticas e padrões de qualidade no atendimento ao 
usuário de serviços públicos na cidade de São Paulo e dá outras providências. 

Ementa: 

Projeto: 
Autor(es): 

Regulamentação: 

Notas comprem.: 
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Folha 	  
Proc. N°. 	 

Livra Salem o Nogueira 
RF 11.274 

LEI No 14.029, DE 13 DE JULHO DE 2005 
(Projeto de Lei no 275/05, do Vereador José Police Neto - PSDB) 

Dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público do Município de São 
Paulo e dá outras providências. 
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de junho de 
2005, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
CAPITULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1° Esta lei estabelece normas de proteção e defesa do usuário dos serviços 
públicos prestados pelo Município de São Paulo. 
§ 1 0  As normas desta lei visam à tutela dos direitos do usuário e aplicam-se aos 
serviços públicos prestados: 
a) pela Administração Pública direta e indireta; 
b) por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma 
de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio. 
§ 2° Esta lei se aplica aos particulares somente no que concerne ao serviço público 
delegado. 
CAPITULO II 
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 
Seção I 
Dos Direitos Básicos 
Art. 2 0  São direitos básicos do usuário: 
I - a informação; 
II - a qualidade na prestação do serviço; 
III - o controle adequado do serviço público. 
Seção II 
Do Direito à Informação 
Art. 3 0  O usuário tem o direito de obter informações precisas sobre: 
I - o horário de funcionamento das unidades administrativas; 
II - o tipo de atividade exercida em cada órgão, sua localização exata e a indicação do 
responsável pelo atendimento ao público; 
III - os procedimentos para acesso a exames, formulários e outros dados necessários à 
prestação do serviço; 
IV - a autoridade ou o órgão encarregado de receber queixas, reclamações ou 
sugestões; 
V - a tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; 
VI - as decisões proferidas e respectiva motivação, inclusive opiniões divergentes, 
constantes de processo administrativo em que figure como interessado. 
§ 1° O direito à informação será sempre assegurado, salvo nas hipóteses de sigilo 
previstas na Constituição Federal. 
§ 2° A notificação, a intimação ou o aviso relativo à decisão administrativa, que devam 
ser formalizados por meio de publicação no órgão oficial, somente serão feitos a partir 
do dia em que o respectivo processo estiver disponível para vista do interessado, na 
repartição competente. 
Art. 40  Para assegurar o direito à informação previsto no art. 3 0, o prestador de 
serviço público deve oferecer aos usuários acesso a: 
I - atendimento pessoal, por telefone ou outra via eletrônica; 
II - informação computadorizada, sempre que possível; 
III - banco de dados referentes à estrutura dos prestadores de serviço; 
IV - informações demográficas e econômicas acaso existentes, inclusive mediante 
divulgação pelas redes públicas de comunicação; 
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✓ - minutas de contratos-padrão redigidas em termos claros, com caracteres 
ostensivos e legíveis, de fácil compreensão; 
VI - sistemas de comunicação visual adequados, com a utilização de cartazes, 
indicativos, roteiros, folhetos explicativos, crachás, além de outros; 
VII - informações relativas à composição das taxas e tarifas cobradas pela prestação 
de serviços públicos, recebendo o usuário, em tempo hábil, cobrança por meio de 
documento contendo os dados necessários à exata compreensão da extensão do 
serviço prestado; 
VIII - banco de dados, de interesse público, contendo informações quanto a gastos, 
licitações e contratações, de modo a permitir acompanhamento e maior controle da 
utilização dos recursos públicos por parte do contribuinte. 
Seção III 
Do Direito à Qualidade do Serviço 
Art. 5 0  O usuário faz jus à prestação de serviços públicos de boa qualidade. 
Art. 6 0  O direito à qualidade do serviço exige dos agentes públicos e prestadores de 
serviço público: 
I - urbanidade e respeito no atendimento aos usuários do serviço; 
II - atendimento por ordem de chegada, assegurada prioridade a idosos, grávidas, 
doentes e portadores de deficiência; 
III - igualdade de tratamento, vedado qualquer tipo de discriminação; 
IV - racionalização na prestação de serviços; 
✓ - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 
restrições a sanções não previstas em lei; 
VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais; 
VII - fixação e observância de horário e normas compatíveis com o bom atendimento 
do usuário; 
VIII - adoção de medidas de proteção à saúde ou segurança dos usuários; 
IX - manutenção de instalações limpas, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço 
ou atendimento. 
Parágrafo único. A autenticação dos documentos necessários à prestação do serviço 
será feita pelo próprio agente público, à vista dos originais apresentados pelo usuário, 
vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de 
autenticidade. 
Seção IV 
Do Direito ao Controle Adequado do Serviço 
Art. 7 0  O usuário tem direito ao controle adequado do serviço. 
§ 10 Para assegurar o direito a que se refere este artigo, haverá em todos os órgãos e 
entidades prestadores de serviços públicos no Município de São Paulo repartição ou 
funcionário especialmente designado para receber queixas, reclamações ou sugestões. 
§ 20  Serão incluídas nos contratos ou atos, que tenham por objeto à delegação, a 
qualquer título, dos serviços públicos a que se refere esta lei, cláusulas ou condições 
especificas que assegurem a aplicação do disposto no parágrafo anterior. 
Art. 8 0  Competirá à repartição ou funcionário designado avaliar a procedência de 
sugestões, reclamações e denúncias e encaminhá-las às autoridades competentes 
visando à: 
I - melhoria dos serviços públicos; 
II - correção de erros, omissões, desvios ou abusos na prestação dos serviços 
públicos; 
III - apuração de atos de improbidade e de ilícitos administrativos; 
IV - prevenção e correção de atos e procedimentos incompatíveis com os princípios 
estabelecidos nesta lei; 
✓ - proteção dos direitos dos usuários; 
VI - garantia da qualidade dos serviços prestados. 
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Folha 
Proc. N°. 

Lívia Sal rn o OQUEMS 
RF 11.274 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 9 0  Os prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nesta qualidade, causarem ao usuário, a terceiros e, quando for o caso, ao Poder 
Público, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 
Art. 10. O processo administrativo para apuração de ato ofensivo às normas desta lei 
compreende três fases: instauração, instrução e decisão. 
Art. 11. Os procedimentos administrativos advindos da presente lei serão 
impulsionados e instruídos de ofício e observarão os princípios da igualdade, do devido 
processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da celeridade, da economia, da 
razoabilidade e da boa-fé. 
Parágrafo único. Todo ato constante de procedimento de que trata este artigo será 
proporcionalaos seus fins e devidamente motivado. 
Art. 12. Todos os atos administrativos do processo terão forma escrita, com registro 
em banco de dados próprio, indicando a data, o local de sua emissão e contendo a 
assinatura do agente público responsável. 
Art. 13. Serão observados os seguintes prazos no processo administrativo, quando 
outros não forem estabelecidos em lei: 
I - 2 (dois) dias, para autuação, juntada aos autos de quaisquer elementos e outras 
providências de simples expediente; 
II - 4 (quatro) dias, para efetivação de notificação ou intimação pessoal; 
III - 5 (cinco) dias, para elaboração de informe sem caráter técnico; 
IV - 15 (quinze) dias, para elaboração de pareceres, perícias e informes técnicos, 
prorrogáveis por mais 10 (dez) dias a critério da autoridade superior, mediante pedido 
fundamentado; 
V - 5 (cinco) dias, para decisões no curso do processo; 
VI - 15 (quinze) dias, a contar do término da instrução, para decisão final; 
VII - 10 (dez) dias, para manifestações em geraldo usuário ou providências a seu 
cargo. 
Seção II 
Da Instauração 
Art. 14. O processo administrativo será instaurado de ofício ou mediante representação 
de qualquer usuário de serviço público, bem como dos órgãos ou entidades de defesa 
do consumidor. 
Art. 15. A instauração do processo por iniciativa da Administração far-se-á por ato 
devidamente fundamentado. 
Art. 16. O requerimento será dirigido, no órgão ou entidade responsável pela infração, 
à repartição ou funcionário designado nos termos do § 1° do art. 7°, devendo conter: 
I - a identificação do denunciante ou de quem o represente; 
II - o domicílio do denunciante ou local para recebimento de comunicações; 
III - informações sobre o fato e sua autoria; 
IV - indicação das provas de que tenha conhecimento; 
V - data e assinatura do denunciante. 
Parágrafo único. O requerimento verbal deverá ser reduzido a termo. 
Art. 17. Em nenhuma hipótese será recusado protocolo a petição, reclamação ou 
representação formuladas nos termos desta lei, sob pena de responsabilidade do 
agente. 
Parágrafo único. O uso dos formulários colocados à disposição do usuário pelo 
prestador de serviços será sempre facultativo, não podendo constituir-se em requisito 
obrigatório para a protocolização de requerimento. 
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Art. 18. Decisão fundamentada rejeitará a representação manifestamente 
improcedente. 
§ 10 Da rejeição caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do 
denunciante ou seu representante. 
§ 2° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir devidamente 
informado. 
Art. 19. Durante a tramitação do processo é assegurado ao interessado: 
I - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 
representação, por força da lei; 
II - ter vista dos autos e obter cópia dos documentos nele contidos; 
III - ter ciência da tramitação do processo e das decisões nele proferidas, inclusive da 
respectiva motivação e das opiniões divergentes; 
IV - formu:ar alegações e apresentar documentos, que, juntados aos autos, serão 
apreciados pelo órgão responsável pela apuração dos fatos. 
Seção III 
Da Instrução 
Art. 20. Para a instrução do processo, a Administração atuará de ofício, sem prejuízo 
do direito dos interessados de juntar documentos, requerer diligências e perícias. 
Parágrafo único. Os atos de instrução que exijam a atuação do interessado devem 
realizar-se do modo menos oneroso para este. 
Art. 21. Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, admitindo-se toda e 
qualquer forma de prova, salvo as obtidas por meios ilícitos. 
Art. 22. Ao interessado e ao seu procurador é assegurado o direito de retirar os autos 
da repartição ou unidade administrativa, mediante a assinatura de recibo, durante o 
prazo para manifestação, salvo na hipótese de prazo comum. 
Art. 23. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de 
provas pelos interessados ou terceiros, estes serão intimados para esse fim, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, mencionando-se data, prazo, forma e 
condições de atendimento. 
Parágrafo único. Quando a intimação for feita ao denunciante para fornecimento de 
informações ou de documentos necessários à apreciação e apuração da denúncia, o 
não-atendimento implicará o arquivamento do processo, se de outro modo o órgão 
responsável pelo processo não puder obter os dados solicitados. 
Art. 24. Concluída a instrução, os interessados terão o prazo de 10 (dez) dias para 
manifestação pessoal ou por Meio de advogado. 
Seção IV 
Da Decisãc 
Art. 25. O órgão responsável pela apuração de infração às normas desta lei deverá 
proferir a decisão que, conforme o caso, poderá determinar: 
I - o arquivamento dos autos; 
II - o encaminhamento dos autos aos órgãos competentes para apurar os ilícitos 
administrativo, civil e criminal, se for o caso; 
III - a elaboração de sugestões para melhoria dos serviços públicos, correções de 
erros, omis:sões, desvios ou abusos na prestação dos serviços, prevenção e correção 
de atos e procedimentos incompatíveis com as normas desta lei, bem como proteção 
dos direitos dos usuários. 
CAPÍTULO [V 
DAS SANÇÕES 
Art. 26. A infração às normas desta lei sujeitará o servidor público às sanções previstas 
na Lei n 0  8.989, de 29 de outubro de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de São Paulo) e nos regulamentos das entidades da Administração indireta, 
sem prejuízo de outras de natureza administrativa, civil ou penal. 
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Parágrafo único. Para as entidades particulares delegatárias de serviço público, a 
qualquer título, as sanções aplicáveis são as previstas nos respectivos atos de 
delegação, com base na legislação vigente. 
CAPITULO V 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Art. 27. A política municipal de proteção e defesa do usuário de serviços públicos deve 
assegurar: 
I - canal de comunicação direto entre os prestadores de serviços e os usuários, a fim 
de aferir o grau de satisfação destes últimos e estimular a apresentação de sugestões; 
II - serviços de informação para assegurar ao usuário o acompanhamento e 
fiscalização do serviço público; 
III - serviços de educação do usuário, compreendendo a elaboração de manuais 
informativos dos seus direitos, dos procedimentos disponíveis para o seu exercício e 
dos órgãos e endereços para apresentação de queixas e sugestões; 
IV - mecanismos alternativos e informais de solução de conflitos, inclusive 
contemplando formas de liquidação de obrigações decorrentes de danos na prestação 
de serviços públicos. 
§ 1° Os dados colhidos pelo canal de comunicações serão utilizados na realimentação 
do programa de informações, com o objetivo de tornar os serviços mais próximos da 
expectativa dos usuários. 
§ 2° A política municipal de proteção e defesa do usuário de serviços públicos 
promoverá: 
I - a participação de associações e órgãos representativos de classes ou categorias 
profissionais para defesa dos associados; 
II - a valorização dos agentes públicos, especialmente por meio da capacitação e 
treinamento adequados, da avaliação periódica do desempenho e do aperfeiçoamento 
da carreira; 
III - o planejamento estratégico em prol da racionalização e melhoria dos serviços 
públicos; 
IV - avaliação periódica dos serviços públicos prestados. 
§ 3 0  A Administração Municipal divulgará, anualmente, a lista de órgãos e entidades 
prestadores de serviços públicos contra os quais houve reclamações em relação à sua 
eficiência, indicando, a seguir, os resultados dos respectivos processos. 
Art. 28. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de julho de 2005, 452 0  da 
fundação de São Paulo. 
JOSÉ SERRA, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de julho de 2005. 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal 
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Total de referências : 1  

1/1 
Titulo: LEI No 14.491 27/07/2007 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Regulamenta a atividade de transporte de pequenas cargas denominado moto-frete, e dá 

outras providências. 
Projeto: Projeto de Lei No 135/2005 (ver documento) 

Autor(es): Adolfo Quintas 
Regulamentação: Decreto no 48.919/2007 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) 

PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
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LEI No 14.491, DE 27 DE JULHO DE 2007 
(Projeto de Lei no 135/05, do Vereador Adolfo Quintas - PSDB) 

Regulamenta a atividade de transporte de pequenas cargas denominado motofrete e 
dá outras providências. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Cámara Municipal, em sessão de 27 de junho de 
2007, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1 0  O serviço de entrega e coleta de pequenas cargas por meio de motocicletas no 
Município de São Paulo, denominado motofrete, a que se refere o art. 63 da Lei no 
7.329, de 11 de julho de 1969, poderá ser executado mediante prévia e expressa 
autorização da Prefeitura, nos termos da presente lei. 
Art. 2 0  O serviço poderá ser prestado por condutor autônomo ou por pessoa jurídica, 
constituída sob a forma de sociedade empresária, associação ou cooperativa, que 
explore esse serviço, por meio de frota própria ou de terceiros, desde que tenha 
licença para operação do serviço e conte com condutores devidamente cadastrados na 
Secretaria Municipal de Transportes. 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3° Para os efeitos desta lei, denomina-se: 
I - autorização - ato pelo qual a Secretaria Municipal de Transportes autorizará a 
terceiros a execução do serviço de entrega e coleta de pequenas cargas em 
motocicletas, nos termos e condições estabelecidos nesta lei; 
II - condutor - motociclista inscrito no Cadastro Municipal de Condutores; 
III - pessoa jurídica - sociedade empresária, associação ou cooperativa; 
IV - termo de credencia mento - documento expedido para a sociedade empresária, 
associação ou cooperativa, que autorize a exploração do serviço de motofrete, após 
cumprimento das exigências e condições esta belecidas nesta lei; 
V - condumoto - documento concedido ao condutor inscrito no Cadastro Municipal de 
Condutores; 
VI - licença para operação de serviço - documento expedido em relação às 
motocicletas utilizadas por condutores autônomos ou pelas pessoas jurídicas após 
aprovação em vistoria e cumprimento das demais exigências desta lei; 
VII - mOtOfrete - modalidade de transporte remunerado de pequenas cargas ou 
volumes em motocicleta, com equipamento adequado para acondicionamento de 
carga, nela instalado para esse fim; 
VIII - baú - equipamento para transporte de pequenos volumes, com tampa convexa 
no lado superior e fixado por suportes metálicos na posição traseira da motocicleta; 
IX - colete - colete de proteção aprovado segundo padrões definidos pela Secretaria 
Municipal de Transportes, contendo elementos de identificação do condutor; 
X - capacete de segurança - capacete automotivo certificado pelo INMETRO, contendo 
elementos de identificação do condutor. 

DO CREDENCIAMENTO DA PESSOA JURIDICA 

Art. 40  À pessoa jurídica que explorar o serviço de rnotofrete ou àquela que se utilizar 
com motocicleta própria do mesmo serviço será outorgado Termo de Credenciamento, 
observados os seguintes requisitos: 
I - dispor de sede ou filial em São Paulo; 
II - estar inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
III - estar inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP]; 

IV - apresentar contrato social ou ato constitutivo e última alteração, registrada no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo; 
V - apresentar certidões comprobatárias de regularidade com a Fazenda Federal, 
expedidas pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como de 
regularidade com a Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos 
mobiliários e imobiliários, expedidas pelos órgãos competentes da Prefeitura; 
VI - apresentar certidões comprobatórias de regularidade perante o Instituto Nacional 
do Seguro Social - CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VII - apresentar certidão negativa de protestos dos últimos 5 (cinco) anos; 
VIII- comprovar a disponibilidade de imóvel, com área mínima a ser definida em 
portaria da Secretaria Municipal de Transportes, destinado ao estacionamento dos 
veículos, às dependências para escritório e aos condutores no aguardo de ordens de 
serviço. 
Art. 5 0  O Termo de Credenciamento deverá ser renovado a cada 2 (dois) anos, 
mediante a apresentação de documentação comprobatória do atendimento dos 
requisitos estipulados no art. 40  desta lei e outros que poderão ser definidos pela 
Secretaria Municipal de Transportes. 
Art. 6 0  As cooperativas ou as associações deverão ser constituídas exclusivamente por 
profissionais autônomos, portadores de licença para o serviço de motofrete. 
Art. 7 0  O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado, a qualquer tempo, em 
razão de interesse público, mediante processo administrativo, sem que disso decorra 
qualquer direito a indenização. 
Art. 8 0  A pessoa jurídica deverá apresentar, trimestralmente, por meio eletrônico, 
relação de todos os condutores em operação, bem como fornecer outras informações 
pertinentes á atividade que lhe sejam solicitadas. 
Parágrafo único. Sob pena de descredenciamento, deverão ser comunicados à 
Secretaria Municipal de Transportes, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
contadas da ocorrência, os afastamentos e os óbitos dos condutores, decorrentes de 
acidentes. 

DO CADASTRO DO CONDUTOR 

Art. 9 0  Para operar o serviço de motofrete, os condutores deverão estar inscritos no 
Cadastro Municipal de Condutores - CONDUMOTO da Secretaria Municipal de 
Transportes. 
Art. 10. Para a inscrição no Cadastro, os condutores deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
I - Carteira Nacional de Habilitação, categoria A, válida e expedida há pelo menos 1 
(um) ano; 
II - prontuário de condutor expedido pela Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN, com extrato de pontuação por infrações de trânsito, anotada em 
cumprimento ao Código de Trânsito Brasileiro; 
III - certidão de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório do Distribuidor 
Criminal e pela Vara das Execuções Criminais da Comarca da Capital, bem como pela 
Justiça Federal, com as devidas certidões de objeto e pé e/ou execução penal 
explicativas quando houver anotação; 
IV - certificado de conclusão de Curso Especial de Treinamento e Orientação, fornecid 
por escolas ou entidades reconhecidas pela Secretaria Municipal de Transportes. 
§ 1° O Curso Especial de Treinamento e Orientação destina-se a propiciar aos 
condutores o perfeito atendimento e observância das normas de trânsito e das 
obrigações a que se refere o presente decreto, incluindo conhecimentos sobre 
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prevenção de acidentes, socorros de emergência, princípios de relações humanas, de 
cortesia e higiene, entre outros julgados convenientes para sua formação profissional. 
§ 20  Será negada a inscrição no Cadastro do condutor que tiver ultrapassado 20 
(vinte) pontos no prontuário apresentado em atendimento ao inciso II do "caput" deste 
artigo, até que sejam excluidos pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 
§ 30  Será negada a inscrição no Cadastro se constar dos documentos referidos no 
inciso III do "ceput" deste artigo meneado dc prisão expedido centra o irte~e. 
§ 4° Poderá ser concedido o CONDUMOTO provisório, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, renovável até decisão final, se constar dos documentos previstos no 
inciso III do "caput" deste artigo processo criminal em andamento. 
Ad 11.0 CONDUMOTD terá validade de 3 (três) anos ou até o término do prazo de 
vigência da Carteira Nacional de Habilitação, caso esse venha a ocorrer antes, devendo 
ser renovado em, no máximo, 30 (trinta) dias, após seu vencimento, sob pena de 
cancelamento. 
Parágrafo único. Para a renovação do CONDUMOTO deverão ser atendidos todos os 
requisitos exigidos para sua concessão, previstos no art. 10 desta lei. 

DA MOTOCICLETA 

Ad 12. A motocicleta a ser utilizada no serviço remunerado de motofrete deverá ser 
submetida à prévia aprovação da Secretaria Municipal de Transportes e atender aos 
seguintes requisitos: 
I - ser original de fábrica; 
II - ter no máximo 8 (oito) anos, excluído o ano de fabricação; 
III - ter cilindraria mínima de 120 cc.; 
IV - estar identificada nos termos do art. 117 do Código de Trânsito Brasileiro e dos 
demais padrões de visualização definidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 
V - possuir os equipamentos obrigatórios definidos no Código de Trânsito Brasileiro e 
nos demais dispositivos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Transportes, 
aplicáveis à modalidade motofrete; 
VI - ser licenciada como veículo de categoria aluguel destinado ao transporte de carga; 
VII - ser aprovada em vistoria anual, realizada pela Secretaria Municipal de 
Transportes ou por empresas por ela credenciadas para esse fim; 
VIII - ser dotada de compartimento fechado, tipo baú, ou outro equipamento 
especifico para transporte de carga, na forma estabelecida em regulamentação 
pertinente expedida pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e nas 
especificações editadas pela Secretaria Municipal de Transportes; 
IX - ter equipamento de segurança (tipo antena) para proteção da integridade do 
condutor contra linhas de cerol, fios e cabos aéreos; 
X - ter equipamento de segurança para proteção de membros inferiores ("mata 
cachorro"); 
XI - possuir fixação superior e inferior na placa de identificação da motocicleta. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Transportes poderá estabelecer prazos de 
vistoria inferiores ao previsto nesta lei. 

DA LICENÇA PARA OPERAÇÃO DA MOTOCICLETA 

Art. 13. A pessoa juridica credenciada deverá requerer á Secretaria Municipal de 
Transportes a expedição de licença, que poderá ser vinculada a mais de um condutor, 
para cada motocicleta de sua frota. 
Parágrafo único. A licença será concedida em nome da pessoa juridica credenciada, em 
caráter intransferível, devendo ser devolvida á Secretaria Municipal de Transportes 
quando não houver mais interesse na sua utilização. 

Art. 14. Para obter a licença de operação a pessoa juridica credenciada deverá 
apresentar apólice de seguro de vida complementar, em favor do condutor, com 
coberturas não inferiores a R$ 22.974,00 (vinte dois mil, novecentos e setenta e 
quatro reais), e apólice por invalidez permanente não inferior a R$ 11.487,00 (onze 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais). 
Art. 15. Ao condutor autônomo, devidamente inscrito no Cadastro Municipal de 
Condutores, será concedida apenas uma Ilcenço, desde que cumpridas as seguintes 
exigências: 
I - apresentar motocicleta de sua propriedade; 
II - estar inscrito no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
III - estar em situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 
IV - apresentar apólice de seguro de vida complementar não inferior a 3 (três) vezes o 
valor do seguro obrigatório. 
Parágrafo único. A licença será concedida em nome do condutor autônomo cadastrado, 
em caráter Intransferível, devendo ser devolvida à Secretaria Municipal de Transportes 
quando não houver mais interesse na sua utilização. 
Art. 16. A renovação da licença para operação da motocicleta deverá ser solicitada 
anualmente, em época determinada pela Secretaria Municipal de Transportes, e só 
será concedida mediante aprovação em vistoria. 
Parágrafo único. O pedido de renovação deverá ser instruido com os documentos que 
forem exigidos em regulamento expedido pela Secretaria Municipal de Transportes. 
Art. 17. A motocicleta registrada na licença de operação poderá ser substituída, desde 
que aprovada em vistoria especifica. 
Art. 18. Não será expedida a licença para operação do serviço se houver, em nome do 
interessado, débito tributário relativo à atividade ou multas municipais que digam 
respeito à motocicleta ou ao serviço autorizado, até que se comprove o pagamento dos 
débitos correspondentes. 
Art. 19. Quando afastado do serviço por inatividade atestada em documento hábil, o 
condutor autônomo poderá registrar preposto devidamente inscrito no CONDUMOTO, 
pelo tempo que perdurar a incapacidade. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS E DOS CONDUTORES 
CADASTRADOS 

Art. 20. As empresas credenciadas e os condutores cadastrados deverão respeitar as 
disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes, especialmente: 
I - cumprir o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e a legislação do Município de 
São Paulo; 
II - transportar carga somente em condições e limites de quantidade, peso e 
dimensões aprovados em legislação pertinente; 
III - conduzir a motocicleta com os equipamentos de segurança e dispositivo de 
controle aprovados e exigidos em legislação especifica; 
IV - portar os documentos originais válidos que autorizem o serviço; 
V - agir com respeito e urbanidade nas relações Interpessoais da atividade; 
VI - comparecer às convocações feitas pela Administração Pública, bem como aos 
cursos de orientação exigidos; 
VII - estacionar a motocicleta sempre em local adequado e permitido; 
VIII - manter a motocicleta em boas condições de tráfego; 
IX - fornecer à Secretaria Municipal de Transportes todas as informações que forem 
solicitadas sobre as atividades exercidas; 
X - comunicar á Secretaria Municipal de Transportes quaisquer alterações contratuais, 
do estatuto, de endereço e área destinada ao estacionamento das motocicletas; 
XI - atender a todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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XII - utilizar capacete e colete com identificação do condutor, aprovados pela 
Secretaria Municipal de Transportes. 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 21. 0 descumprimento das obrigações estabelecidas nesta lei, bem como dos 
demais dispositivos normativos expedidos para sua regulamentação, sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 
I - multa; 
II - suspensão do Termo de Credenciamento; 
III - suspensão da Inscrição no Cadastro de Condutores; 
IV - suspensão da Licença para Operação do Serviço; 
V - cassação do Termo de Credenciamento; 
VI - cassação na Inscrição no Cadastro de Condutores; 
VII - cassação da Licença para Operação do Serviço. 
Art. 22. Às pessoas jurídicas credenciadas e aos condutores do serviço de motofrete 
serão aplicadas penalidades em razão das informações classificadas nos Grupos A, 13, C 
e D, conforme segue: 
I - infrações do Grupo A: 
a) não se trajar adequadamente; 
b) não tratar o público com polidez e urbanidade; 
c) não apresentar na motocicleta, no capacete e no colete os elementos de 
identificação ou orientação exigidos pela Secretaria Municipal de Transportes; 
d) deixar de comunicar à Secretaria Municipal de Transportes, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a alteração de endereço da sede social da pessoa jurídica credenciada ou de 
residência do condutor cadastrado ou fornecê-lo erroneamente; 
e) transportar carga em desacordo com os requisitos legais regulamentares; 
f) conduzir a motocicleta sem um ou mais equipamentos de segurança e/ou dispositivo 
de controle, exigidos em legislação especifica ou em regulamentação expedida peta 
Secretaria Municipal de Transportes; 
g) deixar de atender a convocação expedida pela Secretaria Municipal de Transportes; 
h) aguardar ordem de serviço com a motocicleta estacionada na via pública em local 
não permitido; 
1) transportar passageiro; 
II - infrações do Grupo 8: 
a) transitar com a motocicleta em más condições de funcionamento e conservação; 
b) utilizar, no serviço, motocicleta com equipamentos que não sejam aprovados pela 
Secretaria Municipal de Transportes; 
c) conduzir a motocicleta com a inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - 
CONDUMOTO ou com a Licença para Operação do Serviço vencidas; 
d) utilizar a motocicleta para fins não autorizados; 
e) recusar-se a exibir à fiscalização os documentos que forem exigidos ou evadir-se 
quando por ela abordado; 
f) transitar sem a Inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - CONDUMOTO; 
g) transitar sem Licença para Operação do Serviço; 
h) transitar com intimação expedida pela Secretaria Municipal de Transportes com 
prazo vencido; 
III - infrações do Grupo C: 
a) permitir que condutor não registrado como preposto dirija a motocicleta; 
b) abandonar a motocicleta na via pública para impossibilitar a ação da fiscalização; 
c) transitar com a motocicleta em más condições de segurança; 
d) danificar propositadamente veiculo de terceiros; 
e) ostentar qualquer tipo de propaganda não autorizada pela Prefeitura;  

f) alterar ou danificar sinalização de trânsito ou bens públicos; 
g) alterar, danificar ou rasurar documento ou informação entregue à Prefeitura; 
IV - infrações de Grupo D: 
a) adulterar placas de identificação da motocicleta; 
b) utilizar placas não pertencentes á motocicleta; 
c) utilizar motocicleta movida por combustível não autorizado em legislação especifica; 
d) efetuar transporte remunerado sem que a motocicleta esteja devidamente 
autorizada para esse fim; 
e) dirigir em estado de embriaguez alcoólica ou sob o efeito de substância tóxica de 
qualquer natureza; 
f) dar fuga a pessoa perseguida pela policia sob acusação de prática de crime; 
g) transportar produtos inflamáveis, explosivos ou qualquer outra carga que possa 
causar risco ao condutor ou a terceiros. 
Art. 23. As penalidades de natureza pecuniária e as demais previstas nesta lei são 
aplicáveis aos serviços de motofrete por força dos dispositivos da Lei no 7.329, de 
1969, e suas alterações, sem prejuízo das demais normas aplicáveis. 
Art. 24. A penalidade de suspensão do Termo de Credenciamento, da Licença para 
Operação do Serviço ou da Inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - 
CONDUMOTO acarretará a retenção do respectivo documento durante o prazo de sua 
duração. 
Art, 25, A aplicação das penalidades será procedida pela fiscalização, exercida por 
servidores devidamente credenciados pelo Diretor do Departamento de Transportes 
Públicos, da Secretaria Municipal de Transportes, cabendo ao Secretário Municipal de 
Transportes ou à comissão especialmente designada para esse fim decidir em grau de 
recurso. 
§ 1. 0  Os recursos deverão ser oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de notificação feita diretamente ao infrator, ou por meio de publicação no Diário Oficial 
do Município de São Paulo. 
§ 20  A Secretaria Municipal de Transportes poderá criar mais de uma comissão para 
decidir em grau de recurso, composta, cada uma, por 3 (três) membros na seguinte 
conformidade: 
I - um presidente, indicado pelo Secretário Municipal de Transportes; 
II - um representante do Departamento de Transportes Públicos, da Secretaria 
Municipal de Transportes; 
III - um representante dos condutores, indicado por entidade de classe reconhecida. 
Art 26. Além das penalidades previstas na legislação específica vigente e nesta lei, fica 
instituído o Prontuário de Avaliação de Desempenho do Condutor, no qual serão 
anotadas e receberão a pontuação correspondente às infrações cometidas pelos 
operadores ou condutores de motofrete. 
§ 10  A pontuação será atribuída a toda infração de acordo com os grupos em que estão 
classificadas. 
§ 20  A pontuação será cumulativa e os pontos atribuídos a cada infração cometida 
prescreverão nos seguintes prazos: 
I - infração do Grupo A e do Grupo 8: 1 (um) ano; 
II - infração do Grupo C: 2 (dois) anos; 
III - infração do Grupo D: 3 (três) anos. 
§ 3° O condutor, ao atingir os limites de 50 (cinqüenta) e de 100 (cem) pontos, será r 
submetido à Comissão de Avaliação de Desempenho do Condutor, composta por 3 Z' 
(três) membros, na seguinte conformidade: 
I - um presidente, indicado pelo Secretário Municipal de Transportes; 
II - um representante do Departamento de Transportes Públicos, da Secretaria 

tu  Municipal de Transportes; 	 -n 
D/ 

III - um representante dos condutores, indicado por entidade de dasse reconhecida. 
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§ 4° Atingido o imite de 50 (cinqüenta) pontos, a Comissão analisará o histórico das 
infrações do condutor e proporá ao Secretário Municipal de Transportes, ou autoridade 
por ele designada, a pena de advertência ou suspensão de 5 (cinco) dias. 
§ 5° Atingido o limite de 100 (cem) pontos, o documento de autorização da atividade 
ou de cadastramento do veículo respectivo será suspenso preventivamente, por 15 
(quinze) dias, e a Comissão, analisando o histórico das infrações, proporá ao 
Secretádo NI unftp,:: de Transportes, ou autoridade por de designada: 
I - a pena de suspensão por 30 (trinta) dias, prazo do qual deverá ser descontado o 
período de suspensão preventiva; ou 
II - a cassação da Licença de Operação de Serviço, da inscrição no Cadastro Municipal 
de Condutores - CONDUMOTO ou do Termo de Credencia mento, conforme o caso. 
Art. 27. A prática das Infrações arroladas no art. 22 acarretará a imposição das 
penalidades previstas no art. 21, ambos desta lei, na forma a seguir especificada: 
I - Grupo A: multa no valor de R$ 19,15 (dezenove reais e quinze centavos); na 
reincidência, multa em dobro e anotação de 5 (cinco) pontos no prontuário do 
condutor; 
II - Grupo 8: multa no valor de R$ 38,29 (trinta e oito reais e vinte nove centavos) e 
anotação de 5 (cinco) pontos no prontuário do condutor; na reincidência, multa em 
dobro, suspensão de 5 (dias) e anotação de 10 (dez) pontos no prontuário do 
condutor; 
III - Grupo C: multa no valor de R$ 76,58 (setenta e seis reais e cinqüenta e oito 
centavos) e anotação de 10 (dez) pontos no prontuário do condutor; na reincidência, 
multa em dobro, suspensão de 20 (vinte) dias e anotação de 20 (vinte) pontos no 
prontuário do condutor; 
IV - Grupo D: multa no valor de R$ 153,16 (cento e cinqüenta e três reais e dezesseis 
centavos) e anotação de 20 (vinte) pontos no prontuário do condutor; na reincidência, 
multa em dobro, suspensão de 40 (quarenta) dias e anotação de 40 (quarenta) pontos 
no prontuário do condutor. 
Art. 28. As infrações aos dispositivos desta lei não enquadradas expressamente nos 
Grupos estabelecidos no art. 22 serão classificadas no Grupo A, sem prejuízo das 
demais penas previstas no art. 41 da Lei no 7.329, de 1969, alterada pela Lei no 
10.308, de 1987. 
Art. 29. A Prefeitura poderá cassar a inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - 
CONDUMOTO, a Licença para Operação do Serviço e o Termo de Credenciamento, sem 
indenização ao permissionáno, em especial quando: 
I - executar o serviço de motofrete durante o prazo de duração da pena de suspensão; 
II - utilizar o veiculo para prática de crime ou contravenção; 
III - for comprovado que o condutor dirigia em estado de embriaguez alcoólica ou sob 
o efeito de substância tóxica apôs 2 (duas) suspensões pelo mesmo motivo. 
Parágrafo único. A cassação prevista neste artigo será tratada em processo 
administrativo especialmente autuado para este fim, assegurado o amplo direito de 
defesa ao infrator, que deverá ser notificado pessoalmente ou por publicação no Diário 
Oficial do Município. 
Art. 30. Independentemente da imposição das penalidades previstas nesta lei, a 
Prefeitura poderá reter, remover e apreender motocicletas, com vistas ao cumprimento 
das disposições contidas na Lei no 7.329, de 11 de julho de 1969, e demais atos 
expedidos para sua regulamentação. 
§ 10  O preço da operação de remoção de veículos prevista neste artigo será o 
constante da Tabela integrante do Decreto n°46.878, de 29 de dezembro de 2005. 
§ 20  Os proprietários dos veículos removidos, enquanto estes permanecerem nos 
pátios de recolhimento da Secretaria Municipal de Transportes, ficarão sujeitos 
também ao pagamento de estadia a cada 12 (doze) horas, no valor constante da 
Tabela integrante do Decreto n°  46.878, de 29 de dezembro de 2005. 

§ 3 0  Decorridos 90 (noventa) dias da apreensão, as motocicletas não liberadas 
poderão ser leiloadas em conformidade com o estabelecido na legislação vigente 
aplicada à espécie. 
Art. 31. A remoção da motocicleta dar-se-á quando de seu abandono na via pública 
para impossibilitar a ação da fiscalização. 
Art. 32. A retenção do veiculo dar-se-á quando: 
I - Loidolui deixar de por lar uu exibir à dULUF itidde ~gerente ou a seus agentes US 

documentos exigidos pela lei que disciplina o serviço e demais atos expedidos para sua 
regulamentação; 
II - a motocicleta transitar: 
a) produzindo fumaça inadequada; 
b) com defeito ou inexistência de qualquer dos equipamentos obrigatórios; 
c) com deficiência de freios; 
d) usando combustível não autorizado. 
Art. 33. A apreensão da motocicleta dar-se-á quando: 
I - ordenada judicialmente; 
II - o condutor: 
a) for encontrado em estado de embriaguez ou sob efeito de substância tóxica de 
qualquer natureza; 
b) não estiver devidamente autorizado a operar o serviço de motofrete; 
III - a motocicleta: 
a) transitar sem nova vistoria, depois de reparo em conseqüência de acidente grave ou 
má conservação; 
b) transitar em mau estado de conservação e segurança; 
c) tiver característica alterada sem a competente autorização; 
d) tiver a placa de identificação falsificada. 
Art 34. A responsabilidade pelo pagamento das multas impostas ou pelos preços da 
remoção e estadia das motocicletas apreendidas caberá às pessoas jurídicas 
credenciadas ou aos condutores cadastrados, conforme o caso. 
Art. 35. Aos condutores de motofrete não cadastrados na Secretaria Municipal de 
Transportes é vedada a captação de serviço no Município de São Paulo, sendo 
permitida apenas a entrega de malotes ou pequenas cargas originárias de outros 
municípios. 
Art. 36. A Secretaria Municipal de Transportes exercerá a fiscalização e procederá a 
vistorias ou diligências com vistas ao cumprimento das disposições desta lei. 
Art. 37. A fim de cuidar de assuntos relacionados com o serviço definido nesta lei, a 
pessoa jurídica deverá indicar representante devidamente credenciado na Secretaria 
Municipal de Transportes. 
Art. 38. Poderão ser firmados convênios com órgãos de transito da União, Estado e 
Municípios visando o aprimoramento da fiscalização do serviço de que trata esta lei. 
Art. 39. Qualquer documento cuja expedição seja requerida para os fins tratados nesta 
lei será arquivado ou cancelado sempre que o interessado não o retirar em 30 (trinta) 
dias, contados da data do deferimento. 
Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias da data do cancelamento ou 
arquivamento, o documento caducará automaticamente, devendo o interessado iniciar 
novo procedimento para a retirada de nova documentação. 
Art. 40. A pessoa jurídica ou o condutor autônomo que tiverem cassados, 
respectivamente, o Termo de Credenciamento, a Licença de Operação do Serviço ou a 
inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - CONDUMOTO somente poderão 
pleitear novas autorizações decorridos 3 (três) anos da aplicação da penalidade. 
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Art. 41. (VETADO) 
Art. 42. (VETADO) 
Art. 43. (VETADO) 
Parágrafo único. (VETADO) 

DOS PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 44. As pessoas jurídicas e condutores autônomos ficam sujeitos ao pagamento dos 
seguintes preços públicos, que serão atualizados ao final de cada exercício, por decreto 
especifico, a partir da Tabela integrante do Decreto n° 46.878, de 29 de dezembro de 
2005, contemplando: 
I - expedição e renovação de Termo de Credenciamento da Pessoa Jurídica; 
II - expedição e renovação da inscrição no Cadastro Municipal de Condutores - 
CONDUMOTO; 
III - expedição e renovação de Licença de Operação de Serviço; 
IV - registro e baixa de preposto; 
V - substituição de motocicleta registrada na Licença de Operação do Serviço; 
VI - vistoria da motocicleta, a ser pago a cada ano, o valor que será cobrado na 
Secretaria Municipal de Transportes ou nos Organismos de Inspeção Credenciados - 
01C . s; 
VII - (VETADO) 
Parágrafo único. Aos preços públicos mencionados nos incisos do "caput" serão 
acrescidos aqueles fixados para autuação de processo administrativo e aqueles 
estabelecidos para as despesas bancárias. 
Att. 45. Os valores das multas previstas nesta lei serão atualizados conforme índices 
de correção adotados pela Prefeitura. 
Art. 46. As pessoas jurídicas, condutores e veículos já credenciados na Secretaria 
Municipal de Transportes para prestação do serviço, nos termos do Decreto n° 44.220, 
de 8 de dezembro de 2003, e 46.198, de 11 de agosto de 2005, terão seus 
documentos reconhecidos até o vencimento de seu prazo de validade, quando então 
deverão proceder à renovação conforme determina esta lei. 
Art. 47 As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 48. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 
Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de julho de 2007, 454° da 
fundação de São Paulo, 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de julho de 2007. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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1/1 
Título: DECRETO No 48.919 09/11/2007 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Regulamenta a Lei no 14.491, de 27 de julho de 2007, que dispõe sobre a atividade de 

transporte de pequenas cargas denominado motofrete; revoga os Decretos n°46.198, de 11 
de agosto de 2005, e no 46.891, de 6 de janeiro de 2006. 

Legislação explicativa: Decreto rio 46.198/2005 - Dispõe sobre o serviço de transporte de pequenas cargas, 
denominado "moto-frete".; (ver documento) 
Decreto n°46.891/2006 - Revigora o Decreto n°46.198/2005, na forma que especifica. (ver 
documento)  
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motocicletas autorizadas a estacionar reduzido ou ampliado, bem como ter as demais 
características modificadas. 
Art. 11. A Secretaria Municipal de Transportes exercerá a fiscalização conforme o 
disposto na Lei no 14.491, de 2007, e procederá a vistorias ou diligências com vistas 
ao seu cumprimento e às disposições previstas neste decreto. 
Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os 
Decretos no 46.198, de 11 de agosto de 2005, e no 46.891, de 6 de janeiro de 2006. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de novembro de 2007, 454 0  da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de novembro de 2007. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO No 48.919, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007 
Regulamenta a Lei no 14.491, de 27 de julho de 2007, que dispõe sobre a atividade de 
transporte de pequenas cargas denominado motofrete; revoga os Decretos no 46.198, 
de 11 de agosto de 2005, e no 46.891, de 6 de janeiro de 2006. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
DECRETA: 
Art. 1°. A Lei no 14.491, de 27 de julho de 2007, que dispõe sobre o serviço de 
entrega e coleta de pequenas cargas por meio de motocicletas no Município de São 
Paulo, denominado motofrete, fica regulamentada nos termos deste decreto. 
Art. 2°. O serviço de que trata este decreto será prestado conforme definido no artigo 
2° da Lei no 14.491, de 2007. 
Art. 3°. À pessoa jurídica que pretender explorar o serviço de motofrete será 
outorgado Termo de Credenciamento, desde que cumprido o disposto no artigo 4° da 
Lei no 14.491, de 2007. 
Art. 40 . Às pessoas jurídicas cuja atividade comercial principal não seja exploração do 
serviço de motofrete será concedido Termo de Credenciamento Simplificado, mediante 
o cumprimento dos requisitos constantes dos incisos I a VII do artigo 4° da Lei n° 
14.491, de 2007. 
Art. 5°. Além das exigências constantes do artigo 12 da Lei no 14.491, de 2007, a 
motocicleta utilizada no serviço de motofrete deverá operar em bom estado de 
funcionamento, segurança, higiene e conservação. 
Art. 6°. A renovação da licença para operação da motocicleta deverá ser solicitada 
anualmente, em época determinada pela Secretaria Municipal de Transportes - SMT, e 
somente será concedida mediante: 
I - aprovação da motocicleta em vistoria; 
II - constatação da situação regular da pessoa jurídica e do condutor credenciados; 
III - pagamento dos preços públicos pertinentes; 
IV - instrução do pedido com os documentos exigidos em portaria expedida por SMT. 
Art. 7°. Caso a motocicleta não esteja em condição de ser vistoriada na época definida 
por SMT, por se encontrar em conserto ou reforma, o interessado poderá requerer a 
prorrogação do prazo para a renovação da licença para operação por, no máximo, 30 
(trinta) dias, anexando declaração própria, devidamente assinada, especificando os 
motivos pelos quais a motocicleta não pode ser vistoriada e o endereço de sua 
localização. 
Parágrafo único. A Prefeitura procederá a diligências visando confirmar a veracidade da 
declaração a que se refere o "caput" deste artigo e, caso constatada sua inexatidão ou 
não sendo a motocicleta encontrada no local indicado, o pedido de prorrogação de 
prazo para a renovação da licença será indeferido. 
Art. 8°. As licenças não-renovadas na época definida por SMT retornarão 
automaticamente à Prefeitura, sem qualquer caráter indenizatOrio. 
Art. 9°. Os pontos de estacionamento exclusivos para os operadores do serviço de 
motofrete devidamente credenciados em SMT serão fixados pela Prefeitura, que levará 
em consideração o interesse público, com especificação da categoria, localização e 
número de ordem, bem como dos tipos e da quantidade máxima de motocicletas que 
neles poderão estacionar. 
§ 1°. Os pontos de estacionamento serão fixados por ato do Secretário de SMT, ou de 
autoridade por ele designada, e ser localizados de modo a atender às conveniências do 
trânsito, à estética da cidade e às necessidades do público. 
§ 2°. A Secretaria Municipal de Transportes expedirá portaria contendo as normas de 
operação aplicáveis à utilização dos pontos de estacionamento. 
Art. 10. O ponto de estacionamento poderá, a qualquer tempo e a juízo da Prefeitura, 
ser extinto ou transferido, ter sua extensão reduzida ou ampliada, ter o limite de 
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10/08/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Folha 	  
Câmara Municipal de São Paulo 	 Proc. N°. 	4-  

Base de dados : legis 	 Lívia Salomão-Nogueira 
RF 11.274 Pesquisa : 14907  

Total de referências : 1 

1/1 
Título: LEI No 14.907 11/02/2009 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre a instalação de recipientes para coleta de resíduos nos estabelecimentos 

descritos, e dá outras providências. 
Projeto: Projeto de Lei No 652/2007 (ver documento) 

Autor(es): Milton Leite 
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Folha 	  
Proc. N°. 	 

Lívia Saa 
RF 11.27 

LEI No 14.907, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009 
(Projeto de Lei no 652/07, do Vereador Milton Leite - DEMOCRATAS) 

Dispõe sobre a instalação de recipientes para coleta de resíduos nos estabelecimentos 
descritos, e dá outras providências. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de 
dezembro de 2008, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 0  Estabelecimentos comerciais com concentração média de 500 (quinhentas) 
pessoas ou mais, tais como supermercados, bares, restaurantes, instituições 
financeiras e casa de show e grandes eventos ficam obrigadas a instalarem recipientes 
para coleta de resíduos em suas dependências e inclusive em suas saídas. 

Art. 20  (VETADO) 

Art. 30  Os recipientes deverão ter capacidade suficiente para armazenar quantidade de 
resíduos na proporção da quantidade de pessoas que freqüentam o local. 
Parágrafo único. Os recipientes deverão ser constantemente limpos, de tal forma que 
não haja impedimentos para sua utilização. 

Art. 4 0  A instalação, utilização e limpeza destes recipientes ficará a cargo dos 
estabelecimentos. 
Parágrafo único. A fiscalização desta instalação e utilização ficará a cargo das 
Subprefeituras das respectivas regiões, sob a supervisão do órgão responsável pela 
prestação de serviço no âmbito municipal. 

Art. 50  Fica estipulada uma multa de R$ 300,00 (trezentos reais), para aqueles que 
descumprirem o art. 3 0 , parágrafo único, dobrando-se em caso de reincidência. 

Art. 60  A multa prevista nesta lei será atualizada anualmente pela variação do índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção 
desse índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 7 0  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8 0  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de fevereiro de 2009, 456 0  da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de fevereiro de 2009. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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Proc. IP.  N1- 2)/  
10/0812016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	 Folha 	  

Câmara Municipal de São Paulo 
1 MS CnIre6 nonr,j r a 

RE 11.274 

1/1 
Título: LEI No 14.973 11/09/2009 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre a organização de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos 

Sólidos do Município de São Paulo, e dá outras providências. 
Projeto: Projeto de Lei No 67/2007 (ver documento) 

Autor(es): Claudete Alves 
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Lívia Sa omão Nogueira 
RF 11.274 

Folha 
Proc. N°. 

LEI No 14.973, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009 
(Projeto de Lei no 67/07, da Vereadora Claudete Alves - PT) 
Dispõe sobre a organização de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores 
de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo e dá outras providências. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do 
disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei: 
Art. 1 0  Esta lei disciplina o armazenamento, a coleta, a triagem e a destinação de 
resíduos sólidos produzidos em Grandes Geradores de Resíduos Sólidos do 
Município de São Paulo. 
Parágrafo único. Consideram-se, para os fins desta lei, Grandes Geradores de 
Resíduos Sólidos: 
I - os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre outros, 
geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 
10.004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em volume superior a 
200 (duzentos) litros diários; 
II - os proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, dentre outros, 
geradores de resíduos sólidos inertes, tais como entulhos, terra e materiais de 
construção, com massa superior a 50 (cinqüenta) quilogramas diários, considerada 
a média mensal de geração, sujeitos à obtenção de alvará de aprovação e/ou 
execução de edificação, reforma ou demolição; 
III - os condomínios de edifícios não residenciais ou de uso misto, cuja soma dos 
resíduos sólidos, caracterizados como resíduos Classe 2, pela NBR 10.004, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, gerados pelas unidades 
autônomas que os compõem, seja em volume médio diário igual ou superior a 
1.000 (mil) litros. 
Art. 20  Os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos deverão separar os resíduos 
produzidos em todos os seus setores, de acordo com a sua natureza em, no 
mínimo, cinco tipos: 
I - resíduos sólidos de papel; 
II - resíduos sólidos de plástico; 
III - resíduos sólidos de metal; 
IV - resíduos sólidos de vidro; 
V - resíduos gerais não recicláveis. 
Parágrafo único. Entende-se como Resíduos Gerais Não Recicláveis aqueles que não 
podem ser reutilizados, após transformação química ou física, por ainda não existir 
tecnologia para o tipo específico de material, tais como, entre outros: 
a) papéis não recicláveis: adesivos, etiquetas, fita crepe, papel carbono, 
fotografias, papel toalha, papel higiênico, papéis e guardanapos engordurados, 
papéis metalizados, parafinados ou plastificados; 
b) metais não recicláveis: clipes, grampos, esponjas de aço, latas de tinta, latas de 
combustível e pilhas; 
c) plásticos não recicláveis: cabos de panelas, tomadas, isopor, adesivos, espumas, 
teclados de computador, acrílicos; 
d) vidros não recicláveis: espelhos, cristal, ampolas de medicamentos, cerâmicas e 
louças, lâmpadas (exceto as fluorescentes, que demandam separação específica), 
vidros temperados planos. 
Art. 30  O cumprimento da presente lei exigirá dos Grandes Geradores de Resíduos 
Sólidos a observância das seguintes regras: 
I - implantação de lixeiras, dispostas uma ao lado da outra: em locais acessíveis a 
qualquer pessoa que queira realizar o descarte de material reciclável, e de fácil 
visualização, para a finalidade de serem acondicionados os diferentes tipos de lixo 
produzidos em suas dependências, coloridas de acordo com a Resolução no 
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275/2001 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), ou que atendam as 
características do material a ser depositado; 
II - recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais 
adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 
Art. 40  É de responsabilidade dos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos realizar a 
troca das lixeiras comuns pelas de coleta seletiva. 
Art. 5 0  O uso de lixeiras para a coleta seletiva dentro dos sanitários não será 
obrigatório. 
Art. 6 0  Próximo a cada conjunto de lixeiras haverá uma placa explicativa sobre o 
uso destas e o significado de suas respectivas cores. 
§ 1°. A placa a que se refere o "caput" deste artigo deverá estar em locais de fácil 
acesso aos portadores de necessidades especiais visuais. 
§ 2°. Próximo às lixeiras deverá haver identificações claras que abranjam os 
códigos lingüísticos apropriados aos deficientes visuais. 
Art. 70  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8 0  Os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos terão o prazo de três meses, 
contados da data da publicação da presente lei, para se adaptarem às suas 
disposições. 
Art. 9 0  A infração às disposições da presente lei acarretará aplicação de multa no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dobrada em caso de reincidência. 
Parágrafo único. A multa de que trata o "caput" deste artigo será atualizada 
anualmente pela correção do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada 
no exercício anterior, sendo que no caso de extinção deste índice será adotado 
outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda. 
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de setembro de 2009, 
456° da fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de setembro de 2009. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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10/08/2016 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

olha 
mroc. N°. 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 16050  
Total de referências : 1  

Lhrla Sal mão Nogueira 
RF 11.274 

1/1 
Titulo: LEI No 16.050 31/07/2014 (ver documento) 

Revogado(a) parcialmente 
Ementa: Aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de 

São Paulo e revoga a Lei no 13.430/2002. 
Projeto: Projeto de Lei N0  688/2013 (ver documento) 

Autor(es): EXECUTIVO; Fernando Haddad 
Regulamentação: Decreto no 55.750/2014 - Regulamenta o § 50  do art. 327 desta Lei (Conselho Municipal de 

Política Urbana).; (ver documento) 
Decreto no 55.888/2015 - Regulamenta o parágrafo único do art. 132 desta Lei (Potencial 
Construtivo Transferido). • (ver documento) 
Decreto no 55.955/2015 - Regulamenta o parágrafo único do art. 276 desta Lei (Equipamento 
público social municipal).; (ver documento) 
Decreto no 56.089/2015 - Regulamenta dispositivos desta Lei.; (ver documento) 
Decreto n° 56.538/2015 - Regulamenta os art. 111 e 112 desta Lei (Cota de Solidariedade).; 
(ver documento) 
Decreto no 56.725/2015 - Regulamenta disposições relativas às Zonas Especiais de 
Preservação Cultural - Área de Proteção Cultural.; (ver documento) 
Decreto no 56.834/2016 - Regulamenta o art. 229 desta Lei (Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana). • (ver documento) 
Decreto no 57.058/2016 - Regulamenta o art. 192 desta Lei (Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário). (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

Revogação: Revoga os arts. 4 0, 5°, 6°, 9° e 10 da Lei no 15.234/2010/ (ver documento) 
Revoga os arts. 129 a 144; arts. 240 e 241; parágrafo único do art. 56 do Anexo X, Livro X, 
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura Butantã; e o art. 42 do Anexo II, do Livro II, 
Plano Regional Estratégico da Subprefeitura de Pirituba, todos da Lei no 13.885/2004.; (ver 
documento)  
Revoga os incisos IV e V do art. 7 0  da Lei no 12.349/1997.• (ver documento) 
Revoga a Lei no 15.525/2012.; (ver documento) 
Revoga a Lei no 13.430/2002.• (ver documento) 
Lei no 16.402/2016 - Revoga o § 1° do art. 382 desta Lei. (ver documento) 

Notas: - O texto original desta Lei, publicado no Suplemento DOC 01/08/2014, encontra-se 
disponível por meio de link no campo Alterações deste registro. 

Notas complem.: - Decreto n°56.161/2015 - Declara o início da vigência de condições de instalação de usos e 
atividades e de índices e parâmetros de ocupação para a área de influência determinada pelo 
trecho que especifica do Eixo de Estruturação da Transformação Urbana definido pelo Corredor 
de ônibus Leste-Itaquera, na conformidade do art. 83 desta Lei. 
- Lei no 16.237/2015 - Dispõe sobre o atendimento das exigências de destinação de área 
construída em ZEIS, nos termos do art. 55 desta Lei. 
- Lei no 16.377/2016 - Regulamenta o Consórcio Imobiliário de Interesse Social previsto nos 
arts. 46 e 47 da Lei Federal no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e no art. 
102 deste Plano Diretor Estratégico. 
- Lei n° 16.402/2016 - Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de 
São Paulo, de acordo com esta Lei. 

Alterações: Texto original do SUPLEMENTO DOC 01/08/2014. 
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Poma 
Proc. N°. 

Livre Sato âo Nogueira 
RF 11.274 

Este arquivo não substitui a versão original publicada no SUPLEMENTO DOC 01/08/2014 

LEI N° 16.050, DE 31 DE JULHO DE 2014 
(Projeto de Lei n° 688/13, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo) 

Aprova a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico do Município de São Paulo e revoga a Lei n° 13.430/2002. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em 

sessão de 2 de julho de 2014, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA, DOS CONCEITOS, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA E DOS CONCEITOS 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a Política de Desenvolvimento Urbano, o 

Sistema de Planejamento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 

aplica-se à totalidade do seu território. 

§ 1° A Política de Desenvolvimento Urbano é o conjunto de planos e 

ações que tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu território, de 

forma a assegurar o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes. 

§ 2° O Sistema de Planejamento Urbano corresponde ao conjunto de 

órgãos, normas, recursos humanos e técnicos que tem como objetivo coordenar as ações 

referentes ao desenvolvimento urbano, de iniciativa dos setores público e privado, integrando-

as com os diversos programas setoriais, visando à dinamização e à modernização da ação 

governamental. 

§ 3° O Plano Diretor Estratégico é o instrumento básico da Política de 

Desenvolvimento Urbano do Município de São Paulo, determinante para todos os agentes 

públicos e privados que atuam em seu território. 

§ 4° Os conceitos utilizados nesta lei estão definidos no Quadro I. 

Art. 2° A presente lei tem como base os fundamentos expressos na 

Constituição Federal, no Estatuto da Cidade e na Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
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Art. 218. As intervenções de macrodrenagem, tais como sistemas de 

detenção ou retenção temporária das águas pluviais, deverão considerar previamente a adoção 

de medidas não estruturais na mesma sub-bacia, como a implantação de parques lineares. 

Seção VI 

Da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 219. O Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 

definido como o conjunto de serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações 

operacionais públicas voltadas ao manejo diferenciado, recuperação dos resíduos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis e disposição final dos rejeitos originários dos domicílios e da 

varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, estabelecidos pelo Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, além das normativas municipais pertinentes. 

Parágrafo único. Compõem também o Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos os serviços, equipamentos, infraestruturas e instalações operacionais 

privadas destinadas ao manejo de resíduos. 

Art. 220. São objetivos do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos: 

- não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamentos dos 

resíduos solidos, bem como a disposição final adequada dos rejeitos; 

II - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo 

de bens e serviços; 

III - articulação entre as diferentes instituições públicas e destas com o 

setor empresarial, visando à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 

resíduos sólidos; 

IV - universalização da coleta de resíduos sólidos; 

V - redução do volume de resíduos sólidos destinados à disposição 

final, principalmente nos aterros. 

Art. 221. São diretrizes do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos: 

I - seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, instituída pela legislação federal; 

II - promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 

III - promover a máxima segregação dos resíduos nas fontes geradoras; 

IV - incentivar a retenção dos resíduos na fonte; 

V - organizar as múltiplas coletas seletivas para os diversos resíduos; 
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VI- assegurar a destinação adequada dos resíduos sólidos; RF 11.274 

VII - promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material 

reciclável; 

VIII - buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos 

resíduos no ambiente urbano; 

IX - incentivar as atividades de educação ambiental, com ênfase em 

manejo de resíduos sólidos; 

X - realizar processos participativos efetivos que envolvam 

representantes dos diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar o 

Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XI - articular as diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas 

com a gestão de resíduos sólidos. 

Art. 222. São componentes do Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos os seguintes serviços, equipamentos, infraestruturas, instalações e processos 

pertencentes à rede de infraestrutura urbana: 

I - coletas seletivas de resíduos sólidos; 

II - processamento local de resíduos orgânicos; 

III - centrais de processamento da coleta seletiva de resíduos secos e 

orgânicos; 

IV - estabelecimentos comerciais e industriais de processamento de 

resíduos secos e orgânicos; 

V - áreas de triagem, transbordo e reciclagem de resíduos da construção 

civil e resíduos volumosos; 

VI - unidades de compostagem e biodigestão anaeróbia "in sita"; 

VII - estações de transbordo para resíduos domiciliares e da limpeza 

urbana; 

VIII - postos de entrega de resíduos obrigados à logística reversa; 

IX - centrais de tratamento de resíduos de serviços da saúde; 

X - centrais de manejo de resíduos industriais; 

XI - aterros de resíduos da construção civil e sanitários; 

XII - ilhas de contêineres; 

XIII - ecoparques para tratamento mecânico e biológico de resíduos 

indiferenciados; 

XIV - ecopontos para recebimento de resíduos diversos. 
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Parágrafo único. Caberá à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 

AMLURB, em conformidade com suas atribuições, estabelecer, por meio de resoluções, as 

condições de operação e a definição dos limites de porte dos componentes do sistema de áreas para 

a gestão integrada de resíduos sólidos descritos neste artigo. 

Art. 223. São ações prioritárias do Sistema de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos: 

I - implementar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

II - orientar os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

monitorar a sua implementação; 

III - universalizar a coleta seletiva de resíduos secos e orgânicos com 

atendimento de todo o território de cada distrito da cidade, precedido de campanhas; 

IV - implantar os ecoparques, centrais de processamento da coleta 

seletiva de secos, centrais de processamento da coleta seletiva de orgânicos, estações de 

transbordo e ecopontos, conforme Quadro 8 anexo; 

V - implantar ou requalificar as centrais de processamento da coleta 

seletiva de secos, as centrais de processamento da coleta seletiva de orgânicos e os ecoparques 

para tratamento dos remanescentes da coleta seletiva, conforme Quadro 8 anexo; 

VI - integrar a gestão de resíduos sólidos, inclusive os componentes de 

responsabilidade privada; 

VII 	introduzir o manejo diferenciado dos resíduos orgânicos, 

componente principal dos resíduos urbanos, possibilitando sua retenção na fonte e alternativas 

de destinação que permitam sua valorização como composto orgânico e como fonte de biogás 

e energia; 

VIII - estabelecer novas instalações públicas para a destinação final de 

resíduos sé lidos segundo determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

IX - expandir as ações de inclusão social, gerar oportunidades de 

trabalho e obtenção de rendas, incentivar as cooperativas no campo da economia solidária e 

apoiar os catadores isolados de materiais reaproveitáveis e recicláveis; 

X - definir estratégia para formalização contratual do trabalho das 

cooperativas e associações de catadores, para sustentação econômica do seu processo de 

inclusão social e dos custos da logística reversa de embalagens; 

XI - fomentar a implantação de unidades, públicas e privadas, voltadas 

à valorização de resíduos secos e orgânicos, resíduos da construção civil, e outros, conforme a 

ordem de prioridades definida na Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
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XII - apoiar a formalização de empreendimentos ja.letttahe 	os No eira 
RF 11 i74 

voltados ao manejo de resíduos sólidos; 

XIII - estabelecer procedimentos de compra pública sustentável para 

agregados reciclados e composto orgânico; 

XIV - estabelecer parcerias com instituições locais para o 

desenvolvimento de ações de educação ambiental e comunicação social voltadas à 

implementação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XV - assinar termo de compromisso para logística reversa junto aos 

fabricantes, importadores, comerciantes e distribuidores dos materiais previstos na Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; 

XVI - incentivar e acompanhar a implementação das ações para o 

manejo diferenciado dos resíduos sólidos nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de São Paulo, em conformidade com o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos; 

XVII - implementar programa que vise à sustentabilidade ambiental das 

feiras livres, em conformidade com o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

§ 1° A administração municipal estabelecerá mecanismos para 

incentivar política de compras públicas sustentáveis que vise à aquisição pública de produtos e 

suas embalagens fabricados com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem e 

estabelecerá a negociação pelo reconhecimento das responsabilidades pelos custos de coleta, 

transporte, processamento e disposição final de rejeitos em aterros sanitários. 

§ 2° A administração municipal estabelecerá mecanismos para 

diferenciação do tratamento tributário referente às atividades voltadas à valorização de 

resíduos resultantes das coletas seletivas. 

Art. 224. O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, elaborado 

com base na legislação federal, municipal e estadual vigente, deverá contemplar ações de 

responsabilidade pública, privada e compartilhada, relativas aos resíduos gerados no território 

do Município. 

§ 1° O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá atender 

aos objetivos e diretrizes dos arts. 220 e 221 desta lei, e conter, no mínimo: 

I - análises sobre a situação atual da gestão de resíduos sólidos no 

Município, avaliando seus impactos nas condições de vida da população e dimensionando as 

demandas sociais a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos; 
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II - metas de curto, médio e longo prazo, para garantir maior 

sustentabilidade na gestão de resíduos sólidos, admitidas soluções graduais e progressivas, 

observando a compatibilidade com os demais planos setoriais e as referências apresentadas no 

Quadro 8 anexo; 

III - programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir 

as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os respectivos planos 

plurianuais e com planos setoriais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações emergenciais e de contingência relativas às ocorrências que 

envolvem os sistemas de gestão integrada de resíduos sólidos; 

V - ações para implantação de uma rede de equipamentos para 

recebimento de resíduos sólidos; 

VI - mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação 

dos resultados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos 

programados; 

VII - ações que compatibilizem com as políticas relativas aos sistemas 

de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem. 

§ 2° O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deverá ser 

revisto a cada 4 (quatro) anos. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 

Seção I 

Dos Objetivos e Diretrizes do Sistema de Mobilidade 

Art. 225. O Sistema de Mobilidade é definido como o conjunto 

organizado e coordenado dos modos de transporte, serviços, equipamentos, infraestruturas e 

instalações operacionais necessários à ampla mobilidade de pessoas e deslocamento de cargas 

pelo território municipal, visando garantir a qualidade dos serviços, a segurança e a proteção à 

saúde de todos os usuários, principalmente aqueles em condição de vulnerabilidade social, 

além de contribuir para a mitigação das mudanças climáticas. 

Art. 226. São componentes do Sistema de Mobilidade: 

I - sistema viário; 

II - sistema de circulação de pedestres; 

III - sistema de transporte coletivo público; 

IV - sistema de transporte coletivo privado; 

V - sistema cicloviário; 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03104/2 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o sue 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

Lívia Salomão Noçueire 
RF 11.274 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N°54.991, DE 2 DE ABRIL DE 2014 
Aprova as alterações e consolida o Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de São Paulo (2014/2033). 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão e complementação do Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo, aprovado pelo Decreto n° 53.323, 
de 30 de julho de 2012, para nele incorporar as sugestões da sociedade civil e as diretrizes da 
Política Nacional sobre Mudanças do Clima; 

CONSIDERANDO as conclusões alcançadas pela IV Conferência Municipal do Meio 
Ambiente, pelo Comitê Intersecretarial de Implementação da Política Municipal de Resíduos 
Sólidos e pelo Grupo de Trabalho para coordenação e reelaboração do Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo, de que trata o Decreto n° 53.924, 
de 17 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovadas, na forma do Anexo Único integrante deste decreto, as 
alterações e a consolidação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município 
de São Paulo (2014/2033). 

Art. 2° A partir da data da publicação deste decreto, a íntegra do Plano mencionado no 
artigo 1° estará disponível para consulta no sítio 
http://www.orefeitura.spciov.br/cidade/secretarias/serviços/  e será encaminhado ao Ministério 
do Meio Ambiente para inclusão no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos - SINIR, conforme disposto no artigo 12 da Lei Federal n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, e nos artigos 72, inciso IV, e 74, § 3°, ambos do Decreto Federal n°7.404, de 
23 de dezembro de 2010. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n °  
53.323, de 30 de julho de 2012. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de abril de 2014, 461° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

SIMÃO PEDRO CHIOVETTI, Secretário Municipal de Serviços 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de abril de 2014. 

M
at

ér
ia

 P
L 

37
2/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 106



RECE-Ialoo 
Comissão de Constituiçáo e Justiça 

Ern 	0%1 3G 	às  ict:,..&-) 

FÁrguelti-lienti 
Auxiliar operacional 

RF 11.328 

/ 	f2r ,2:1;;:i a 
V.Át(  

7:7ra Fe;atrrr. 
Sa!a (ia et' nissão de CORSLi .al çâo, Justiça e 

— 

1 CD /W, 

Obs: O prazo par 
tern-1'3s do § 3 0  d 

• oLHIDO NA PROCuRAOORLA LA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
SE1OR DO PROCESSO LEGISLATIVO 

EM 	1 ' /t9(k(2 	A0_15_ 	H S 

ASS: 
	

tX:\J  

POR 

%A,1121. 1  

•Li0 
Võreadcx iA N:;bre Veresdora 

Ca-y-cCe..  1..43-02  
Re15‘tnr. 

Sa!a Oa Cotnisso de ConstituiçãO. Justiças 
L: tri;;i:31p 	.3 se P i rttieE • d 6 

:)ts. O prazo 	 e 8 dite, 
termcds 	 da N.I. 

RECEBIÚ0 i1A PROCURAOORÍA DA MARA :r1WitCIPAL DE SÃO PAULO 
SETOR 00 PROCESSO LEG iSLAT IVO 

BA 	(AH(  IçP Às g h 
POR 
	

Dia•- 
SAÍDA:500/464: 	h 	ASS.: 

.5 	
, 

a ,, 	 t6._ 

M
at

ér
ia

 P
L 

37
2/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 107



FL. N°  

Proc. n° 01 —37212016 
Carmen Cristina Malavaz 
RF 11.197 - SGP.12 

~RA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR 

Secretaria de Registro Parlamentar e Revisão 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PRESIDENTE: JONAS CAMISA NOVA 

TIPO DA REUNIÃO: AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

LOCAL: Câmara Municipal de São Paulo 

DATA: 13/12/2016 

OBSERVAÇÕES: 

• Notas taquigráficas sem revisão 
• Grafia(s) não confirmada(s) 
• Orador não identificado 
• Manifestação fora do microfone 
• Documento lido a ser encaixado pela Secretaria da Comissão 

16735 

M
at

ér
ia

 P
L 

37
2/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 108



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO -SGP.4 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS SEM REVISÃO 

REUNIÃO: 16735 	DATA: 13112/2016 

FL. N° 

Proc. n° 01 - 37212016 
Carmen Cristina Malavazzia 
RF 11.197 - SGP. 12 

O SR. PRESIDENTE (Jair Talo) — Bom dia a todos. Na qualidade de Presidente da Comissão de 
Finanças e Orçamento declaro-me o Presidente em exercício substituindo o Presidente efetivo, Jonas 
Camisa Nova. Declaro abertos os trabalhos da 29a audiência pública do ano de 2016. Informo que 
esta reunião está sendo transmitida através do portal da Câmara Municipal de São Paulo no 
endereço www.camara.sp.qov.br ,  link: Auditórios On-Line. 
Convidados a participar: Secretaria de Finanças, Sr. Rafael Barbosa, Diretor da Divisão de 
Legislação, Normas, Consultas e Estudos Jurídicos; Márcio Ricardo Juliano de Albuquerque, Auditor 
Fiscal Tributário municipal da Divisão Normas, Consultas e Estudos Jurídicos. 
Passemos agora ao item da pauta. 
Vou solicitar uma inversão da pauta para que o item 16 possa a ser o item numero 1 e o 29 seja o 
número 2. Aprovado. Vamos à leitura. Item 16. 
- É lido o seguinte: (ementa PL 445/2016) 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão. 
O SR. 	 - Bom dia, Exa., a cerca desse PL 445/16 do Vereador Aurélio Nomura 
que institui tratamento jurídico diferenciado ao microempreendedor individual ao MEI, às 
microempresas que já eram mais antigas, as MEls e as de pequeno porte no município de São Paulo. 
Toda a tentativa de formalizar, trazer essa pessoas à formalização é sempre muito bem-vinda no 
município de São Paulo e o Executivo tem se esforçado bastante para trazer a essas pessoas à 
formalização, não só para questão de beneficio previdenciário, mas para formalização em si, 
pagamentos de tributos para que essas pessoas se insiram na sociedade de uma forma, de uma 
maneira mais formal. Como esse projeto demanda algumas alterações na Legislação Tributária a 
gente gostaria de solicitar que ele fosse formalmente encaminhado para a Secretaria de Finanças 
para que fosse avaliada a possibilidade de efetuar um estudo mais aprofundado das eventuais 
alterações que eles possam vir a alterar na nossa legislação tributária municipal. 
Então, a princípio, a gente não faria nenhum debate sobre esse PL para poder fazer um debate 
formalizado, mas aprofundado a frente. Essa seria a nossa manifestação para que esse projeto fosse 
formalmente encaminhado ao Executivo municipal da Secretaria de Finanças para efetuar estudos de 
impacto, de arrecadação do município e de alteração legislativa. Essa era a nossa solicitação em 
relação a esse PL. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Talo) — Não havendo mais oradores inscritos; está realizada a audiência 
pública ao PL 445/2016. 
Próximo item da pauta. 
- É lido o seguinte: (ementa PL 291/2016) 
Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU — à viúva, ou 
viúvo, de integrante da Guarda Civil Metropolitana que vier a falecer no desempenho de suas 
atividades. 
O SR. MARCIO ALBUQUERQUE — Sou representante da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico da Cidade. A respeito deste PL 291/16 sobre a isenção de IPTU para as 
viúvas dos Guardas Municipais que vierem a falecer em serviço, é um projeto que realmente 
demonstra certa justiça fiscal, de valor, para esses combatentes que estão nas ruas Mas, como 
envolve questão de cadastro, de nomeação, porque o imóvel pode estar no nome já da viúva, até 
para estimativa de arrecadação eventual, renúncia fiscal que o Município faria em função dessa 
estimativa; a gente solicitaria que este projeto fosse formalmente encaminhado para o Executivo e a 
Secretaria de Finanças, a fim de um melhor estudo e avaliação de legislação, alterações do cadastro. 
Não nos cabe, no momento, um debate acerca do mérito, ou não, mas que este projeto seja 
encaminhado para a nossa Secretaria, para um estudo mais aprofundado em busca da justiça fiscal. 
Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Não havendo mais oradores inscritos, está encerrada a audiência 
pública ao PL 291/16. 
Passemos ao próximo item da pauta, dos Vereadores Roberto Tripoli, Nelo Rodolfo, Paulo Frange, 
Nabil Bonduki, José Police Neto, Mano Covas, Laércio Benko e Ari Friedenbah: Altera a redação da 
Lei 11.228, de 25 de junho de 1992, e dá outras providências. Referente ao Código de Obras do 
Município de São Paulo. 
Em discussão. Não há oradores inscritos. Está encerrada a audiência pública ao PL 528114. 

Passemos ao item seguinte. 
PL 08/15, Vereadores Arselino Tatto, Aurélio Nomura, Floriano Pesaro Ricardo Nunes e Andrea 
Matarazzo. Altera a Lei 16.050/14, e dá outras providências. Incentiva a implantação de crematórios 
na cidade de São Paulo. 
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Em discussão. Não há oradores inscritos. Está encerrada a audiência pública ao PL 08/15. 
Passemos ao item seguinte. 
PL 365/15, do Vereador Ricardo Teixeira. Dispõe sobre a aplicação de multa ao cidadão que for 
flagrado jogando lixo nos logradouros públicos, fora dos equipamentos destinados para esse fim, e dá 
outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos. Está encerrada a audiência pública ao PL 365/15. 
Passemos ao item seguinte. 
PL 696/15, do Vereador Toninho Vespoli. Proíbe a utilização de cães para fins de segurança, 
vigilância e guarda no âmbito da administração pública do Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos. Está encerrada a audiência pública ao PL 696/15. 
Passemos ao item seguinte. 
PL 58/16, do Vereador Arselino Tatto. Estabelece diretrizes para a distribuição de vagas em unidades 
de educação infantil do Município de São Paulo. Em discussão. Não há oradores inscritos. 
está realizada a audiência pública do PL 58/2016. 
Passemos ao item 6 da pauta. 
- "PL 181/2016, do Vereador Nabil Bonduk (PT), institui a política municipal de fortalecimento 
ambiental, cultural e social de terras indígenas." 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 181/2016. 
Passemos ao item 7 da pauta. 
- "PL 185/2016, do Vereador Reis (PT), autoriza a implantação de banheiros públicos no mobiliário 
urbano do Município e dá outras providências". 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 185/2016. 
Passemos ao item 8 da pauta. 
- "PL 243/2316, do Vereador Vavá (PT), institui o Programa de Vacinação para Colaboradores do 
sistema de transporte, professores e profissionais que atuam junto ao público." 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 243/2016. 
Passemos ao item 9 da pauta. 
- "PL 246/2016, do Vereador Celso Jatene (PR), cria o "Programa de Impressão Sustentável" na 
administração direta e indireta no município de São Paulo, e altera o artigo 49 da Lei n° 14.141, de 27 
de marco de 2006". 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 246/2016. 
Passemos ao item 10 da pauta. 
- "PL. 350/2016, do Vereador ata (PSB), cria o banco de oportunidades "Jovem Aprendiz", no âmbito 
do centro de apoio ao trabalho e empreendedorismo - cate da secretaria municipal do trabalho 
empreendeclorismo, disciplina sua formação e consulta a banco de dados com informações de 
empresas cadastradas que oferecem oportunidades de contratação ao menor aprendiz." 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos está realizada a audiência sública do PL 350/2016. 
P.è 	 

inclui a motorizo como mecanismo de recolhimento dos 
resíduos sólidos produzidos no Município de São Paulo em áreas restritas ao acesso de caminhão da 
coleta seletiva de lixo." 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 372/2016. 
Passemos ao item 12 da pauta. 
- "PL 393/2016, do Executivo, dispõe sobre a institucionalização, consolidação e organização da 
politica municipal de participação social, bem como cria o sistema municipal de participação social," 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Em discussão; não há oradores inscritos. Não havendo oradores 
inscritos, está realizada a audiência pública do PL 393/2016, do Executivo. 
Passemos ao item 13 da pauta. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Próximo item da pauta, PL 405/2016, do Vereador Ota, PSB, que 
"dispõe sobre a realização anual de atividades direcionadas á Orientação e Prevenção ao Assédio 
Moral nos Meios Digitais nas Escolas Municipais durante o mês de agosto." 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 405/2016. 
Próximo itern, PL 430/2016, do Vereador Paulo Fiorilo, PT, que "dispõe sobre a preparação de jovens 
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FL. N° 

Proc. n° 01 - 372/2016 
Carmen Cristina Malavazzi 
RF 11.197-SGP.12 

para a formação da cidadania em saúde, associada a uma política de reinserção social produtiva da 
parcela de jovens em situação de desemprego no Programa Jovem SUS e da outras providências". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 430/2016. 
O item relativo ao Conselho Tutelar é o item 20. Solicitarei a inversão. No caso, virará item 29, que foi 
um dos substituídos. (Pausa) E já defiro a abertura das inscrições junto à mesa da secretaria. (Pausa) 
Enquanto isso, lerei o item 15 da pauta. 
PL 431/2016, da Vereadora Juliana Cardoso, PT, que "dispõe sobre a criação do Parque Municipal 
Fazenda da Juta". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 431/2016. 
Item 16 da pauta, já lido, foi transformado em item 1°. 
Item 17 da pauta, PL 482/2016, do Vereador Aníbal de Freitas, PV, que "dispõe sobre a criação do 
programa de coleta e análise de resíduos plasticizantes e metais pesados em alimentos no Município 
de São Paulo e dá outras providências". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 482/2016. 
Item 18 da pauta, PL 498/2016, do Vereador Ota, PSB, que "determina a instalação nas áreas 
públicas destinadas ao lazer ou à recreação ,de no mínimo 1 (um) equipamento para lazer e 
recreação infantil adaptado a criança com deficiência física nas Subprefeituras do Município de São 
Paulo". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos está realizada a audiência pública sobre o 
PL 498/2016. 
Item 19 da pauta, PL 501/2016, do Vereador Arselino Tatto, PT, que "altera os arts. 1° e 3 °  da Lei 
13.697 de 22 de dezembro de 2003 que dispõe sobre a criação do Transporte Escolar Municipal 
Gratuito - Vai e Volta no Município de São Paulo". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 501/2016. 
Item 20 da pauta, adiado para o final da pauta. 
Item 21 da pauta, PL 607/2011, do Vereador Anibal de Freitas, PV, que "dispõe sobre a implantação 
do programa de Acessibilidade nos cemitérios e dá outras providências". 
Em discussão. (Pausa) Não havendo oradores inscritos, está realizada a audiência pública sobre o 
PL 607/2011. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) - O próximo item é o PL 373/2014, de autoria dos Srs. Vereadores 
Arselino Tatto, José Américo, Nabil Bonduki, Paulo Fiorilo, Antonio Donato, Senival Moura, Alfredinho, 
Juliana Cardoso, Reis, Vavá, Alessandro Guedes e Jair Tatto. Dispõe sobre a criação do programa de 
transferência de recursos financeiros para os centros educacionais unificados. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 373/2014. 
Passemos ao PL 260/2015, de autoria do Sr. Vereador Reis, que institui o Programa Busca Ativa São 
Paulo no Município de São Paulo e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 260/2015. 
Passemos ao PL 540/2015, de autoria do Vereador, que institui o programa Escola Sustentável no 
Municipio e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 540/2015. 
Passemos ao PL 587/2015, de autoria do Vereador Natalini, do PV. Proíbe a oferta de embutidos na 
composição da merenda de escolas em creches da rede pública e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 587/2015. 
Passemos ao PL 659/2015, do Vereador Ari Friedenbach, que dispõe sobre a inserção do imigrante e 
refugiado na vida socioecônica do Município de São Paulo e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 659/2015. 
Passemos ao PL 67/2016, do Vereador Natalini, que dispõe sobre a obrigatoriedade de a empresa 
concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais empresas ocupantes 
de sua infraestrutura a se restringirem à ocupação do espaço público dentro do que estabelece as 
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normas técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados em vias 
públicas do Município de São Paulo e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada a audiência 
pública do PL 67/2016. 
Passemos ao PL 258/2016, do Vereador José Police Neto, que regulamenta o serviço de moradia 
social e institui o programa Locação Social e dá outras providências. 
Em discussão. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. Está realizada: audiência 
pública do PL 258/2016. 
Vamos ao tem número 20, transferido para o item 29. 
Então, o itern número 20: PL 560/2016, do Executivo: "Dispõe sobre o funcionamento dos Conselhos 
Tutelares no Município de São Paulo". 
Em discussão. Temos cinco inscrições. Cabe lembrar que esta é a primeira audiência pública de 
todos os projetos, não é Assessoria? 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Não de todos. Neste caso do item 20, é a primeira audiência 
pública. Pelo Regimento, temos um prazo de 10 dias que é o interstício para a realização da 
segunda, que, obrigatoriamente, por se tratar, aqui dentro desse projeto, de direitos da criança e do 
adolescente, se fazem necessárias as duas audiências públicas, considerando também que 
podemos, no Plenário de hoje, esta audiência vai encaminhar. Não é deliberativo, mas podemos aqui 
encaminhar, enquanto audiência, para que se vote a redução desse prazo para cinco dias. 
Considerando assim, teríamos que, para este ou qualquer outro projeto que necessite da segunda 
audiência pública, e considerando aprovado, em Plenário, a diminuição do interstício para cinco dias, 
caber-nos-ia, na segunda-feira que vem, fazer outra audiência pública, então, para considerar que o 
projeto esteja instruído para que possa ser votado. 
Esta é só unia orientação prévia aqui da Mesa. 
Primeira inscrita: Erminia Alonso, Conselho Tutelar da Lapa. Vou estabelecer três minutos 
A SRA. ERMINIA ALONSO - Bom dia a todos. 
Assim, eu queria fazer uma pergunta para o senhor: a votação do Orçamento vai ser quando? Já tem 
a data? Porque se tiver a votação no Orçamento, vocês encerram a atividade, não é isso? E aí a 
gente queria saber se ainda vai dar tempo de fazer a segunda audiência pública e isso ser 
sancionado ainda este ano. Porque é assim a gente até agradece todo o esforço que vocês estão 
fazendo para que isso saia, mas, assim, o conselheiro tutelar ganha 2 mil reais por mês. Ele gasta 
300 de almoço, mais condução; e, ainda paga almoço para adolescentes e crianças que ficam no 
Conselho e passam a noite como a gente. 
Então, assim: nós pagamos para trabalhar. Então é um desrespeito com a nossa classe. Agora não 
sei por que isso foi colocado na questão como um projeto de lei da criança e do adolescente, porque 
seria só o salário. Não precisaria da audiência pública - não é? -, se fosse assim. 
Então aí a gente precisava saber, porque vamos acabar ficando sem esse aumento, se não for 
sancionado este ano. 
E já foi liberada a verba para o pagamento dele. (Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tato) — Consta-me, na Assessoria, que temos dois artigos, que o projeto 
como um todo não trata especificamente do reajuste dos Conselheiros. Temos artigos que tratam dos 
direitos. Baseado nisso, a Procuradoria da Casa, sim, exige que haja as duas audiências públicas, 
não é? 
A SRA. ERNIINIA ALONSO - Ah, tá! 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tato) — Com relação... Se me permite, já respondendo rapidamente: 
vamos sim fazer um esforço. E há compromisso, inclusive deste Vereador, e posso adiantar que a 
Bancada do meu partido também se compromete a encerrarmos os trabalhos legislativos com a 
votação do Orçamento - que é a última matéria obrigatoriamente a ser votada, na terça-feira seguinte. 
Inclusive ternos a diplomação das Sras. e Srs. Vereadores na próxima segunda-feira, pela manhã. 
E eu convoco aqui. Quero consultar a assessoria se é deliberativo, se eu posso já convocar uma 
audiência pública para segunda-feira. (Pausa) 
Eu vou solicitar, então, ao Presidente da Comissão. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Tem que ser cinco dias. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Não dá! Para votar a redução, são dez dias. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Então, faremos terça-feira, pela manhã, ás 10h30. 
(NÃO IDENTIFICADA) — Mas ai, se passa para a segunda audiência pública, tem que passar pelo 
Plenário? 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tato) — Estamos consultando. 
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- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Deixo claro que precisamos 
aprovar hoje, no Plenário, requerimento de redução de prazo. Considerando que esse requerimento 
seja aprovado, poderemos chamar outra audiência pública para segunda-feira, data da diplomação 
dos Srs. Vereadores e Vereadoras, do Vice-Prefeito e Prefeito eleitos. Chamaríamos, portanto, para 
segunda-feira, à tarde. 
Consulto a assessoria se, convocando uma audiência pública para segunda-feira, pela manhã, 
conseguimos instruir o projeto à tarde? 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Na terça-feira. 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Sim, Na terça-feira de manhã. 
Então, eu vou propor para terça-feira, pela manhã. Pelo Regimento, a realização dessa audiência 
pública não impedirá nenhuma tramitação técnica, só impedirá de ser votado. Tecnicamente, o 
projeto caminhará, pois está na pauta e já foi votado em primeira. Precisamos agora só cumprir o 
Regimento e realizar a segunda audiência pública. 
Solicito, portanto, à Presidência, audiência pública para terça-feira, às 10h30. 
Tem a palavra a Sra. Rosângela Rocha, da Coordenadoria do Conselho Tutelar de São Paulo. 
A SRA. ROSÂNGELA ROCHA — Bom dia. Na verdade, já fui contemplada com uma resposta, pois ia 
perguntar exatamente isto: se haveria a possibilidade de se antecipar essa próxima audiência para 
segunda-feira. Em nome dos conselheiros, gostaríamos que essa audiência pública ocorresse na 
segunda-feira. Há possibilidade? 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — A diplomação começará às 11h. Já estou considerando a terça-
feira para que garantamos a presença de todos e não haja argumentos de que não poderemos 
comparecer. Baseado nas deliberações, o tempo de audiência será de duas horas e não mudará em 
absolutamente nada a tramitação do projeto. 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Então, terça-feira, às 10h, realizamos a segunda audiência 
pública. 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — No plenário já está. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Se fizéssemos na terça-feira com encerramento às 14h59, valerá 
para a sessão das 15h; Por isso, proponho às 10h30. Tudo bem? 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto)— Vamos solicitar, então, à Presidência. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Não há o que solicitar. A tarde, já estará na pauta. 
- Manifestações fora do microfone. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Todo e qualquer item do projeto terá que ser votado antes da Lei 
Orçamentária anual. 
Tem a palavra a Sra. Andressa Paes da Silva, do Conselho Tutelar do Jaraguá. 
A SRA. ANDRESSA PAES DA SILVA — Boa tarde a todos. Eu gostaria de agradecer ao Presidente 
Jair Tatto pelo empenho e por toda dedicação que tem tido em relação a essa causa que estamos 
pleiteando há mais de três anos. Não só o Jair Tatto como o José Américo, Relações 
Governamentais. E assim, Jair, gostaria até de pedir desculpas por esse anseio que todos aqui 
trazem e toda essa angústia que trazemos em questionamentos, até mesmo porque estamos nos 
últimos segundos do segundo tempo. Esta classe está nessa angústia porque temos rumores e 
informações de que não haverá possibilidade. Apesar de trazer sempre para todos que temos de 
acreditar que até o fim vamos lutar e conseguir. 
O tenho dito que acredito nesse Governo e, inclusive, disse há alguns segundos para um 
companheiro, o Henrico, que é neste Governo que temos de garantir isso. É neste Governo que tem 
de ser aprovado esse projeto de lei. Então, Jair, temos esse anseio de entender até mesmo de uma 
maneira clara os tramites desses processos e procedimentos nesta Casa e até mesmo a sanção 
desse projeto. 
Entendo que vocês têm todo um procedimento e que, inclusive, você tem feito todo o esforço e tido 
uma paciência enorme com a gente Sabemos que os tramites burocráticos são necessários para que 
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saia tudo conforme a lei. Mas precisamos entender além da questão da votação na terça-feira - é isso 
o que está proposto -, como se dá isso no Executivo. Acredito que haja sim uma vontade do Prefeito 
de sancionar e se existe de fato a possibilidade da sanção desse projeto, porque esta classe não vai 
aceitar que fique nada para 2017. Esta classe não vai aceitar que fique nada para o próximo 
Governo. Não vamos admitir nenhum avanço dessa classe trabalhadora, conselheira, para o Governo 
de João Dona. Não vamos admitir que esse êxito fique para o próximo Governo. Esse êxito tem de 
ser deste Governo porque foi uma luta nesta gestão. E é neste que acredito. 
Então gosta-íamos de saber de fato se há a possibilidade da sanção e qual o prazo para que 
possamos acreditar nisso e seguir adiante com esse pleito, com esse processo. Quero deixar claro 
que não vamos tirar o pé desta Casa, desta Cidade e da frente da Prefeitura enquanto isso não 
estiver finalizado. 
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) — Responde no final Fernando Prata, Conselho Tutelar Vila 
Mariana. 
O SR. FERNANDO PRATA — Bom dia a todos e a todas. Realmente acho que há necessidade de 
agradecimento porque sabemos que você, Jair, está empenhado no desenvolvimento e nos 
procedimentos deste processo que tem sido longo. 
É sabido que estamos há anos em busca do reconhecimento dos conselhos tutelares da cidade de 
São Paulo. E é fato que trabalhamos nesse projeto desde o início desta gestão. E também é fato que 
só conseguimos chegar nesse ponto da tramitação agora no final da gestão. E não queremos que 
isso fique como mérito para uma gestão posterior porque isso foi trabalhado em conjunto com esta 
Cidade e com a gestão. É extremamente importante que tenhamos esse apoio e que isso seja de fato 
efetivado neste Governo. 
Para isso ainda restam algumas dúvidas, Jair. Nós sabemos que a Casa está trabalhando com a 
aprovação orçamentária, com as questões do Orçamento, e que isso fecha os trâmites da Casa. E se 
o Orçamento for fechado até sexta-feira, e a questão da segunda audiência pública for jogada pra 
terça-feira — que é o que temos de prazo regimental com a redução do interstício -, como ficaria? 
Outra coisa, quando à questão da aprovação, do tempo que o Executivo tem pra aprovação e 
assinatura desse projeto, sabemos que tem até 60 dias e temos trabalhado com a hipótese da 
adesão do Executivo ao projeto. Inclusive foi deliberado, já está aceitando coisas que trabalham 
contrariamente às orientações das práticas conselheiras no que há dentro desse documento pra que 
não criássemos resistência, e que houvesse acordo. Foi feito um acordo de cavalheiros entres a 
cidade de São Paulo, o Executivo e o Legislativo e todos que estão no trâmite para que, aprovado do 
PL, que se conseguíssemos aprovação, que duraria de três a quatro anos. Então como ficaria a 
questão do fechamento do Orçamento da Casa em relação ao agendamento que nós temos — que 
seria para terça-feira — e também a assinatura do Executivo em relação ao PL? Ele tem até 60 dias, 
mas também pode receber e ter a coerência de assinatura para um sancionamento antecipado. Isso é 
extremamente importante. 
Não estamos aqui com um ou dois bairros, aqui há Conselhos de toda cidade. A gente conhece o teu 
esforço e o teu empenho, a gente sabe que é pessoal o seu comprometimento com a causa. Teremos 
um Governo posterior bastante, que levanta bastantes questões no que concerne às aprovações de 
políticas públicas voltadas para criança e para p adolescente. Sabemos que há redução 
orçamentária. Sabemos que na captação da Casa, que haverá redução, mas no caso do Conselho 
Tutelar, não é simplesmente um reajuste simples e oportunista devido à mudança de Gestão, é uma 
adequação salarial quando comparado com a região metropolitana e até mesmo com cidades bem 
distantes da capital São Paulo ou com outras capitais do Pais. 
Também com as condições com as quais trabalhamos, e até mesmo quanto à questão da formação e 
orientação dessa equipe de conselheiros tutelares da cidade de São Paulo, isso demonstra que 
temos sido bastante pacientes, que temos negociado, negociamos as condições, aceitamos o que 
vem no contrato, que sejamos contemplados de uma forma para que possamos - enquanto cidade, 
em todos os colos desta cidade - ter uma discussão justa e adequada no tange à causa do Conselho 
Tutelar a cidade de São Paulo. 
Pensar no Conselheiro Tutelar é sim pensar na infância e na adolescência da cidade de São Paulo 
porque é a garantia de direitos. Teremos momentos de um governo que a gente não sabe em que 
situação, em que pé as políticas públicas, como serão tratadas e consideradas as políticas públicas. 
Queremos agradecer além da sua participação, há outros Vereadores que trabalharam em conjunto, 
aos que abraçaram a causa. É importante agora que não se perca o esforço porque é um trabalho 
conjunto. Aqui há energia, há o trabalho de uma cidade toda, há pessoas comprometidas. Para estar 
neste lugar todos têm de saber, quem está aqui e houve conselheiro falando de salário, parece que é 
oportunismo, mas têm de saber: pra você receber 1.700,00 reais, sem vale-refeição, sem vale-
transporte, enfrentando adversidades — que é o que a gente enfrenta — dentro das comunidades, é 
tráfico, há falta de serviço público, para estar aqui, você tem de ser muito comprometido. 
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É muito importante que isso registrado! 
Obrigado pela oportunidade. 
(Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Jair Tatto) - Último inscrito: Enrico Rocha - Conselho Tutelar de Pirituba. 
O SR. ENRICO ROCHA - Serei breve porque todas as falas me contemplaram. 
Não poderia deixar esta oportunidade para parabenizar esta Casa por todo o esforço dado a esta 
causa; parabenizar, principalmente, os Conselheiros Tutelares titia saíram cedo de sua casa para 
participarem desta audiência pública. 
Bom. Todos os Conselheiros já falaram sobre a importáncia dessa força tarefa, para que isso chegue 
ao Prefeito Haddad, Jair, a fim de que ele cumpra com o seu comprometimento de durante a 
campanha, assim como seus quatro anos de governo, para com este Conselho. 
Além das respostas que o senhor dos fará, há ainda outra pergunta: o Fernando explicitou, mas serei 
bem mais prático ou pragmático, vamos dizer assim Se conseguirmos fazer com que esta Casa, com 
toda a energia que está nesta sala, de os companheiros que não puderam estar, fazer com que esse 
orçamento venha para a aprovação apenas na terça-feira que vem, como acredito, qual é o prazo 
para que esta Casa encaminhe para o gabinete do Prefeito? 
Minha pergunta é essa. 
Bom trabalho. 
Obrigado a todos e todas. (Palmas) 
O SR. JAIR TATTO (?) - Obrigado. 
Só retificando, há uma correção a ser feita: o prazo, especificamente, desse projeto para sanção ou 
veto do Sr. Prefeito é de 15 dias; 90 dias é o prazo da regulamentação. 
Neste caso, nós temos hoje a tarefa de aprovar a diminuição do prazo, do tempo em plenário, para, 
na terça-feira, fazermos a segunda; e o comprometimento desta Casa, dos Vereadores, que não 
deixem de trabalhar na terça-feira futura. Então, tarefa é essa que não nos permite votar o orçamento 
até sexta-feira. 
Objetivamente, com muita sinceridade, o motivo desta Casa, baseado diria até que no desejo dos 
Vereadores e naquilo que está em pauta, de estar na terça-feira aqui, de verdade, é votar esse 
projeto - pela pauta que acompanho. 
É importante vocês estarem, também, hoje no plenário, para que a gente possa votar a diminuição do 
tempo. 
E, na terça, participarem da audiência pública, também participar, considerando eu que haverá 
sensibilidade dos Vereadores, para estarem aqui na terça-feira. 
Para isso, temos que aprovar a diminuição do tempo hoje, para realizarmos na terça. 
Havendo qualquer sessão extraordinária, se a Mesa Diretora assim entender, vocês ficarão sabendo 
através da coordenação também. 
Suponhamos que o Presidente chame uma sessão extraordinária para um horário diferente do habital 
para tratar do tema. É possível. Havendo uma sessão extraordinária, fora do horário tradicional das 
15h, ou seja, vocês serão comunicados. (Palmas) 
- Manifestação fora do microfone. 
O SR. JAIR TATTO (?) - Imediatamente, vai ao Executivo. Vai à sanção no mesmo dia. 
Agradeço a presença de todos vocès. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada esta audiência pública. 
Muito obrigado a todos. (Palmas) 
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MIJARA  MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

RDS 

REQUERIMENTO 
	

161/2017 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, nos termos do art. 275, § 2°, do Flegimento Interno, o 

retorno à tramitação da(s) proposição(ões) elencada(s) a seguir: PL 098/01, PL 641/06, 

PL 127/12, PL 211/12, PL 472/12, PL 524112, PL 525/12 PL 528/12 PL 535/12, PL 
/ 	 5 

537/12, PL 539/12, PL 540/12, PL 543/12, PL 086/13, PL 088/13(PL 089/1, PL 091/13, 

AL 135/13, PL 137/13, PL 138/13, PL 141/13, PL 143/13, 4144/13, PL 145/13, PL 

146/13, PL 196/13, PL 265/13, PL 266/13, PL 267/13, PL 366/13, PL 368/13, PL 370/13, 

PL 423/13, PL 424/13, PL 463/13, PL 474/13, PL 581/13, pL 582/13,  

626/13, PL 627/13, PL 628/13, PL652/13, PL 653/13, p_L-8441:5_, -PL 901/13, PL 902/13, 

PL 903/13, PL 904/13, PL 905/13, PL 906/13, PL 907/13, PL 908/13, PL 909/13, PL 

205/16, PL 233/16, PL 319/16, P L 320/16, PL 321/16, PL 365/16, PL 366/16, P 1:242263, 

PL 386/16, PL 434/16, PL 490/16, PL 499/16, PL 527/16, PL 547/16 e PL 575/16, 

PR 018/15 E PLO 001/13 todos de autoria do VEREADOR JAIR TATTO. 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2017 

Vereador Ant n o Donato 

N. 
..4 

911/13, PL 912/13, PL 916/13, PL 133/14, PL 206/14, PL 279/14, PL 436/14, PL 437/14, 	em' 

PL 440/14, PL 518/14, PL 052/15, PL 127/15, PL 183/15, PL 215/15, PL 588/15, PL 
5.t..± 

590/15, PL 591/15, PL 592/15, PL 593/15, PL4-594-'t›L 595/15, PL 596/15, PL 597/15, 	..-, 

PL 598/15, PL 600/15, PL 711/15, PL 043/16, PL 061/16, PL 076/16, PL 173/16, PL 	. 

Líder o PT 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SOP ULO 
Papel para informação, rubricado como 

de20  	J 	1 	(a) 

G B neto 
RF et 	9 

do processo n° 	 a  

75-  

17/02/2017 

ALEARI 
trole do Processo Legislativo 

GP.22 

À SGP.33 

Sr. Supervisor, 

Encaminho o presente requerimento para as providências pertinentes. 

À SGP.-22 

Sr. Supervisor, 

Conforme solicitado pelo RDS n° 13-161/2017, segue o presente expediente 

para volta à tramitação. 

/ 	/ 2-càfl 

UBIRAJARA DE FARIAS PRESTES FILHO 
Supervisor da Equipe de Arquivo Geral 

SGP.33 
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Márcia Y 
Pr. 11.32 

uchi Hosi 
GP. 12 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

Folna no  vc, 	do Prot. 
No  at721  de 20 le 

PAR 	 p10372-16 

PARECER N 
596/2017 	

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0372/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que inclui a motolixo 
como mecanismo de recolhimento dos resíduos sólidos produzidos no município de São 
Paulo em áreas restritas ao acesso de caminhão da coleta seletiva de lixo. 

O projeto prevê que caberá a motolixo recolher nas vielas, becos e escadões apenas 
resíduos domiciliares, sendo que cada embalagem não pode pesar mais de 50 Kg 
(cinquenta quilos). 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, eis que 
elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, consoante se depreende dos 
artigos 7°, inciso I; 13, incisos I e II; 37 1  caput; e 181, todos da Lei Orgânica do Município. 

A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em especial 
na Cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do planeta 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2° edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

Pois bem, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto que, por óbvio, é de interesse de todos, uma vez que é imperiosa à sobrevivência 
humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio constitucional 
impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as suas 
esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-dever de 
defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

O art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para que 
elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 

Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 

HELUUM 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.ot 	601/2017 
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Sala da Comissão de Constituição, Jus 

EDIR SALES 

57CM"  SANDRA DEU 

RIN 

lRI

iNA LIMA 

k4 DIGILIO 
,  

AIO MrnANDA 

CLAUDINHO DE SOUZA 

çao Participativa, bd 

	 7) 1r? 

I S NETO M O C 

Folha no  .77 	do Prot. 
No 	8,R.) de 20  ig)  
Márcia Yoshimi Taniguchi Hosi 

gr. 11.328 - SGP. 12 
CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

 

p10372-16 

- formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 

Destaque-se, que estando o projeto em análise relacionado com a política municipal de 
meio ambiente é necessária à realização de ao menos duas audiências públicas, nos termos 
do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, nos termos do art. 40, § 3 0 , XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
PI0372-16 T M

at
ér

ia
 P

L 
37

2/
20

16
. J

O
SE

 R
O

BE
RT

O
 W

EY
 D

E 
BR

IT
O

autuado em 03/08/2016 18:00:58.

 fls. 121



PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIN_ 

DE ,RG 	Vv7 
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Conferido 	  
Márcia Yosh 	TanIguchl Hosi 

Auxiliar Operacional 
RF 11.328 

À Comissão de 	 

Em 
Márcia Yon 	Hosi 

RF. 11.328 - 	P. 12 
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